
LEGISLAÇÃO BRASILEIRA  
SOBRE PESSOAS PORTADORAS  

DE DEFICIÊNCIA

Centro de Documentação e Informação
Coordenação de Publicações

Brasília – 2006

CÂMARA DOS DEPUTADOS

2a Edição



CÂMARA DOS DEPUTADOS

DIRETORIA LEGISLATIVA
Diretor: Afrísio Vieira Lima Filho 

CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO
Diretor:  Jorge Henrique Cartaxo

COORDENAÇÃO DE PUBLICAÇÕES
Diretor: Pedro Noleto 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS
Diretora: Simone Maria Freitas e Silva

1a edição, 2004;
2ª edição, 2006.

Câmara dos Deputados
Centro de Documentação e Informação — CEDI
Coordenação de Publicações — CODEP
Anexo II – Térreo - Praça dos Três Poderes
Brasília (DF) - CEP 70160-900
Telefone: (61) 3216-5802; fax: (61) 3216-5810
publicacoes.cedi@camara.gov.br

SÉRIE
Fontes de referência. Legislação 

n.73

Dados Internacionais de Catalogação-na-publicação (CIP)
Coordenação de Biblioteca. Seção de Catalogação.

Legislação brasileira sobre pessoas portadoras de deficiência. — Brasília : Câmara dos Deputados, 
Coordenação de Publicações, 2006.
267 p. — (Série fontes de referência. Legislação ; n. 73)

ISBN 85-7365-469-4

1. Deficiente físico, legislação, Brasil. I. Brasil. Leis etc. II. Série.

CDU 364-056.26(81)(094)

ISBN 85-7365-469-4



NOTA DO EDITOR

O conceito de pessoa portadora de deficiência que norteou a seleção das 
normas aqui presentes é aquele adotado pela própria legislação. É conside-
rada, em síntese, portadora de deficiência a pessoa que apresenta, em caráter 
permanente, perda ou anormalidade de sua estrutura ou função psicológica, 
fisiológica ou anatômica, que gere incapacidade para o desempenho de ati-
vidades dentro do padrão considerado normal para o ser humano1.

A pessoa nessa condição é comumente enquadrada em uma das seguin-
tes categorias de deficiências reconhecidas pela legislação2: física, mental, 
auditiva, visual, múltipla. 

Em complementação à legislação ora reunida, o volume traz uma relação 
intitulada “Outras normas de interesse”, na qual são indicadas as demais 
normas vigentes relacionadas, de uma forma ou outra, ao tema. Por opor-
tuno, relaciona também as datas comemorativas nacionais concernentes à 
pessoa portadora de deficiência.

Normas que também constam desta coletânea são aquelas referentes à 
Educação Especial, modalidade essa voltada para os portadores de necessi-
dades especiais, entre os quais se incluem os portadores de deficiência. 

Ademais, considerando que a Internet aí está para ampliar e facilitar o 
acesso à informação, é fornecida ao final do volume uma lista de sítios 
de órgãos governamentais e de organizações da sociedade civil envolvidos 
com a questão do portador de deficiência.

1Cf. art. I, 1, da Convenção no 159, da Organização Internacional do Trabalho, promulgada pelo 
Decreto no 129, de 22-5-1991; art. 2o, II, do Decreto no 1.744, de 8-12-1995; art. I, 1, da Convenção 
Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Pessoas 
Portadoras de Deficiência, promulgada pelo Decreto no 3.956, de 8-10-2001;  
art. 3o, II, da Portaria Interministerial no 3, de 10-4-2001; e quinto parágrafo da Política Nacional de 
Saúde da Pessoa Portadora de Deficiência, aprovada pela Portaria no 1.060, de 5-6-2002. 
2Cf. art. 4o do Decreto no 3.298, de 20-12-1999; e definições constantes do Anexo da Portaria no 
298, de 9-8-2001, da Secretaria de Assistência à Saúde, com redação dada pela Portaria no 1.005, 
de 20-12-2002, a qual estende o benefício que prevê aos portadores de ostomia e pessoas com 
insuficiência renal crônica.
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CONSTITUIÇÃO  
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL – 19883

...................................................................................................

TÍTULO II

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

...................................................................................................

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS SOCIAIS

...................................................................................................

Art. 7o São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social:

...................................................................................................

XXXI – proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e 
critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência;

...................................................................................................

TÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

...................................................................................................

CAPÍTULO II

DA UNIÃO

...................................................................................................

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios:

...................................................................................................

II – cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 
pessoas portadoras de deficiência;

...................................................................................................

3Publicada no Diário Oficial da União de 5 de outubro de 1988.
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Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar con-
correntemente sobre:

...................................................................................................

XIV – proteção e integração social das pessoas portadoras de defici-
ência;

...................................................................................................

CAPÍTULO VII

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

4Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiên-
cia e, também, ao seguinte:

...................................................................................................
5VIII – a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para 

as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admis-
são;

...................................................................................................

TÍTULO VIII

DA ORDEM SOCIAL

...................................................................................................

CAPÍTULO II

DA SEGURIDADE SOCIAL

...................................................................................................

4Caput com redação dada pela Emenda Constitucional no 19, de 4-6-1998 (DOU de 5-6-1998). 
5Inciso regulamentado pela Lei no 7.853, de 24-10-1989.
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SEÇÃO IV
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, indepen-
dentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:

...................................................................................................

IV – a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência 
e a promoção de sua integração à vida comunitária;

6V – a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa 
portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 
prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei.

...................................................................................................

CAPÍTULO III

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

SEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO

...................................................................................................

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a 
garantia de:

...................................................................................................

III – atendimento educacional especializado aos portadores de defici-
ência, preferencialmente na rede regular de ensino;

...................................................................................................

CAPÍTULO VII

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO

...................................................................................................

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança 
e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à ali-

6Inciso regulamentado pela Lei no 8.742, de 7-12-1993.
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mentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, 
ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de co-
locá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão.

§ 1o O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da 
criança e do adolescente, admitida a participação de entidades não-governa-
mentais e obedecendo aos seguintes preceitos:

...................................................................................................

II – criação de programas de prevenção e atendimento especializado 
para os portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de 
integração social do adolescente portador de deficiência, mediante o trei-
namento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens 
e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e obstáculos arqui-
tetônicos.

7§ 2o A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos 
edifícios de uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a 
fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência.

...................................................................................................

TÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS

...................................................................................................

8Art. 244. A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, dos edifícios de 
uso público e dos veículos de transporte coletivo atualmente existentes a 
fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência, con-
forme o disposto no art. 227, § 2o.

...................................................................................................

7Parágrafo regulamentado pela Lei no 7.853, de 24-10-1989. 
8Artigo regulamentado pela Lei no 7.853, de 24-10-1989.
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DECRETO-LEI NO 2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO DE 19409

CÓDIGO PENAL.
...................................................................................................

PARTE ESPECIAL
...................................................................................................

TÍTULO IV

DOS CRIMES CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO

...................................................................................................

FRUSTRAÇÃO DE DIREITO ASSEGURADO POR LEI TRABALHISTA

Art. 203. Frustrar, mediante fraude ou violência, direito assegurado pela 
legislação do trabalho:

10Pena – detenção de um ano a dois anos, e multa, além da pena corres-
pondente à violência.

11§ 1o Na mesma pena incorre quem:

I – obriga ou coage alguém a usar mercadorias de determinado esta-
belecimento, para impossibilitar o desligamento do serviço em virtude de 
dívida; 

II – impede alguém de se desligar de serviços de qualquer natureza, 
mediante coação ou por meio da retenção de seus documentos pessoais ou 
contratuais. 

12§ 2o A pena é aumentada de um sexto a um terço se a vítima é menor 
de dezoito anos, idosa, gestante, indígena ou portadora de deficiência física 
ou mental.

...................................................................................................

9Publicado no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 1940. Retificação publicada em 
 3-1-1941. 
10Pena com redação dada pela Lei no 9.777, de 29-12-1998 (DOU de 30-12-1998). 
11Parágrafo acrescentado pela Lei no 9.777, de 29-12-1998. 
12Idem.
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ALICIAMENTO DE TRABALHADORES DE UM LOCAL 
PARA OUTRO DO TERRITÓRIO NACIONAL

Art. 207. Aliciar trabalhadores, com o fim de levá-los de uma para outra 
localidade do território nacional:

13Pena – detenção de um a três anos, e multa.

14§ 1o Incorre na mesma pena quem recrutar trabalhadores fora da lo-
calidade de execução do trabalho, dentro do território nacional, mediante 
fraude ou cobrança de qualquer quantia do trabalhador, ou, ainda, não asse-
gurar condições do seu retorno ao local de origem. 

15§ 2o A pena é aumentada de um sexto a um terço se a vítima é menor 
de dezoito anos, idosa, gestante, indígena ou portadora de deficiência física 
ou mental. 

...................................................................................................

13Pena com  redação dada pela Lei no 9.777, de 29-12-1998. 
14Parágrafo acrescentado pela Lei no 9.777, de 29-12-1998. 
15Idem.
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DECRETO-LEI NO 5.452,  
DE 1O DE MAIO DE 194316

Aprova a Consolidação das Leis do  
Trabalho.

...................................................................................................

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

...................................................................................................

TÍTULO IV

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO

...................................................................................................

CAPÍTULO II

DA REMUNERAÇÃO

...................................................................................................

17Art. 461. Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor prestado 
ao mesmo empregador, na mesma localidade, corresponderá igual salário, 
sem distinção de sexo, nacionalidade ou idade.

18§ 1o Trabalho de igual valor, para os fins deste capítulo, será o que for 
feito com igual produtividade e com a mesma perfeição técnica, entre pes-
soas cuja diferença de tempo de serviço não for superior a dois anos. 

19§ 2o Os dispositivos deste artigo não prevalecerão quando o empre-
gador tiver pessoal organizado em quadro de carreira, hipótese em que as 
promoções deverão obedecer aos critérios de antigüidade e merecimento.

16Publicado no Diário Oficial da União de 9 de agosto de 1943. 
17Artigo com  redação dada pela Lei no 1.723, de 8-11-1952 (DOU de 12-11-1952). 
18Parágrafo com  redação dada pela Lei no 1.723, de 8-11-1952. 
19Idem.
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20§ 3o No caso do parágrafo anterior, as promoções deverão ser feitas 
alternadamente por merecimento e por antigüidade, dentro de cada catego-
ria profissional. 

21§ 4o O trabalhador readaptado em nova função por motivo de defici-
ência física ou mental atestada pelo órgão competente da Previdência Social 
não servirá de paradigma para fins de equiparação salarial. 

...................................................................................................

CAPÍTULO IV

DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO

...................................................................................................

Art. 475. O empregado que for aposentado por invalidez terá suspenso o 
seu contrato de trabalho durante prazo fixado pelas leis de previdência so-
cial para a efetivação do benefício. 

22§ 1o Recuperando o empregado a capacidade de trabalho e sendo a 
aposentadoria cancelada, ser-lhe-á assegurado o direito à função que ocupa-
va ao tempo da aposentadoria, facultado, porém, ao empregador, o direito 
de indenizá-lo por rescisão do contrato de trabalho, nos termos dos arts. 
477 e 478, salvo na hipótese de ser ele portador de estabilidade, quando a 
indenização deverá ser paga na forma do art. 497.

§ 2o Se o empregador houver admitido substituto para o aposentado, 
poderá rescindir, com este, o respectivo contrato de trabalho sem inde-
nização, desde que tenha havido ciência inequívoca da interinidade ao ser 
celebrado o contrato.

...................................................................................................

20Parágrafo com redação dada pela Lei no 1.723, de 8-11-1952 
21Parágrafo acrescentado pela Lei no 5.798, de 31-8-1972 (DOU de 4-9-1972). 
22Parágrafo com redação dada pela Lei no 4.824, de 5-11-1965 (DOU de 8-11-1965).
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LEI NO 1.521, DE 26 DE DEZEMBRO DE 195123

Altera dispositivos da legislação vigente  
sobre crimes contra a economia popular.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1o Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes e as contravenções 
contra a economia popular. Esta Lei regulará o seu julgamento. 

...................................................................................................

Art. 4o Constitui crime da mesma natureza a usura pecuniária ou real, assim 
se considerando:

a) cobrar juros, comissões ou descontos percentuais, sobre dívidas em 
dinheiro superiores à taxa permitida por lei; cobrar ágio superior à taxa ofi-
cial de câmbio, sobre quantia permutada por moeda estrangeira; ou, ainda, 
emprestar sob penhor que seja privativo de instituição oficial de crédito;

b) obter, ou estipular, em qualquer contrato, abusando da premente 
necessidade, inexperiência ou leviandade de outra parte, lucro patrimonial 
que exceda o quinto do valor corrente ou justo da prestação feita ou pro-
metida.

Pena – detenção de seis meses a dois anos e multa de Cr$ 5.000,00 (cin-
co mil cruzeiros) a Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros).

§ 1o Nas mesmas penas incorrerão os procuradores, mandatários ou 
mediadores que intervierem na operação usurária, bem como os cessioná-
rios de crédito usurário que, cientes de sua natureza ilícita, o fizerem valer 
em sucessiva transmissão ou execução judicial.

§ 2o São circunstâncias agravantes do crime de usura:

I – ser cometido em época de grave crise econômica;
II – ocasionar grave dano individual;

23Publicada no Diário Oficial da União de 27 de dezembro de 1951.



24

PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA

III – dissimular-se a natureza usurária do contrato;
IV – quando cometido:
a) por militar, funcionário público, ministro de culto religioso; por 

pessoa cuja condição econômico-social seja manifestamente superior à da 
vítima;

b) em detrimento de operário ou de agricultor; de menor de dezoito 
anos ou de deficiente mental, interditado ou não.

...................................................................................................
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LEI NO 4.613, DE 2 DE ABRIL DE 196524

Isenta dos impostos de importação e de 
consumo, bem como da taxa de despacho 
aduaneiro, os veículos especiais destinados a 
uso exclusivo de paraplégicos ou de pessoas 
portadoras de defeitos físicos, os quais fiquem 
impossibilitados de utilizar os modelos 
comuns.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:

Art. 1o É concedida isenção dos impostos de importação e de consumo, 
bem como da taxa de despacho aduaneiro, para os veículos que, pelas suas 
características e adaptações especiais, se destinarem a uso exclusivo de pa-
raplégicos ou de pessoas portadoras de defeitos físicos, os quais fiquem 
impossibilitados de utilizar os modelos comuns.

Parágrafo único. A isenção de que trata esta Lei não abrange o material 
com similar nacional.

Art. 2o A venda dos veículos importados na conformidade do artigo ante-
rior será permitida, pela competente estação aduaneira, somente à pessoa 
nas mesmas condições de deficiência física, apuradas mediante inspeção 
por junta médica oficial. 

Parágrafo único. Apurada fraude na importação ou na venda dos veí-
culos importados com a isenção outorgada nesta Lei, o infrator pagará os 
impostos de importação e de consumo, bem como a taxa de despacho adu-
aneiro, em dobro, sem prejuízo das demais sanções legais aplicáveis.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 2 de abril de 1965; 144o da Independência e 77o da República.

H. CASTELO BRANCO
Octávio Gouveia de Bulhões

24Publicada no Diário Oficial da União de 7 de abril de 1965. 
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LEI NO 4.737, DE 15 DE JULHO DE 196525

Institui o Código Eleitoral.

O Presidente da República

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Na-
cional, nos termos do art. 4o, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 
1964.

PARTE PRIMEIRA

INTRODUÇÃO

Art. 1o Este Código contém normas destinadas a assegurar a organização e 
o exercício de direitos políticos, precipuamente os de votar e ser votado.

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá instruções para 
sua fiel execução.

...................................................................................................

PARTE QUARTA

DAS ELEIÇÕES

...................................................................................................

TÍTULO IV

DA VOTAÇÃO

CAPÍTULO I

DOS LUGARES DA VOTAÇÃO

Art. 135. Funcionarão as mesas receptoras nos lugares designados pelos 
juízes eleitorais sessenta dias antes da eleição, publicando-se a designação. 

...................................................................................................

§ 6o Os Tribunais Regionais, nas capitais, e os juízes eleitorais, nas de-
mais zonas, farão ampla divulgação da localização das seções. 

25Publicada no Diário Oficial da União de 19 de julho de 1965.
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26§ 6o-A. Os Tribunais Regionais Eleitorais deverão, a cada eleição, expe-
dir instruções aos juízes eleitorais, para orientá-los na escolha dos locais de 
votação de mais fácil acesso para o eleitor deficiente físico. 

...................................................................................................

26Parágrafo acrescentado pela Lei no 10.226, de 15-5-2001 (DOU-E de 16-5-2001).
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LEI NO 7.070, DE 20 DE DEZEMBRO DE 198227

Dispõe sobre pensão especial para os deficientes 
físicos que especifica e dá outras providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a conceder pensão especial, men-
sal, vitalícia e intransferível, aos portadores da deficiência física conhecida 
como “Síndrome da Talidomida” que a requererem, devida a partir da en-
trada do pedido de pagamento no Instituto Nacional de Previdência Social 
(INPS).

§ 1o O valor da pensão especial28, reajustável a cada ano posterior à data 
da concessão segundo o Índice de Variação das Obrigações Reajustáveis do 
Tesouro Nacional (ORTN), será calculado em função dos pontos indicado-
res da natureza e do grau da dependência resultante da deformidade física, à 
razão, cada um, de metade do maior salário mínimo vigente no País. 

§ 2o Quanto à natureza, a dependência compreenderá a incapacidade 
para o trabalho, para a deambulação, para a higiene pessoal e para a própria 
alimentação, atribuindo-se a cada uma um ou dois pontos, respectivamente, 
conforme seja o seu grau parcial ou total.

Art. 2o A percepção do benefício de que trata esta Lei dependerá unica-
mente da apresentação de atestado médico comprobatório das condições 
constantes do artigo anterior, passado por junta médica oficial para esse 
fim constituída pelo Instituto Nacional de Previdência Social, sem qualquer 
ônus para os interessados.

Art. 3o A pensão especial de que trata esta Lei, ressalvado o direito de op-
ção, não é acumulável com rendimento ou indenização que, a qualquer títu-
lo, venha a ser paga pela União a seus beneficiários.

27Publicada no Diário Oficial da União de 21 de dezembro de 1982. 
28O valor da pensão especial foi revisto pela Lei no 8.686, de 20-7-1993.
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29§ 1o O benefício de que trata esta Lei é de natureza indenizatória, não 
prejudicando eventuais benefícios de natureza previdenciária, e não poderá 
ser reduzido em razão de eventual aquisição de capacidade laborativa ou de 
redução de incapacidade para o trabalho, ocorridas após a sua concessão.

30§ 2o O beneficiário desta pensão especial, maior de trinta e cinco anos, 
que necessite de assistência permanente de outra pessoa e que tenha rece-
bido pontuação superior ou igual a seis, conforme estabelecido no § 2o do 
art. 1o desta Lei, fará jus a um adicional de vinte e cinco por cento sobre o 
valor deste benefício.

Art. 4o A pensão especial será mantida e paga pelo Instituto Nacional de 
Previdência Social, por conta do Tesouro Nacional.

Parágrafo único. O Tesouro Nacional porá à disposição da Previdência 
Social, à conta de dotações próprias consignadas no Orçamento da União, 
os recursos necessários ao pagamento da pensão especial, em cotas trimes-
trais, de acordo com a programação financeira da União.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 20 de dezembro de 1982; 161o da Independência e 94o da Re-
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Carlos Viacava
Hélio Beltrão

29Parágrafo único acrescentado pela Lei no 9.528, de 10-12-1997 (DOU de 11-12-1997), e renumerado 
  para § 1o pela Medida Provisória no 2.187-13, de 24-8-2001 (DOU de 27-8-2001). 
30Parágrafo acrescentado pela Medida Provisória no 2.187-13, de 24-8-2001.
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LEI NO 7.210, DE 11 DE JULHO DE 198431

Institui a Lei de Execução Penal.

...................................................................................................

TÍTULO II

DO CONDENADO E DO INTERNADO

...................................................................................................

CAPÍTULO III

DO TRABALHO

...................................................................................................

SEÇÃO II
DO TRABALHO INTERNO

...................................................................................................

Art. 32. Na atribuição do trabalho deverão ser levadas em conta a habilita-
ção, a condição pessoal e as necessidades futuras do preso, bem como as 
oportunidades oferecidas pelo mercado. 

§ 1o Deverá ser limitado, tanto quanto possível, o artesanato sem ex-
pressão econômica, salvo nas regiões de turismo. 

§ 2o Os maiores de sessenta anos poderão solicitar ocupação adequada 
à sua idade. 

§ 3o Os doentes ou deficientes físicos somente exercerão atividades 
apropriadas ao seu estado. 

.................................................................................................

31Publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 1984.
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TÍTULO V

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE

CAPÍTULO I

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE

...................................................................................................

SEÇÃO II
DOS REGIMES

...................................................................................................

Art. 117. Somente se admitirá o recolhimento do beneficiário de regime 
aberto em residência particular quando se tratar de: 

I – condenado maior de setenta anos;
II – condenado acometido de doença grave; 
III – condenada com filho menor ou deficiente físico ou mental;
IV – condenada gestante.

...................................................................................................
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DECRETO-LEI NO 2.236,  
DE 23 DE JANEIRO DE 198532

Altera a tabela de emolumentos e taxas aprovada 
pelo art. 131 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 
1980.

...................................................................................................

33Art. 2o O documento de identidade para estrangeiro será substituído a 
cada nove anos, a contar da data de sua expedição, ou na prorrogação do 
prazo de estada. 

34Parágrafo único. Ficam dispensados da substituição de que trata o caput 
deste artigo os estrangeiros portadores de visto permanente que tenham 
participado de recadastramento anterior e que:

I – tenham completado sessenta anos de idade, até a data do venci-
mento do documento de identidade; 

II – sejam deficientes físicos. 
...................................................................................................

32Publicado no Diário Oficial da União de 24 de janeiro de 1985. 
33Artigo com  redação dada pela Lei no 8.988, de 24-2-1995 (DOU de 25-2-1995). 
34Parágrafo único acrescentado pela Lei no 9.505, de 15-10-1997 (DOU de 16-10-1997).
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LEI NO 7.405, DE 12 DE NOVEMBRO DE 198535

Torna obrigatória a colocação do “Símbolo 
Internacional de Acesso” em todos os locais 
e serviços que permitam sua utilização por 
pessoas portadoras de deficiência e dá outras 
providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1o É obrigatória a colocação, de forma visível, do “Símbolo Interna-
cional de Acesso”, em todos os locais que possibilitem acesso, circulação e 
utilização por pessoas portadoras de deficiência, e em todos os serviços que 
forem postos à sua disposição ou que possibilitem o seu uso. 

Art. 2o Só é permitida a colocação do símbolo em edificações:
I – que ofereçam condições de acesso natural ou por meio de rampas 

construídas com as especificações contidas nesta Lei; 
II – cujas formas de acesso e circulação não estejam impedidas aos 

deficientes em cadeira de rodas ou aparelhos ortopédicos em virtude da 
existência de degraus, soleiras e demais obstáculos que dificultem sua loco-
moção; 

III – que tenham porta de entrada com largura mínima de 90cm;
IV – que tenham corredores ou passagens com largura mínima de 

120cm; 
V – que tenham elevador cuja largura da porta seja, no mínimo, de 

100cm; e 
VI – que tenham sanitários apropriados ao uso do deficiente. 

Art. 3o Só é permitida a colocação do “Símbolo Internacional de Acesso” 
na identificação de serviços cujo uso seja comprovadamente adequado às 
pessoas portadoras de deficiência. 

35Publicada no Diário Oficial da União de 13 de novembro de 1985.
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Art. 4o Observado o disposto nos anteriores arts. 2o e 3o desta Lei, é obri-
gatória a colocação do símbolo na identificação dos seguintes locais e servi-
ços, dentre outros de interesse comunitário: 

I – sede dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, no Distrito 
Federal, nos Estados, Territórios e Municípios; 

II – prédios onde funcionam órgãos ou entidades públicas, quer de 
administração ou de prestação de serviços; 

III – edifícios residenciais, comerciais ou de escritórios; 
IV – estabelecimentos de ensino em todos os níveis; 
V – hospitais, clínicas e demais estabelecimentos do gênero;
VI – bibliotecas; 
VII – supermercados, centros de compras e lojas de departamento;
VIII – edificações destinadas ao lazer, como estádios, cinemas, clubes, 

teatros e parques recreativos; 
IX – auditórios para convenções, congressos e conferências; 
X – estabelecimentos bancários; 
XI – bares e restaurantes; 
XII – hotéis e motéis; 
XIII – sindicatos e associações profissionais; 
XIV – terminais aeroviários, rodoviários, ferroviários e metrôs;
XV – igrejas e demais templos religiosos; 
XVI – tribunais federais e estaduais; 
XVII – cartórios; 
XVIII – todos os veículos de transporte coletivo que possibilitem o 

acesso e que ofereçam vagas adequadas ao deficiente; 
XIX – veículos que sejam conduzidos pelo deficiente; 
XX – locais e respectivas vagas para estacionamento, as quais devem 

ter largura mínima de 3,66m;
XXI – banheiros compatíveis ao uso da pessoa portadora de deficiên-

cia e à mobilidade da sua cadeira de rodas; 
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XXII – elevadores cuja abertura da porta tenha, no mínimo, 100cm e 
de dimensões internas mínimas de 120cm x 150cm;

XXIII – telefones com altura máxima do receptáculo de fichas de 
120cm; 

XXIV – bebedouros adequados; 
XXV – guias de calçada rebaixadas; 
XXVI – vias e logradouros públicos que configurem rota de trajeto 

possível e elaborado para o deficiente; 
XXVII – rampas de acesso e circulação com piso antiderrapante; lar-

gura mínima de 120cm; corrimão de ambos os lados com altura máxima de 
80cm; proteção lateral de segurança; e declive de 5% a 6%, nunca exceden-
do a 8,33% e 3,50m de comprimento; 

XXVIII – escadas com largura mínima de 120cm; corrimão de ambos 
os lados com a altura máxima de 80cm e degraus com altura máxima de 
18cm e largura mínima de 25cm. 

Art. 5o O “Símbolo Internacional de Acesso” deverá ser colocado, obri-
gatoriamente, em local visível ao público, não sendo permitida nenhuma 
modificação ou adição ao desenho reproduzido no anexo a esta Lei. 

Art. 6o É vedada a utilização do “Símbolo Internacional de Acesso” para 
finalidade outra que não seja a de identificar, assinalar ou indicar local ou 
serviço habilitado ao uso de pessoas portadoras de deficiência.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica à repro-
dução do símbolo em publicações e outros meios de comunicação relevan-
tes para os interesses do deficiente. 

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 12 de novembro de 1985; 164o da Independência e 97o da Re-
pública. 

JOSÉ SARNEY
Fernando Lyra 
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ANEXO

SÍMBOLO INTERNACIONAL DE ACESSO
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LEI NO 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 198936

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras 
de deficiência, sua integração social, sobre a 
Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência (Corde), institui a tutela 
jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas 
pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público, 
define crimes, e dá outras providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1o Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício 
dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência, e sua 
efetiva integração social, nos termos desta Lei.

§ 1o Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valo-
res básicos da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do 
respeito à dignidade da pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados 
na Constituição ou justificados pelos princípios gerais de direito. 

§ 2o As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de defi-
ciência as ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das de-
mais disposições constitucionais e legais que lhes concernem, afastadas as 
discriminações e os preconceitos de qualquer espécie, e entendida a matéria 
como obrigação nacional a cargo do poder público e da sociedade.

Art. 2o Ao poder público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portado-
ras de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos 
direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao 
amparo à infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Consti-
tuição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico. 

36Publicada no Diário Oficial da União de 25 de outubro de 1989. Regulamentada pelo Decreto no 
  3.298, de 20-12-1999.
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Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos 
e entidades da administração direta e indireta devem dispensar, no âmbito 
de sua competência e finalidade, aos assuntos objeto desta Lei, tratamento 
prioritário e adequado, tendente a viabilizar, sem prejuízo de outras, as se-
guintes medidas: 

I – na área da educação: 
a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como 

modalidade educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 
1o e 2o graus, a supletiva, a habilitação e a reabilitação profissionais, com 
currículos, etapas e exigências de diplomação próprios;

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, 
privadas e públicas; 

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabele-
cimentos públicos de ensino; 

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a 
nível pré-escolar e escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais 
estejam internados, por prazo igual ou superior a um ano, educandos por-
tadores de deficiência; 

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios confe-
ridos aos demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e 
bolsas de estudo; 

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos 
públicos e particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se 
integrarem no sistema regular de ensino;

II – na área da saúde: 
a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planeja-

mento familiar, ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gra-
videz, do parto e do puerpério, à nutrição da mulher e da criança, à iden-
tificação e ao controle da gestante e do feto de alto risco, à imunização, às 
doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento precoce 
de outras doenças causadoras de deficiência;

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de aci-
dentes do trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas;

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e 
habilitação; 
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d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos es-
tabelecimentos de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento 
neles, sob normas técnicas e padrões de conduta apropriados;

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave 
não internado; 

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas 
portadoras de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e 
que lhes ensejem a integração social;

III – na área da formação profissional e do trabalho: 
a) o apoio governamental à formação profissional, à orientação pro-

fissional, e a garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos 
cursos regulares voltados à formação profissional; 

b) o empenho do poder público quanto ao surgimento e à manuten-
ção de empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas porta-
doras de deficiência que não tenham acesso aos empregos comuns; 

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores 
público e privado, de pessoas portadoras de deficiência; 

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mer-
cado de trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas en-
tidades da administração pública e do setor privado, e que regulamente a 
organização de oficinas e congêneres integradas ao mercado de trabalho, e 
a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência;

IV – na área de recursos humanos:
a) a formação de professores de nível médio para a Educação Espe-

cial, de técnicos de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, 
e de instrutores para formação profissional; 

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas 
áreas de conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às 
necessidades reais das pessoas portadoras de deficiência;

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas 
as áreas do conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de defici-
ência;
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V – na área das edificações:
a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funciona-

lidade das edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às 
pessoas portadoras de deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a 
logradouros e a meios de transporte.

Art. 3o As ações civis públicas destinadas à proteção de interesses coleti-
vos ou difusos das pessoas portadoras de deficiência poderão ser propostas 
pelo Ministério Público, pela União, Estados, Municípios e Distrito Fede-
ral; por associação constituída há mais de um ano, nos termos da lei civil, 
autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista que 
inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção das pessoas portado-
ras de deficiência. 

§ 1o Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades 
competentes as certidões e informações que julgar necessárias.

§ 2o As certidões e informações a que se refere o parágrafo anterior 
deverão ser fornecidas dentro de quinze dias da entrega, sob recibo, dos 
respectivos requerimentos, e só poderão ser utilizadas para a instrução da 
ação civil. 

§ 3o Somente nos casos em que o interesse público, devidamente justifi-
cado, impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou informação.

§ 4o Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser pro-
posta desacompanhada das certidões ou informações negadas, cabendo ao 
juiz, após apreciar os motivos do indeferimento, e, salvo quando se tratar 
de razão de segurança nacional, requisitar umas e outras; feita a requisição, 
o processo correrá em segredo de justiça, que cessará com o trânsito em 
julgado da sentença. 

§ 5o Fica facultado aos demais legitimados ativos habilitarem-se como 
litisconsortes nas ações propostas por qualquer deles.

§ 6o Em caso de desistência ou abandono da ação, qualquer dos co-legi-
timados pode assumir a titularidade ativa. 
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Art. 4o A sentença terá eficácia de coisa julgada oponível erga omnes, exceto 
no caso de haver sido a ação julgada improcedente por deficiência de prova, 
hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação com idên-
tico fundamento, valendo-se de nova prova.

§ 1o A sentença que concluir pela carência ou pela improcedência da 
ação fica sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão 
depois de confirmada pelo tribunal. 

§ 2o Das sentenças e decisões proferidas contra o autor da ação e sus-
cetíveis de recurso, poderá recorrer qualquer legitimado ativo, inclusive o 
Ministério Público. 

Art. 5o O Ministério Público intervirá obrigatoriamente nas ações públicas, 
coletivas ou individuais, em que se discutam interesses relacionados a defi-
ciência das pessoas. 

Art. 6o O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquéri-
to civil, ou requisitar, de qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou par-
ticular, certidões, informações, exames ou perícias, no prazo que assinalar, 
não inferior a dez dias úteis.

§ 1o Esgotadas as diligências, caso se convença o órgão do Ministé-
rio Público da inexistência de elementos para a propositura de ação civil, 
promoverá fundamentadamente o arquivamento do inquérito civil, ou das 
peças informativas. Neste caso, deverá remeter a reexame os autos ou as 
respectivas peças, em três dias, ao Conselho Superior do Ministério Público, 
que os examinará, deliberando a respeito, conforme dispuser seu regimen-
to.

§ 2o Se a promoção do arquivamento for reformada, o Conselho Supe-
rior do Ministério Público designará desde logo outro órgão do Ministério 
Público para o ajuizamento da ação.

Art. 7o Aplicam-se à ação civil pública prevista nesta Lei, no que couber, os 
dispositivos da Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985. 

Art. 8o Constitui crime punível com reclusão de um a quatro anos, e multa: 
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I – recusar, suspender, procrastinar, cancelar ou fazer cessar, sem justa 
causa, a inscrição de aluno em estabelecimento de ensino de qualquer cur-
so ou grau, público ou privado, por motivos derivados da deficiência que 
porta; 

II – obstar, sem justa causa, o acesso de alguém a qualquer cargo pú-
blico, por motivos derivados de sua deficiência; 

III – negar, sem justa causa, a alguém, por motivos derivados de sua 
deficiência, emprego ou trabalho; 

IV – recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar de prestar 
assistência médico-hospitalar e ambulatorial, quando possível, a pessoa por-
tadora de deficiência; 

V – deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execu-
ção de ordem judicial expedida na ação civil a que alude esta Lei;

VI – recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à pro-
positura da ação civil objeto desta Lei, quando requisitados pelo Ministério 
Público.

Art. 9o A administração pública federal conferirá aos assuntos relativos às 
pessoas portadoras de deficiência tratamento prioritário e apropriado, para 
que lhes seja efetivamente ensejado o pleno exercício de seus direitos indi-
viduais e sociais, bem como sua completa integração social. 

§ 1o Os assuntos a que alude este artigo serão objeto de ação, coordena-
da e integrada, dos órgãos da administração pública federal, e incluir-se-ão 
em Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 
na qual estejam compreendidos planos, programas e projetos sujeitos a pra-
zos e objetivos determinados. 

§ 2o Ter-se-ão como integrantes da administração pública federal, para 
os fins desta Lei, além dos órgãos públicos, das autarquias, das empresas 
públicas e sociedades de economia mista, as respectivas subsidiárias e as 
fundações públicas. 
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37Art. 10. A coordenação superior dos assuntos, ações governamentais e 
medidas, referentes a pessoas portadoras de deficiência, incumbirá à Coor-
denadoria Nacional para a Pessoa Portadora de Deficiência (Corde), órgão 
autônomo do Ministério da Ação Social38, ao qual serão destinados recursos 
orçamentários específicos. 

Parágrafo único. Ao órgão a que se refere este artigo caberá formular 
a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 
seus planos, programas e projetos e cumprir as instruções superiores que 
lhes digam respeito, com a cooperação dos demais órgãos públicos. 

39Art. 11. (Revogado.)

Art. 12. Compete à Corde: 
I – coordenar as ações governamentais e medidas que se refiram às 

pessoas portadoras de deficiência; 
II – elaborar os planos, programas e projetos subsumidos na Política 

Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, bem como 
propor as providências necessárias a sua completa implantação e seu ade-
quado desenvolvimento, inclusive as pertinentes a recursos e as de caráter 
legislativo; 

III – acompanhar e orientar a execução, pela administração pública 
federal, dos planos, programas e projetos mencionados no inciso anterior; 

IV – manifestar-se sobre a adequação à Política Nacional para a Inte-
gração da Pessoa Portadora de Deficiência dos projetos federais a ela cone-
xos, antes da liberação dos recursos respectivos; 

V – manter, com os Estados, Municípios, Territórios, o Distrito Fe-
deral, e o Ministério Público, estreito relacionamento, objetivando a con-
corrência de ações destinadas à integração social das pessoas portadoras de 
deficiência; 

37Atualmente a Corde integra a estrutura da Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 
  Presidência da República. 
38Atualmente a Corde integra a estrutura da Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 
  Presidência da República. 
39Artigo revogado pela Lei no 8.028, de 12-4-1990.
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VI – provocar a iniciativa do Ministério Público, ministrando-lhe in-
formações sobre fatos que constituam objeto da ação civil de que trata esta 
Lei, e indicando-lhe os elementos de convicção;

VII – emitir opinião sobre os acordos, contratos ou convênios firma-
dos pelos demais órgãos da administração pública federal, no âmbito da 
Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência; 

VIII – promover e incentivar a divulgação e o debate das questões 
concernentes à pessoa portadora de deficiência, visando à conscientização 
da sociedade. 

Parágrafo único. Na elaboração dos planos, programas e projetos a seu 
cargo, deverá a Corde recolher, sempre que possível, a opinião das pesso-
as e entidades interessadas, bem como considerar a necessidade de efetivo 
apoio aos entes particulares voltados para a integração social das pessoas 
portadoras de deficiência. 

40Art. 13. (Revogado.)

Art. 14. (Vetado.)

Art. 15. Para atendimento e fiel cumprimento do que dispõe esta Lei, será 
reestruturada a Secretaria de Educação Especial do Ministério da Educação, 
e serão instituídos, no Ministério do Trabalho, no Ministério da Saúde e 
no Ministério da Previdência e Assistência Social, órgãos encarregados da 
coordenação setorial dos assuntos concernentes às pessoas portadoras de 
deficiência. 

Art. 16. O Poder Executivo adotará, nos sessenta dias posteriores à vigência 
desta Lei, as providências necessárias à reestruturação e ao regular funcio-
namento da Corde, como aquelas decorrentes do artigo anterior. 

Art. 17. Serão incluídas no censo demográfico de 1990, e nos subseqüentes, 
questões concernentes à problemática da pessoa portadora de deficiência, 
objetivando o conhecimento atualizado do número de pessoas portadoras 
de deficiência no País. 

40Artigo revogado pela Medida Provisória no 2.216-37, de 31-8-2001 (DOU de 1o-9-2001).
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Art. 18. Os órgãos federais desenvolverão, no prazo de doze meses contado 
da publicação desta Lei, as ações necessárias à efetiva implantação das me-
didas indicadas no art. 2o desta Lei. 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 24 de outubro de 1989; 168o da Independência e 101o da Repú-
blica.

JOSÉ SARNEY
João Batista de Abreu
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LEI NO 8.069, DE 13 DE JULHO DE 199041

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

LIVRO I

PARTE GERAL
...................................................................................................

TÍTULO II

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I

DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE
...................................................................................................

42Art. 11. É assegurado atendimento integral à saúde da criança e do ado-
lescente, por intermédio do Sistema Único de Saúde, garantido o acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para promoção, proteção e recu-
peração da saúde.

§ 1o A criança e o adolescente portadores de deficiência receberão aten-
dimento especializado. 

§ 2o Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente àqueles que ne-
cessitarem os medicamentos, próteses e outros recursos relativos ao trata-
mento, habilitação ou reabilitação. 

...................................................................................................

CAPÍTULO IV

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, 
AO ESPORTE E AO LAZER

...................................................................................................

41Publicada no Diário Oficial da União de 16 de julho de 1990. Retificação publicada em 27-9-1990. 
42Caput com redação dada pela Lei no 11.185, de 7-10-2005 (DOU de 10-10-2005).
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Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:
...................................................................................................

III – atendimento educacional especializado aos portadores de defici-
ência preferencialmente na rede regular de ensino; 

...................................................................................................

CAPÍTULO V

DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO  
E À PROTEÇÃO NO TRABALHO

...................................................................................................

Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é assegurado trabalho pro-
tegido. 

...................................................................................................

LIVRO II

PARTE ESPECIAL

...................................................................................................

TÍTULO VI

DO ACESSO À JUSTIÇA

...................................................................................................

CAPÍTULO VII

DA PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES  
INDIVIDUAIS, DIFUSOS E COLETIVOS

Art. 208. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de responsabilidade 
por ofensa aos direitos assegurados à criança e ao adolescente, referentes ao 
não-oferecimento ou oferta irregular: 

...................................................................................................

II – de atendimento educacional especializado aos portadores de de-
ficiência; 

...................................................................................................
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LEI NO 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 199043

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis da União, das autarquias e 
das fundações públicas federais.

...................................................................................................

TÍTULO II

DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO,  
REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO

CAPÍTULO I

DO PROVIMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5o São requisitos básicos para investidura em cargo público:
I – a nacionalidade brasileira; 
II – o gozo dos direitos políticos; 
III – a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
IV – o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V – a idade mínima de dezoito anos; 
VI – aptidão física e mental. 

§ 1o As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros re-
quisitos estabelecidos em lei. 

§ 2o Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se 
inscrever em concurso público para provimento de cargo cujas atribuições 
sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras; para tais pesso-
as serão reservadas até vinte por cento das vagas oferecidas no concurso. 

...................................................................................................

43Publicada no Diário Oficial da União de 12 de dezembro de 1990. Consolidação publicada em  
  18-3-1998.
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TÍTULO III

DOS DIREITOS E VANTAGENS

...................................................................................................

CAPÍTULO VI

DAS CONCESSÕES

...................................................................................................

Art. 98. Será concedido horário especial ao servidor estudante, quando 
comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, 
sem prejuízo do exercício do cargo. 

44§ 1o Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação 
de horário no órgão ou entidade que tiver exercício, respeitada a duração 
semanal do trabalho. 

45§ 2o Também será concedido horário especial ao servidor portador 
de deficiência, quando comprovada a necessidade por junta médica oficial, 
independentemente de compensação de horário. 

46§ 3o As disposições do parágrafo anterior são extensivas ao servidor 
que tenha cônjuge, filho ou dependente portador de deficiência física, exi-
gindo-se, porém, neste caso, compensação de horário na forma do inciso 
II do art. 44. 

...................................................................................................

TÍTULO VI

DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR

...................................................................................................

CAPÍTULO II

DOS BENEFÍCIOS

...................................................................................................

44Parágrafo renumerado e alterado pela Lei no 9.527, de 10-12-1997 (DOU de 11-12-1997). 
45Parágrafo acrescentado pela Lei no 9.527, de 10-12-1997. 
46Idem.
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SEÇÃO VII
DA PENSÃO

...................................................................................................

Art. 217. São beneficiários das pensões: 
I – vitalícia: 
a) o cônjuge; 
b) a pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, com 

percepção de pensão alimentícia; 
c) o companheiro ou companheira designado que comprove união 

estável como entidade familiar; 
d) a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do servi-

dor; 
e) a pessoa designada, maior de sessenta anos e a pessoa portadora de 

deficiência, que vivam sob a dependência econômica do servidor;
II – temporária: 
a) os filhos, ou enteados, até vinte e um anos de idade, ou, se inváli-

dos, enquanto durar a invalidez; 
b) o menor sob guarda ou tutela até vinte e um anos de idade; 
c) o irmão órfão, até vinte e um anos, e o inválido, enquanto durar a 

invalidez, que comprovem dependência econômica do servidor;
d) a pessoa designada que viva na dependência econômica do servi-

dor, até vinte e um anos, ou, se inválida, enquanto durar a invalidez.
§ 1o A concessão de pensão vitalícia aos beneficiários de que tratam as 

alíneas a e c do inciso I deste artigo exclui desse direito os demais benefici-
ários referidos nas alíneas d e e.

§ 2o A concessão da pensão temporária aos beneficiários de que tratam 
as alíneas a e b do inciso II deste artigo exclui desse direito os demais bene-
ficiários referidos nas alíneas c e d.

...................................................................................................
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LEI NO 8.160, DE 8 DE JANEIRO DE 199147

Dispõe sobre a caracterização de símbolo que 
permita a identificação de pessoas portadoras 
de deficiência auditiva.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1o É obrigatória a colocação, de forma visível, do “Símbolo Internacio-
nal de Surdez” em todos os locais que possibilitem acesso, circulação e utili-
zação por pessoas portadoras de deficiência auditiva, e em todos os serviços 
que forem postos à sua disposição ou que possibilitem o seu uso. 

Art. 2o O “Símbolo Internacional de Surdez” deverá ser colocado, obri-
gatoriamente, em local visível ao público, não sendo permitida nenhuma 
modificação ou adição ao desenho reproduzido no anexo a esta Lei. 

Art. 3o É proibida a utilização do “Símbolo Internacional de Surdez” para 
finalidade outra que não seja a de identificar, assinalar ou indicar local ou 
serviço habilitado ao uso de pessoas portadoras de deficiência auditiva. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica à repro-
dução do símbolo em publicações e outros meios de comunicação relevan-
tes para os interesses do deficiente auditivo, a exemplo de adesivos específi-
cos para veículos por ele conduzidos. 

Art. 4o O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias, 
a contar de sua vigência. 

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 8 de janeiro de 1991; 170o da Independência e 103o da Repúbli-
ca.

FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho

Margarida Procópio

47Publicada no Diário Oficial da União de 9 de janeiro de 1991.
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ANEXO

SÍMBOLO INTERNACIONAL DE SURDEZ
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LEI NO 8.212, DE 24 DE JULHO DE 199148

Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL

...................................................................................................

TÍTULO IV

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

...................................................................................................

Art. 4o A assistência social é a política social que provê o atendimento das 
necessidades básicas, traduzidas em proteção à família, à maternidade, à 
infância, à adolescência, à velhice e à pessoa portadora de deficiência, inde-
pendentemente de contribuição à Seguridade Social.

Parágrafo único. A organização da assistência social obedecerá às se-
guintes diretrizes:

a) descentralização político-administrativa; 
b) participação da população na formulação e controle das ações em 

todos os níveis. 
...................................................................................................

TÍTULO VI

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

...................................................................................................

48Publicada no Diário Oficial da União de 9 de janeiro de 1991.
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CAPÍTULO IV

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, 
além do disposto no art. 23, é de: 

49I – vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas 
ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados 
e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o 
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos 
habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de rea-
juste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo 
à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou 
do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou 
sentença normativa; 

50II – para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da 
Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do 
grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambien-
tais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no 
decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

a) um por cento para as empresas em cuja atividade preponderante o 
risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;

b) dois por cento para as empresas em cuja atividade preponderante 
esse risco seja considerado médio; 

c) três por cento para as empresas em cuja atividade preponderante 
esse risco seja considerado grave;

51III – vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou cre-
ditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes 
individuais que lhe prestem serviços; 

52IV – quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura 
de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por 
cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. 

...................................................................................................

49Inciso com  redação dada pela Lei no 9.876, de 26-11-1999 (DOU de 29-11-1999). 
50Inciso com  redação dada pela Lei no 9.732, de 11-12-1998 (DOU de 14-12-1998). 
51Inciso acrescentado pela Lei no 9.876, de 26-11-1999. 
52Idem.
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§ 4o O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conse-
lho Nacional da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas 
que se utilizem de empregados portadores de deficiências física, sensorial 
e/ou mental com desvio do padrão médio. 

...................................................................................................

TÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

...................................................................................................

Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta 
Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos seguintes 
requisitos cumulativamente: 

...................................................................................................
53III – promova, gratuitamente e em caráter exclusivo, a assistência 

social beneficente a pessoas carentes, em especial a crianças, adolescentes, 
idosos e portadores de deficiência; 

...................................................................................................

§ 1o Ressalvados os direitos adquiridos, a isenção de que trata este artigo 
será requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), que terá o 
prazo de trinta dias para despachar o pedido.

§ 2o A isenção de que trata este artigo não abrange empresa ou entidade 
que, tendo personalidade jurídica própria, seja mantida por outra que esteja 
no exercício da isenção. 

...................................................................................................

53Inciso com redação dada pela Lei no 9.732, de 11-12-1998.
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LEI NO 8.213, DE 24 DE JULHO DE 199154

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências.

...................................................................................................

TÍTULO III

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO I

DOS BENEFICIÁRIOS

...................................................................................................

SEÇÃO II
DOS DEPENDENTES

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condi-
ção de dependentes do segurado:

55I – o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipa-
do, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido;

II – os pais;

56III – o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte 
e um anos ou inválido; 

57IV – (revogado.)

§ 1o A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo 
exclui do direito às prestações os das classes seguintes.

58§ 2o O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante de-
claração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica na 
forma estabelecida no Regulamento. 

54Publicada no Diário Oficial da União de 25 de julho de 1991 e republicada em 11-4-1996. 
Consolidação publicada em 14-8-1998. 
55Inciso com  redação dada pela Lei no 9.032, de 28-4-1995 (DOU de 29-4-1995). 
56Idem. 
57Inciso revogado pela Lei no 9.032, de 28-4-1995. 
58Parágrafo com  redação dada pela Lei no 9.528, de 10-12-1997.
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§ 3o Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser 
casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acor-
do com o § 3o do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4o A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é pre-
sumida e a das demais deve ser comprovada.

...................................................................................................

CAPÍTULO II

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

...................................................................................................

SEÇÃO II
DOS PERÍODOS DE CARÊNCIA

Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 
indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a 
partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências. 

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contri-
buições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência 
depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, 
com, no mínimo, um terço do número de contribuições exigidas para o 
cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido. 

...................................................................................................

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:
...................................................................................................

II – auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de aciden-
te de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, 
bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de 
Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções espe-
cificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da 
Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, 
deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especifi-
cidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado; 

...................................................................................................
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SEÇÃO VI
DOS SERVIÇOS

...................................................................................................

SUBSEÇÃO II

DA HABILITAÇÃO E DA REABILITAÇÃO PROFISSIONAL

Art. 89. A habilitação e a reabilitação profissional e social deverão propor-
cionar ao beneficiário incapacitado parcial ou totalmente para o trabalho, 
e às pessoas portadoras de deficiência, os meios para a (re)educação e de 
(re)adaptação profissional e social indicados para participar do mercado de 
trabalho e do contexto em que vive. 

Parágrafo único. A reabilitação profissional compreende: 

a) o fornecimento de aparelho de prótese, órtese e instrumentos de 
auxílio para locomoção quando a perda ou redução da capacidade funcional 
puder ser atenuada por seu uso e dos equipamentos necessários à habilita-
ção e reabilitação social e profissional; 

b) a reparação ou a substituição dos aparelhos mencionados no inciso 
anterior, desgastados pelo uso normal ou por ocorrência estranha à vontade 
do beneficiário; 

c) o transporte do acidentado do trabalho, quando necessário. 
...................................................................................................

Art. 93. A empresa com cem ou mais empregados está obrigada a preen-
cher de dois por cento a cinco por cento dos seus cargos com beneficiários 
reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte 
proporção: 

I – até 200 empregados 2%
II – de 201 a 500 3%
III – de 501 a 1.000 4%
IV – de 1.001 em diante 5%

§ 1o A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado 
ao final de contrato por prazo determinado de mais de noventa dias, e a 
imotivada, no contrato por prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a 
contratação de substituto de condição semelhante.
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§ 2o O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar esta-
tísticas sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados 
e deficientes habilitados, fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos 
ou entidades representativas dos empregados.

...................................................................................................
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LEI NO 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 199159

Institui a Unidade Fiscal de Referência, 
altera a legislação do Imposto de Renda, e dá 
outras providências.

...................................................................................................

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

...................................................................................................

Art. 72. Ficam isentas do IOF as operações de financiamento para a aquisi-
ção de automóveis de passageiros de fabricação nacional de até 127 HP de 
potência bruta (SAE), quando adquiridos por: 

...................................................................................................

IV – pessoas portadoras de deficiência física, atestada pelo Departamento 
de Trânsito do Estado onde residirem em caráter permanente, cujo laudo 
de perícia médica especifique: 

a) o tipo de defeito físico e a total incapacidade do requerente para 
dirigir automóveis convencionais; 

b) habilitação do requerente para dirigir veículo com adaptações espe-
ciais, descritas no referido laudo; 

...................................................................................................

§ 1o O benefício previsto neste artigo: 

a) poderá ser utilizado uma única vez; 
b) será reconhecido pelo Departamento da Receita Federal mediante 

prévia verificação de que o adquirente possui os requisitos; 
...................................................................................................

§ 3o A alienação do veículo antes de três anos contados da data de sua 
aquisição, a pessoas que não satisfaçam as condições e os requisitos, acar-
retará o pagamento, pelo alienante, da importância correspondente à dife-

59Publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 1991. Retificação publicada em  
  8-11-1993.
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rença da alíquota aplicável à operação e a de que trata este artigo, calculada 
sobre o valor do financiamento, sem prejuízo da incidência dos demais en-
cargos previstos na legislação tributária.

.................................................................................................................
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LEI NO 8.625, DE 12 DE FEVEREIRO DE 199360

Institui a Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público, dispõe sobre normas gerais 
para a organização do Ministério Público dos 
Estados e dá outras providências.

...................................................................................................

CAPÍTULO IV

DAS FUNÇÕES DOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO

SEÇÃO I
DAS FUNÇÕES GERAIS

Art. 25. Além das funções previstas nas Constituições Federal e Estadual, 
na Lei Orgânica e em outras leis, incumbe, ainda, ao Ministério Público:

...................................................................................................

VI – exercer a fiscalização dos estabelecimentos prisionais e dos que 
abriguem idosos, menores, incapazes ou pessoas portadoras de deficiência; 

...................................................................................................

60Publicada no Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 1993.
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LEI NO 8.642, DE 31 DE MARÇO DE 199361

Dispõe sobre a instituição do Programa 
Nacional de Atenção Integral à Criança 
e ao Adolescente (Pronaica) e dá outras 
providências.

...................................................................................................

Art. 2o O Pronaica terá as seguintes áreas prioritárias de atuação: 
...................................................................................................

VI – assistência a crianças portadoras de deficiência; 
...................................................................................................

Parágrafo único. Para dar suporte às ações de que trata este artigo, su-
bordinando-as ao enfoque da atenção integral à criança e ao adolescente, e 
de acordo com as necessidades sociais locais, serão adotados mecanismos 
e estratégias de: integração de serviços e experiências locais já existentes; 
adaptação e melhoria de equipamentos sociais já existentes; construção de 
novas unidades de serviço. 

...................................................................................................

61Publicada no Diário Oficial da União de 1o de abril de 1993. Regulamentada pelo Decreto no 1.056,  
  de 11-2-1994.
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LEI NO 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 199362

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da administração pública 
e dá outras providências.

...................................................................................................

CAPÍTULO II

DA LICITAÇÃO

SEÇÃO I
DAS MODALIDADES, LIMITES E DISPENSA

...................................................................................................

Art. 24. É dispensável a licitação: 
...................................................................................................

63XX – na contratação de associação de portadores de deficiência físi-
ca, sem fins lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entida-
des da administração pública, para a prestação de serviços ou fornecimento 
de mão-de-obra, desde que o preço contratado seja compatível com o pra-
ticado no mercado.

...................................................................................................

62Publicada no Diário Oficial da União de 22 de junho de 1993. 
63Inciso acrescentado pela Lei no 8.883, de 8-6-1994 (DOU de 9-6-1994).
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LEI NO 8.686, DE 20 DE JULHO DE 199364

Dispõe sobre o reajustamento da pensão 
especial aos deficientes físicos portadores da 
Síndrome de Talidomida, instituída pela Lei 
no 7.070, de 20-12-1982.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1o A partir de 1o de maio de 1993, o valor da pensão especial instituí-
da pela Lei no 7.070, de 20 de dezembro de 1982, será revisto, mediante a 
multiplicação do número total de pontos indicadores da natureza e do grau 
de dependência resultante da deformidade física, constante do processo de 
concessão, pelo valor de Cr$ 3.320.000,00 (três milhões, trezentos e vinte 
mil cruzeiros). 

Parágrafo único. O valor da pensão de que trata esta Lei não será infe-
rior a um salário mínimo. 

Art. 2o A partir da competência de junho de 1993, o valor da pensão de 
que trata esta Lei será reajustado nas mesmas épocas e segundo os mesmos 
índices aplicados aos benefícios de prestação continuada mantidos pela Pre-
vidência Social. 

Art. 3o Os portadores da Síndrome de Talidomida terão prioridade no for-
necimento de aparelhos de prótese, órtese e demais instrumentos de auxílio, 
bem como nas intervenções cirúrgicas e na assistência médica fornecidas 
pelo Ministério da Saúde, através do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 20 de julho de 1993; 172o da Independência e 105o da Repúbli-
ca. 

ITAMAR FRANCO
Antônio Britto 
Jamil Haddad 

64Publicada no Diário Oficial da União de 21 de julho de 1993.
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LEI NO 8.687, DE 20 DE JULHO DE 199365

Retira da incidência do Imposto de Renda 
benefícios percebidos por deficientes mentais.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1o Não se incluem entre os rendimentos tributáveis pelo Imposto sobre 
a Renda e proventos de qualquer natureza as importâncias percebidas por 
deficientes mentais a título de pensão, pecúlio, montepio e auxílio, quando 
decorrentes de prestações do regime de previdência social ou de entidades 
de previdência privada.

Parágrafo único. Para fins do disposto nesta Lei, considera-se deficiente 
mental a pessoa que, independentemente da idade, apresenta funcionamen-
to intelectual subnormal com origem durante o período de desenvolvimen-
to e associado à deterioração do comportamento adaptativo.

Art. 2o A isenção do Imposto de Renda conferida por esta Lei não se co-
munica aos rendimentos de deficientes mentais originários de outras fontes 
de receita, ainda que sob a mesma denominação dos benefícios referidos no 
artigo anterior. 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 20 de julho de 1993, 172o da Independência e 105o da Repúbli-
ca.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso

65Publicada no Diário Oficial da União de 21 de julho de 1993. Regulamentada pelo art. 39, VI e § 2o  
  e 3o, do Decreto no 3.000, de 26-3-1999.
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LEI NO 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 199366

Dispõe sobre a organização da assistência 
social e dá outras providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO I

DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS

Art. 1o A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política 
de Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, rea-
lizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da 
sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas.

Art. 2o A assistência social tem por objetivos: 
I – a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à 

velhice; 
II – o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
III – a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
IV – a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência 

e a promoção de sua integração à vida comunitária; 
V – a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 
prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Parágrafo único. A assistência social realiza-se de forma integrada às po-
líticas setoriais, visando ao enfrentamento da pobreza, à garantia dos míni-
mos sociais, ao provimento de condições para atender contingências sociais 
e à universalização dos direitos sociais. 

...................................................................................................

66Publicada no Diário Oficial da União de 8 de dezembro de 1993.
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CAPÍTULO IV

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS 
E DOS PROJETOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SEÇÃO I
DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA67

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mí-
nimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com setenta anos 
ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manuten-
ção e nem de tê-la provida por sua família.

68§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 
conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 
1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de de-
ficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 
de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 
um quarto do salário mínimo. 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo 
beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro 
regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5o A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do 
portador de deficiência ao benefício. 

69§ 6o A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e 
laudo realizados pelos serviços de perícia médica do Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS). 

70§ 7o Na hipótese de não existirem serviços no Município de residência 
do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu 
encaminhamento ao Município mais próximo que contar com tal estrutu-
ra. 
67Benefício regulamentado pelo Decreto no 1.744, de 8-12-1995. 
68Parágrafo com redação dada pela Lei no 9.720, de 30-11-1998 (DOU de 1o-12-1998). 
69Parágrafo com redação dada pela Lei no 9.720, de 30-11-1998. 
70Idem.
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71§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada 
pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais proce-
dimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. 

...................................................................................................

SEÇÃO II
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais aqueles que visam ao paga-
mento de auxílio por natalidade ou morte às famílias cuja renda mensal per 
capita seja inferior a um quarto do salário mínimo. 

§ 1o A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão 
regulamentados pelos Conselhos de Assistência Social dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios, mediante critérios e prazos definidos pelo 
Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS).

§ 2o Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para aten-
der necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com 
prioridade para a criança, a família, o idoso, a pessoa portadora de deficiên-
cia, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública.

...................................................................................................

SEÇÃO IV
DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 24. Os programas de assistência social compreendem ações integradas 
e complementares com objetivos, tempo e área de abrangência definidos 
para qualificar, incentivar e melhorar os benefícios e os serviços assisten-
ciais. 

§ 1o Os programas de que trata este artigo serão definidos pelos respec-
tivos Conselhos de Assistência Social, obedecidos os objetivos e princípios 
que regem esta Lei, com prioridade para a inserção profissional e social. 

§ 2o Os programas voltados ao idoso e à integração da pessoa portadora 
de deficiência serão devidamente articulados com o benefício de prestação 
continuada estabelecido no art. 20 desta Lei.

...................................................................................................
71Parágrafo acrescentado pela Lei no 9.720, de 30-11-1998.
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LEI NO 8.899, DE 29 DE JUNHO DE 199472

Concede passe livre às pessoas portadoras de 
deficiência no sistema de transporte coletivo 
interestadual.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1o É concedido passe livre às pessoas portadoras de deficiência, com-
provadamente carentes, no sistema de transporte coletivo interestadual. 

Art. 2o O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias 
a contar de sua publicação. 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 29 de junho de 1994; 173o da Independência e 106o da Repú-
blica.

ITAMAR FRANCO
Cláudio Ivanof  Lucarevschi

Leonor Barreto Franco 

72Publicada no Diário Oficial da União de 30 de junho de 1994. Regulamentada pelo Decreto no                       

  3.691, de 19-12-2000. Concessão do passe livre diciplinada pela Portaria Interministerial no 3,  
  de 10-4-2001, e pelas Instruções Normativas no 1, de 10-4-2001, da Secretaria de Transportes               
  Aquaviários, e no 1, de 10-4-2001, da Secretaria de Transportes Terrestres, ambas do Ministério  
  dos Transportes.
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LEI NO 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 199573

Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI), na aquisição 
de automóveis para utilização no transporte 
autônomo de passageiros, bem como por 
pessoas portadoras de deficiência física, e dá 
outras providências.74

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória no 
856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presi-
dente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do 
art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

75Art. 1o Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 
os automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor 
de cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo 
quatro portas inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de 
origem renovável ou sistema reversível de combustão, quando adquiridos 
por: 

...................................................................................................
76IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou pro-
funda, ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante le-
gal;

...................................................................................................
77§ 1o Para a concessão do benefício previsto no art. 1o é considerada 

também pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta altera-
ção completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acar-
retando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma 
de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetrapa-
resia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou 
adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificul-
dades para o desempenho de funções.
73Publicada no Diário Oficial da União de 25 de fevereiro de 1995. O IPI é regulamentado pelo                      
  Decreto no 4.544, de 26-12-2002.  
74Ementa com redação dada pela Lei no 10.754, de 31-10-2003 (DOU de 3-11-2003). 
75Caput com redação dada pela Lei no 10.690, de 16-6-2003 (DOU de 17-6-2003). 
76Inciso com redação dada pela Lei no 10.690, de 16-6-2003. 
77Parágrafo acrescentado pela Lei no 10.690, de 16-6-2003.
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78§ 2o Para a concessão do benefício previsto no art. 1o é considerada 
pessoa portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual 
igual ou menor que 20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a me-
lhor correção, ou campo visual inferior a 20°, ou ocorrência simultânea de 
ambas as situações.

79§ 3o Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se 
refere o caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena 
capacidade jurídica e, no caso dos interditos, pelos curadores.

80§ 4o A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da 
República, nos termos da legislação em vigor, e o Ministério da Saúde de-
finirão em ato conjunto os conceitos de pessoas portadoras de deficiência 
mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão as normas e requisi-
tos para emissão dos laudos de avaliação delas.

81§ 5o Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que 
deixar de ser pago, em razão da isenção de que trata este artigo.

82§ 6o A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor 
de cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo 
quatro portas, inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis 
de origem renovável ou sistema reversível de combustão não se aplica aos 
portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput deste artigo.

83Art. 2o A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de 
que trata o art. 1o desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se 
o veículo tiver sido adquirido há mais de 2 (dois) anos.

.................................................................................................................

Art. 3o A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, mediante prévia verificação de que o adquirente pre-
enche os requisitos previstos nesta Lei. 

78Parágrafo acrescentado pela Lei no 10.690, de 16-6-2003. 
79Idem. 
80Idem. 
81Idem. 
82Parágrafo com redação dada pela Lei no 10.754, de 31-10-2003. 
83Artigo com redação dada pela Lei no 11.196, de 21-11-2005.
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Art. 4o Fica assegurada a manutenção do crédito do Imposto sobre Produ-
tos Industrializados (IPI) relativo às matérias-primas, aos produtos interme-
diários e ao material de embalagem efetivamente utilizados na industrializa-
ção dos produtos referidos nesta Lei. 

Art. 5o O imposto incidirá normalmente sobre quaisquer acessórios opcio-
nais que não sejam equipamentos originais do veículo adquirido.

84Art. 6o A alienação do veículo adquirido nos termos desta Lei e da Lei no 
8.199, de 28 de junho de 1991, e da Lei no 8.843, de 10 de janeiro de 1994, 
antes de 2 (dois) anos contados da data da sua aquisição, a pessoas que não 
satisfaçam às condições e aos requisitos estabelecidos nos referidos diplo-
mas legais acarretará o pagamento pelo alienante do tributo dispensado, 
atualizado na forma da legislação tributária.

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita ainda 
o alienante ao pagamento de multa e juros moratórios previstos na legisla-
ção em vigor para a hipótese de fraude ou falta de pagamento do imposto 
devido. 

...................................................................................................

Art. 8o Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provi-
sória no 790, de 29 de dezembro de 1994. 

Art. 9o Esta Lei85 entra em vigor na data de sua publicação, vigorando até 
31 de dezembro de 1995.

Art. 10. Revogam-se as Leis nos 8.199, de 1991, e 8.843, 
de 1994.

Senado Federal, 24 de fevereiro de 1995; 174o da Independência e 107o 
da República.

Senador JOSÉ SARNEY

84Caput com  redação dada pela Lei no 11.196, de 21-11-2005. 
85Revigorada até 31-12-1996 pela Lei no 9.144, de 8-12-1995; vigência restaurada até 31-12-2003 
  pela Lei no 10.182, de 12-2-2001; vigência prorrogada até 31-12-2006 pela Lei no 10.690, de  
  16-6-2003, e até 31-12-2009 pela Lei no 11.196, de 21-11-2005.
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LEI NO 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 199686

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional.

...................................................................................................

TÍTULO V

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES 
DE EDUCAÇÃO E ENSINO

...................................................................................................

CAPÍTULO V

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a mo-
dalidade de educação escolar, oferecida preferencialmente na rede regular 
de ensino, para educandos portadores de necessidades especiais.

§ 1o Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na es-
cola regular, para atender as peculiaridades da clientela de educação espe-
cial. 

§ 2o O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou servi-
ços especializados, sempre que, em função das condições específicas dos 
alunos, não for possível a sua integração nas classes comuns de ensino re-
gular.

§ 3o A oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, tem 
início na faixa etária de zero a seis anos, durante a educação infantil.

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com necessida-
des especiais: 

I – currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização 
específicos, para atender às suas necessidades; 

86Publicada no Diário Oficial da União de 23 de dezembro de 1996.
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II – terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o 
nível exigido para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas 
deficiências, e aceleração para concluir em menor tempo o programa esco-
lar para os superdotados; 

III – professores com especialização adequada em nível médio ou su-
perior, para atendimento especializado, bem como professores do ensino re-
gular capacitados para a integração desses educandos nas classes comuns;

IV – educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integra-
ção na vida em sociedade, inclusive condições adequadas para os que não 
revelarem capacidade de inserção no trabalho competitivo, mediante articu-
lação com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles que apresentam 
uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou psicomotora; 

V – acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplemen-
tares disponíveis para o respectivo nível do ensino regular. 

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão crité-
rios de caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especia-
lizadas e com atuação exclusiva em educação especial, para fins de apoio 
técnico e financeiro pelo poder público. 

Parágrafo único. O poder público adotará, como alternativa preferen-
cial, a ampliação do atendimento aos educandos com necessidades especiais 
na própria rede pública regular de ensino, independentemente do apoio às 
instituições previstas neste artigo. 

...................................................................................................
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LEI NO 9.455, DE 7 DE ABRIL DE 199787

Define os crimes de tortura e dá  
outras providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1o Constitui crime de tortura: 
I – constranger alguém com emprego de violência ou grave ameaça, 

causando-lhe sofrimento físico ou mental: 
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da vítima 

ou de terceira pessoa; 
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa; 
c) em razão de discriminação racial ou religiosa; 
II – submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com em-

prego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental, 
como forma de aplicar castigo pessoal ou medida de caráter preventivo.

Pena – reclusão, de dois a oito anos.

§ 1o Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou sujeita a 
medida de segurança a sofrimento físico ou mental, por intermédio da prá-
tica de ato não previsto em lei ou não resultante de medida legal. 

§ 2o Aquele que se omite em face dessas condutas, quando tinha o de-
ver de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de detenção de um a quatro 
anos. 

§ 3o Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, a pena 
é de reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclusão é de oito a 
dezesseis anos.

§ 4o Aumenta-se a pena de um sexto até um terço: 

I – se o crime é cometido por agente público;

87Publicada no Diário Oficial da União de 8 de abril de 1997.
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88II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de de-
ficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos;

III – se o crime é cometido mediante seqüestro. 
§ 5o A condenação acarretará a perda do cargo, função ou emprego 

público e a interdição para seu exercício pelo dobro do prazo da pena apli-
cada. 

§ 6o O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça ou anistia.

§ 7o O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese do § 2o, 
iniciará o cumprimento da pena em regime fechado. 

Art. 2o O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime não tenha sido 
cometido em território nacional, sendo a vítima brasileira ou encontrando-
se o agente em local sob jurisdição brasileira.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revoga-se o art. 233 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 – Esta-
tuto da Criança e do Adolescente.

Brasília, 7 de abril de 1997; 176o da Independência e 109o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A. Jobim

88Inciso com redação dada pela Lei no 10.741, de 1o-10-2003.
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LEI NO 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 199789

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

...................................................................................................

CAPÍTULO II

DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

...................................................................................................

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETÊNCIA 
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

...................................................................................................

Art. 14. Compete aos Conselhos Estaduais de Trânsito (Cetran) e ao Con-
selho de Trânsito do Distrito Federal (Contrandife):

...................................................................................................

VI – indicar um representante para compor a comissão examinadora 
de candidatos portadores de deficiência física à habilitação para conduzir 
veículos automotores; 

...................................................................................................

CAPÍTULO XIV

DA HABILITAÇÃO

...................................................................................................

Art. 147. O candidato à habilitação deverá submeter-se a exames realizados 
pelo órgão executivo de trânsito, na seguinte ordem:

90I – de aptidão física e mental; 
II – (Vetado.) 
III – escrito, sobre legislação de trânsito; 
IV – de noções de primeiros socorros, conforme regulamentação do 

Contran;
89Publicada no Diário Oficial da União de 24 de setembro de 1997. 
90Inciso regulamentado pela Resolução no 51, de 21-5-1998, Anexo I, do Conselho Nacional de 
  Trânsito (Contran).
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V – de direção veicular, realizado na via pública, em veículo da catego-
ria para a qual estiver habilitando-se. 

91§ 1o Os resultados dos exames e a identificação dos respectivos exami-
nadores serão registrados no Renach. 

92§ 2o O exame de aptidão física e mental será preliminar e renovável a 
cada cinco anos, ou a cada três anos para condutores com mais de sessenta 
e cinco anos de idade, no local de residência ou domicílio do examinado. 

93§ 3o O exame previsto no § 2o incluirá avaliação psicológica prelimi-
nar e complementar sempre que a ele se submeter o condutor que exerce 
atividade remunerada ao veículo, incluindo-se esta avaliação para os demais 
candidatos apenas no exame referente à primeira habilitação.

94§ 4o Quando houver indícios de deficiência física, mental, ou de pro-
gressividade de doença que possa diminuir a capacidade para conduzir o 
veículo, o prazo previsto no § 2o poderá ser diminuído por proposta do 
perito examinador. 

...................................................................................................

CAPÍTULO XV

DAS INFRAÇÕES

Art. 161. Constitui infração de trânsito a inobservância de qualquer preceito 
deste Código, da legislação complementar ou das resoluções do Contran, 
sendo o infrator sujeito às penalidades e medidas administrativas indicadas 
em cada artigo, além das punições previstas no Capítulo XIX. 

Parágrafo único. As infrações cometidas em relação às resoluções do 
Contran terão suas penalidades e medidas administrativas definidas nas pró-
prias resoluções. 

...................................................................................................

91Parágrafo único transformado em § 1o pela Lei no 9.602, de 21-1-1998 (DOU de 22-1-1998). 
92Parágrafo acrescentado pela Lei no 9.602, de 21-1-1998. 
93Parágrafo com redação dada pela Lei no 10.350, de 21-12-2001. 
94Idem.
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Art. 214. Deixar de dar preferência de passagem a pedestre e a veículo não 
motorizado: 

...................................................................................................

III – portadores de deficiência física, crianças, idosos e gestantes:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa.

...................................................................................................
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LEI NO 9.533, DE 10 DE DEZEMBRO DE 199795

Autoriza o Poder Executivo a conceder apoio 
financeiro aos Municípios que instituírem 
programas de garantia de renda mínima 
associados a ações socioeducativas.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1o Fica autorizado o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a 
programas de garantia de renda mínima instituídos por Municípios que não 
disponham de recursos financeiros suficientes para financiar integralmente 
a sua implementação.

§ 1o O apoio a que se refere este artigo será restrito aos Municípios com 
receita tributária por habitante, incluídas as transferências constitucionais 
correntes, inferior à respectiva média estadual e com renda familiar por ha-
bitante inferior à renda média familiar por habitante do Estado.

§ 2o Sem prejuízo da diversidade dos programas passíveis de serem im-
plementados pelos Municípios, o apoio financeiro da União terá por refe-
rência o limite máximo de benefício por família dado pela seguinte equação: 
Valor do Benefício por Família = R$ 15,00 (quinze reais) x número de de-
pendentes entre zero e catorze anos – [0,5 (cinco décimos) x valor da renda 
familiar per capita.

§ 3o O Presidente da República poderá corrigir o valor de R$ 15,00 
(quinze reais), quando este se mostrar inadequado para atingir os objetivos 
do apoio financeiro da União.

§ 4o O benefício estabelecido no § 2o deste artigo será, no mínimo, equi-
valente a R$ 15,00 (quinze reais), observado o disposto no art. 5o desta 
Lei.

95Publicada no Diário Oficial da União de 11 de dezembro de 1997.
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Art. 2o O apoio financeiro da União, de que trata o art. 1o, será limitado a 
cinqüenta por cento do valor total dos respectivos programas municipais, 
responsabilizando-se cada Município, isoladamente ou em conjunto com o 
Estado, pelos outros cinqüenta por cento.

Parágrafo único. A prefeitura municipal que aderir ao programa previsto 
nesta Lei não poderá despender mais do que quatro por cento dos recursos 
a ele destinados com atividades intermediárias, funcionais ou administrati-
vas para sua execução.

Art. 3o Poderão ser computados, como participação do Município e do Es-
tado no financiamento do programa, os recursos municipais e estaduais 
destinados à assistência socioeducativa, em horário complementar ao da 
freqüência no ensino fundamental para os filhos e dependentes das famílias 
beneficiárias, inclusive portadores de deficiência. 

Parágrafo único. A assistência socioeducativa inclui o apoio pedagógico 
aos trabalhos escolares, a alimentação e práticas desportivas oferecidas aos 
alunos. 

...................................................................................................

Art. 5o Observadas as condições definidas nos arts. 1o e 2o, e sem prejuízo 
da diversidade de limites adotados pelos programas municipais, os recursos 
federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos 
seguintes parâmetros, cumulativamente:

I – renda familiar per capita inferior a meio salário mínimo; 
II – filhos ou dependentes menores de catorze anos; 
III – comprovação, pelos responsáveis, da matrícula e freqüência de 

todos os seus dependentes entre sete e catorze anos, em escola pública ou 
em programas de educação especial. 

§ 1o Para os efeitos desta Lei, considera-se família a unidade nuclear, 
eventualmente ampliada por outros indivíduos que com ela possuam laços 
de parentesco, que forme um grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto 
e mantendo sua economia pela contribuição de seus membros. 

§ 2o Serão computados para cálculo da renda familiar os valores con-
cedidos a pessoas que já usufruam de programas federais instituídos de 
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acordo com preceitos constitucionais, tais como previdência rural, seguro-
desemprego e renda mínima a idosos e deficientes, bem como programas 
estaduais e municipais de complementação pecuniária.

§ 3o Inexistindo escola pública ou vaga na rede pública na localidade de 
residência da criança, a exigência de que trata o inciso III do caput deste ar-
tigo poderá ser cumprida mediante a comprovação de matrícula em escola 
privada. 

...................................................................................................
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LEI NO 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 199896

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 
direitos autorais e dá outras providências.

...................................................................................................

TÍTULO III
DOS DIREITOS DO AUTOR

...................................................................................................

CAPÍTULO IV

DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais: 
I – a reprodução: 

...................................................................................................

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de 
deficientes visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita 
mediante o sistema braile ou outro procedimento em qualquer suporte para 
esses destinatários; 

...................................................................................................

96Publicada no Diário Oficial da União de 20 de fevereiro de 1998.
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LEI NO 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 199897

Dispõe sobre os planos e seguros privados de 
assistência à saúde.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

98Art. 1o Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas de direi-
to privado que operam planos de assistência à saúde, sem prejuízo do cum-
primento da legislação específica que rege a sua atividade, adotando-se, para 
fins de aplicação das normas aqui estabelecidas, as seguintes definições:

I – Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de 
serviços ou cobertura de custos assistenciais a preço pré ou pós-estabe-
lecido, por prazo indeterminado, com a finalidade de garantir, sem limite 
financeiro, a assistência à saúde, pela faculdade de acesso e atendimento por 
profissionais ou serviços de saúde, livremente escolhidos, integrantes ou 
não de rede credenciada, contratada ou referenciada, visando a assistência 
médica, hospitalar e odontológica, a ser paga integral ou parcialmente às ex-
pensas da operadora contratada, mediante reembolso ou pagamento direto 
ao prestador, por conta e ordem do consumidor;

II – Operadora de Plano de Assistência à Saúde: pessoa jurídica cons-
tituída sob a modalidade de sociedade civil ou comercial, cooperativa, ou 
entidade de autogestão, que opere produto, serviço ou contrato de que trata 
o inciso I deste artigo;

III – Carteira: o conjunto de contratos de cobertura de custos assis-
tenciais ou de serviços de assistência à saúde em qualquer das modalidades 
de que tratam o inciso I e o § 1o deste artigo, com todos os direitos e obri-
gações nele contidos.

...................................................................................................
99Art. 14. Em razão da idade do consumidor, ou da condição de pessoa por-
tadora de deficiência, ninguém pode ser impedido de participar de planos 
privados de assistência à saúde.

...................................................................................................
97Publicada no Diário Oficial da União de 4 de junho de 1998. 
98Artigo com redação dada pela Medida Provisória no 2.177-44, de 24-8-2001 (DOU de 27-8-2001). 
99Artigo com redação dada pela Medida Provisória no 2.177-44, de 24-8-2001.
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LEI NO 9.867, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1999100

Dispõe sobre a criação e o funcionamento 
de cooperativas sociais, visando à integração 
social dos cidadãos, conforme especifica.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
Art. 1o As cooperativas sociais, constituídas com a finalidade de inserir as 
pessoas em desvantagem no mercado econômico, por meio do trabalho, 
fundamentam-se no interesse geral da comunidade em promover a pessoa 
humana e a integração social dos cidadãos, e incluem entre suas atividades: 

I – a organização e gestão de serviços sociossanitários e educativos; e 
II – o desenvolvimento de atividades agrícolas, industriais, comerciais 

e de serviços. 

Art. 2o Na denominação e razão social das entidades a que se refere o artigo 
anterior, é obrigatório o uso da expressão “Cooperativa Social”, aplican-
do-se-lhes todas as normas relativas ao setor em que operarem, desde que 
compatíveis com os objetivos desta Lei. 

Art. 3o Consideram-se pessoas em desvantagem, para os efeitos desta Lei: 
I – os deficientes físicos e sensoriais; 

...................................................................................................
§ 2o As cooperativas sociais organizarão seu trabalho, especialmente no 

que diz respeito a instalações, horários e jornadas, de maneira a levar em 
conta e minimizar as dificuldades gerais e individuais das pessoas em des-
vantagem que nelas trabalharem, e desenvolverão e executarão programas 
especiais de treinamento com o objetivo de aumentar-lhes a produtividade 
e a independência econômica e social.

§ 3o A condição de pessoa em desvantagem deve ser atestada por docu-
mentação proveniente de órgãos da administração pública, ressalvando-se 
o direito à privacidade. 
Art. 4o O estatuto da cooperativa social poderá prever uma ou mais cate-
gorias de sócios voluntários, que lhe prestem serviços gratuitamente, e não 
estejam incluídos na definição de pessoas em desvantagem. 

...................................................................................................
100Publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 1999.



PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA

87

LEI NO 9.961, DE 28 DE JANEIRO DE 2000101

Cria a Agência Nacional de Saúde Suplementar 
(ANS) e dá outras providências.

...................................................................................................

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 5o A ANS será dirigida por uma Diretoria Colegiada, devendo contar, 
também, com um procurador, um corregedor e um ouvidor, além de uni-
dades especializadas incumbidas de diferentes funções, de acordo com o 
regimento interno.

Parágrafo único. A ANS contará, ainda, com a Câmara de Saúde Suple-
mentar, de caráter permanente e consultivo.

...................................................................................................

Art. 13. A Câmara de Saúde Suplementar será integrada: 
...................................................................................................

102VI - por dois representantes de entidades a seguir indicadas:
103a) de defesa do consumidor;
104b) de associações de consumidores de planos privados de assistên-

cia à saúde;
105c) das entidades de portadores de deficiência e de patologias espe-

ciais.
§ 1o Os membros da Câmara de Saúde Suplementar serão designados 

pelo diretor-presidente da ANS.

106§ 2o As entidades de que tratam as alíneas dos incisos V e VI escolhe-
rão entre si, dentro de cada categoria, os seus representantes e respectivos 
suplentes na Câmara de Saúde Suplementar.

................................................................................................................

101Publicada no Diário Oficial da União de 29 de janeiro de 2000 (edição extra). 
102Inciso acrescido pela Medida Provisória no 21177-44, de 24-8-2001. 
103Alínea acrescida pela Medida Provisória no 21177-44, de 24-8-2001. 
104Idem. 
105Idem. 
106Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória no 21.177-44, de 24-8-2001.
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LEI NO 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000107

Dá prioridade de atendimento às pessoas  
que especifica, e dá outras providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

108Art. 1o As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acom-
panhadas por crianças de colo terão atendimento prioritário, nos termos 
desta lei.

Art. 2o As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços pú-
blicos estão obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de ser-
viços individualizados que assegurem tratamento diferenciado e atendimen-
to imediato às pessoas a que se refere o art. 1o.

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a 
prioridade de atendimento às pessoas mencionadas no art. 1o. 

Art. 3o As empresas públicas de transporte e as concessionárias de transpor-
te coletivo reservarão assentos, devidamente identificados, aos idosos, ges-
tantes, lactantes, pessoas portadoras de deficiência e pessoas acompanhadas 
por crianças de colo.

Art. 4o Os logradouros e sanitários públicos, bem como os edifícios de uso 
público, terão normas de construção, para efeito de licenciamento da res-
pectiva edificação, baixadas pela autoridade competente, destinadas a facili-
tar o acesso e uso desses locais pelas pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 5o Os veículos de transporte coletivo a serem produzidos após doze 
meses da publicação desta Lei serão planejados de forma a facilitar o acesso 
a seu interior das pessoas portadoras de deficiência.

§ 1o (Vetado.)

107Caput com redação dada pela Lei no 10.741, de 1o-10-2003. 
108Publicada no Diário Oficial da União (Eletrônico) de 9 de novembro de 2000.
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§ 2o Os proprietários de veículos de transporte coletivo em utilização 
terão o prazo de cento e oitenta dias, a contar da regulamentação desta Lei, 
para proceder às adaptações necessárias ao acesso facilitado das pessoas 
portadoras de deficiência. 

Art. 6o A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os responsáveis:
I – no caso de servidor ou de chefia responsável pela repartição públi-

ca, às penalidades previstas na legislação específica; 
II – no caso de empresas concessionárias de serviço público, 
a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 2.500,00 (dois mil 
e quinhentos reais), por veículos sem as condições previstas nos 
arts. 3o e 5o;
III – no caso das instituições financeiras, às penalidades previstas no 

art. 44, incisos I, II e III, da Lei no 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 
Parágrafo único. As penalidades de que trata este artigo serão elevadas 

ao dobro, em caso de reincidência. 

Art. 7o O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias, 
contado de sua publicação. 

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 8 de novembro de 2000; 179o da Independência e 112o da Re-
pública. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Alcides Lopes Tápias

Martus Tavares
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LEI NO 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000109

Estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promo-
ção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mo-
bilidade reduzida, mediante a supressão de barreiras e de obstáculos nas 
vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na construção e reforma de 
edifícios e nos meios de transporte e de comunicação.

Art. 2o Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições:
I – acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, 

com segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos ur-
banos, das edificações, dos transportes e dos sistemas e meios de comunica-
ção, por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida;

II – barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o 
acesso, a liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas, 
classificadas em:

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas 
e nos espaços de uso público; 

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos 
edifícios públicos e privados; 

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de 
transportes; 

109Publicada no Diário Oficial da União (Eletrônico) de 20 de dezembro de 2000.
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d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que di-
ficulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por in-
termédio dos meios ou sistemas de comunicação, sejam ou não de massa; 

III – pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a 
que temporária ou permanentemente tem limitada sua capacidade de rela-
cionar-se com o meio e de utilizá-lo; 

IV – elemento da urbanização: qualquer componente das obras de 
urbanização, tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encana-
mentos para esgotos, distribuição de energia elétrica, iluminação pública, 
abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que materializam as 
indicações do planejamento urbanístico;

V – mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e es-
paços públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização 
ou da edificação, de forma que sua modificação ou traslado não provoque 
alterações substanciais nestes elementos, tais como semáforos, postes de 
sinalização e similares, cabines telefônicas, fontes públicas, lixeiras, toldos, 
marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga; 

VI – ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal 
ou possibilite o acesso e o uso de meio físico.

CAPÍTULO II

DOS ELEMENTOS DA URBANIZAÇÃO

Art. 3o O planejamento e a urbanização das vias públicas, dos parques e 
dos demais espaços de uso público deverão ser concebidos e executados 
de forma a torná-los acessíveis para as pessoas portadoras de deficiência ou 
com mobilidade reduzida. 

Art. 4o As vias públicas, os parques e os demais espaços de uso público 
existentes, assim como as respectivas instalações de serviços e mobiliários 
urbanos deverão ser adaptados, obedecendo-se ordem de prioridade que 
vise à maior eficiência das modificações, no sentido de promover mais am-
pla acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 

Art. 5o O projeto e o traçado dos elementos de urbanização públicos e 
privados de uso comunitário, nestes compreendidos os itinerários e as pas-
sagens de pedestres, os percursos de entrada e de saída de veículos, as esca-
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das e rampas, deverão observar os parâmetros estabelecidos pelas normas 
técnicas de acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT). 

Art. 6o Os banheiros de uso público existentes ou a construir em parques, 
praças, jardins e espaços livres públicos deverão ser acessíveis e dispor, pelo 
menos, de um sanitário e um lavatório que atendam às especificações das 
normas técnicas da ABNT. 

Art. 7o Em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em vias 
ou em espaços públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos 
de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que trans-
portem pessoas portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção. 

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão 
ser em número equivalente a dois por cento do total, garantida, no mínimo, 
uma vaga, devidamente sinalizada e com as especificações técnicas de dese-
nho e traçado de acordo com as normas técnicas vigentes.

CAPÍTULO III

DO DESENHO E DA LOCALIZAÇÃO 
DO MOBILIÁRIO URBANO

Art. 8o Os sinais de tráfego, semáforos, postes de iluminação ou quaisquer 
outros elementos verticais de sinalização que devam ser instalados em itine-
rário ou espaço de acesso para pedestres deverão ser dispostos de forma a 
não dificultar ou impedir a circulação, e de modo que possam ser utilizados 
com a máxima comodidade. 

Art. 9o Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas deverão 
estar equipados com mecanismo que emita sinal sonoro suave, intermiten-
te e sem estridência, ou com mecanismo alternativo, que sirva de guia ou 
orientação para a travessia de pessoas portadoras de deficiência visual, se a 
intensidade do fluxo de veículos e a periculosidade da via assim determina-
rem. 

Art. 10. Os elementos do mobiliário urbano deverão ser projetados e insta-
lados em locais que permitam sejam eles utilizados pelas pessoas portadoras 
de deficiência ou com mobilidade reduzida. 
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CAPÍTULO IV

DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS 
PÚBLICOS OU DE USO COLETIVO

Art. 11. A construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou priva-
dos destinados ao uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam 
ou se tornem acessíveis às pessoas portadoras de deficiência ou com mobi-
lidade reduzida. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na construção, 
ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao uso 
coletivo deverão ser observados, pelo menos, os seguintes requisitos de 
acessibilidade: 

I – nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem 
e a estacionamento de uso público, deverão ser reservadas vagas próximas 
dos acessos de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veícu-
los que transportem pessoas portadoras de deficiência com dificuldade de 
locomoção permanente; 

II – pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar 
livre de barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem 
a acessibilidade de pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade re-
duzida; 

III – pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e 
verticalmente todas as dependências e serviços do edifício, entre si e com 
o exterior, deverá cumprir os requisitos de acessibilidade de que trata esta 
Lei; e 

IV – os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessí-
vel, distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de maneira que possam 
ser utilizados por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade re-
duzida. 

Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza 
similar deverão dispor de espaços reservados para pessoas que utilizam ca-
deira de rodas, e de lugares específicos para pessoas com deficiência audi-
tiva e visual, inclusive acompanhante, de acordo com a ABNT, de modo a 
facilitar-lhes as condições de acesso, circulação e comunicação.
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CAPÍTULO V

DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS DE USO PRIVADO

Art. 13. Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a instalação 
de elevadores deverão ser construídos atendendo aos seguintes requisitos 
mínimos de acessibilidade: 

I – percurso acessível que una as unidades habitacionais com o exte-
rior e com as dependências de uso comum; 

II – percurso acessível que una a edificação à via pública, às edifica-
ções e aos serviços anexos de uso comum e aos edifícios vizinhos;

III – cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessíveis para 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 14. Os edifícios a serem construídos com mais de um pavimento além 
do pavimento de acesso, à exceção das habitações unifamiliares, e que não 
estejam obrigados à instalação de elevador, deverão dispor de especifica-
ções técnicas e de projeto que facilitem a instalação de um elevador adap-
tado, devendo os demais elementos de uso comum destes edifícios atender 
aos requisitos de acessibilidade. 

Art. 15. Caberá ao órgão federal responsável pela coordenação da política 
habitacional regulamentar a reserva de um percentual mínimo do total das 
habitações, conforme a característica da população local, para o atendimen-
to da demanda de pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida.

CAPÍTULO VI 

DA ACESSIBILIDADE NOS  
VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO

Art. 16. Os veículos de transporte coletivo deverão cumprir os requisitos de 
acessibilidade estabelecidos nas normas técnicas específicas.

CAPÍTULO VII 

DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS 
DE COMUNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO

Art. 17. O poder público promoverá a eliminação de barreiras na comuni-
cação e estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas que tornem aces-



PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA

95

síveis os sistemas de comunicação e sinalização às pessoas portadoras de 
deficiência sensorial e com dificuldade de comunicação, para garantir-lhes o 
direito de acesso à informação, à comunicação, ao trabalho, à educação, ao 
transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer. 

Art. 18. O poder público implementará a formação de profissionais intér-
pretes de escrita em braile, linguagem de sinais e de guias-intérpretes, para 
facilitar qualquer tipo de comunicação direta à pessoa portadora de defici-
ência sensorial e com dificuldade de comunicação. 

Art. 19. Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens adotarão 
plano de medidas técnicas com o objetivo de permitir o uso da linguagem 
de sinais ou outra subtitulação, para garantir o direito de acesso à infor-
mação às pessoas portadoras de deficiência auditiva, na forma e no prazo 
previstos em regulamento. 

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES SOBRE AJUDAS TÉCNICAS

Art. 20. O poder público promoverá a supressão de barreiras urbanísticas, 
arquitetônicas, de transporte e de comunicação, mediante ajudas técnicas. 

Art. 21. O poder público, por meio dos organismos de apoio à pesquisa e 
das agências de financiamento, fomentará programas destinados: 

I – à promoção de pesquisas científicas voltadas ao tratamento e pre-
venção de deficiências; 

II – ao desenvolvimento tecnológico orientado à produção de ajudas 
técnicas para as pessoas portadoras de deficiência; 

III – à especialização de recursos humanos em acessibilidade. 

CAPÍTULO IX

DAS MEDIDAS DE FOMENTO 
À ELIMINAÇÃO DE BARREIRAS

Art. 22. É instituído, no âmbito da Secretaria de Estado de Direitos Hu-
manos do Ministério da Justiça, o Programa Nacional de Acessibilidade, 
com dotação orçamentária específica, cuja execução será disciplinada em 
regulamento. 
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CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. A administração pública federal direta e indireta destinará, anual-
mente, dotação orçamentária para as adaptações, eliminações e supressões 
de barreiras arquitetônicas existentes nos edifícios de uso público de sua 
propriedade e naqueles que estejam sob sua administração ou uso. 

Parágrafo único. A implementação das adaptações, eliminações e su-
pressões de barreiras arquitetônicas referidas no caput deste artigo deverá 
ser iniciada a partir do primeiro ano de vigência desta Lei. 

Art. 24. O poder público promoverá campanhas informativas e educativas 
dirigidas à população em geral, com a finalidade de conscientizá-la e sensi-
bilizá-la quanto à acessibilidade e à integração social da pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 25. As disposições desta Lei aplicam-se aos edifícios ou imóveis decla-
rados bens de interesse cultural ou de valor histórico-artístico, desde que 
as modificações necessárias observem as normas específicas reguladoras 
destes bens. 

Art. 26. As organizações representativas de pessoas portadoras de deficiên-
cia terão legitimidade para acompanhar o cumprimento dos requisitos de 
acessibilidade estabelecidos nesta Lei. 

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 19 de dezembro de 2000; 179o da Independência e 112o da Re-
pública. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori 
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LEI NO 10.172, DE 9 DE JANEIRO DE 2001110

Aprova o Plano Nacional de Educação  
e dá outras providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1o Fica aprovado o Plano Nacional de Educação, constante do docu-
mento anexo, com duração de dez anos.

Art. 2o A partir da vigência desta Lei, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios deverão, com base no Plano Nacional de Educação, elaborar 
planos decenais correspondentes.

Art. 3o A União, em articulação com os Estados, o Distrito Federal, os Mu-
nicípios e a sociedade civil, procederá a avaliações periódicas da implemen-
tação do Plano Nacional de Educação.

§ 1o O Poder Legislativo, por intermédio das Comissões de Educação, 
Cultura e Desporto da Câmara dos Deputados e da Comissão de Educação 
do Senado Federal, acompanhará a execução do Plano Nacional de Educa-
ção.

§ 2o A primeira avaliação realizar-se-á no quarto ano de vigência desta 
Lei, cabendo ao Congresso Nacional aprovar as medidas legais decorrentes, 
com vistas à correção de deficiências e distorções.

Art. 4o A União instituirá o Sistema Nacional de Avaliação e estabelecerá 
os mecanismos necessários ao acompanhamento das metas constantes do 
Plano Nacional de Educação.

Art. 5o Os planos plurianuais da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios serão elaborados de modo a dar suporte às metas constan-
tes do Plano Nacional de Educação e dos respectivos planos decenais.

Art. 6o Os Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios empenhar-se-ão na divulgação deste Plano e da progressiva realização 

110Publicada no Diário Oficial da União de 10 de janeiro de 2001.



98

PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA

de seus objetivos e metas, para que a sociedade o conheça amplamente e 
acompanhe sua implementação.

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de janeiro de 2001; 180o da Independência e 113o da Repúbli-
ca.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Souza

ANEXO

PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
...................................................................................................

8. Educação Especial

8.1. Diagnóstico

A Constituição Federal estabelece o direito de as pessoas com necessida-
des especiais receberem educação preferencialmente na rede regular de en-
sino (art. 208, III). A diretriz atual é a da plena integração dessas pessoas em 
todas as áreas da sociedade. Trata-se, portanto, de duas questões – o direito 
à educação, comum a todas as pessoas, e o direito de receber essa educação 
sempre que possível junto com as demais pessoas nas escolas “regulares”.

A legislação, no entanto, é sábia em determinar preferência para essa 
modalidade de atendimento educacional, ressalvando os casos de excep-
cionalidade em que as necessidades do educando exigem outras formas de 
atendimento. As políticas recentes do setor têm indicado três situações pos-
síveis para a organização do atendimento: participação nas classes comuns, 
de recursos, sala especial e escola especial. Todas as possibilidades têm por 
objetivo a oferta de educação de qualidade.

Diante dessa política, como está a educação especial brasileira?

O conhecimento da realidade é ainda bastante precário, porque não dis-
pomos de estatísticas completas nem sobre o número de pessoas com ne-
cessidades especiais nem sobre o atendimento. Somente a partir do ano 
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2000 o Censo Demográfico fornecerá dados mais precisos, que permitirão 
análises mais profundas da realidade.

A Organização Mundial de Saúde estima que em torno de dez por cento 
da população têm necessidades especiais. Estas podem ser de diversas or-
dens – visuais, auditivas, físicas, mentais, múltiplas, distúrbios de conduta e 
também superdotação ou altas habilidades. Se essa estimativa se aplicar tam-
bém no Brasil, teremos cerca de 15 milhões de pessoas com necessidades 
especiais. Os números de matrícula nos estabelecimentos escolares são tão 
baixos que não permitem qualquer confronto com aquele contingente. Em 
1998, havia 293.403 alunos, distribuídos da seguinte forma: 58% com pro-
blemas mentais; 13,8%, com deficiências múltiplas; 12%, com problemas 
de audição; 3,1%, de visão; 4,5%, com problemas físicos; 2,4%, de conduta. 
Apenas 0,3% com altas habilidades ou eram superdotados e 5,9% recebiam 
“outro tipo de atendimento” (Sinopse Estatística da Educação Básica/Cen-
so Escolar 1998, do MEC/INEP). 

Dos 5.507 Municípios brasileiros, 59,1% não ofereciam educação espe-
cial em 1998. As diferenças regionais são grandes. No Nordeste, a ausência 
dessa modalidade acontece em 78,3% dos Municípios, destacando-se Rio 
Grande do Norte, com apenas 9,6% dos seus Municípios apresentando 
dados de atendimento. Na região Sul, 58,1% dos Municípios ofereciam 
educação especial, sendo o Paraná o de mais alto percentual (83,2%). No 
Centro-Oeste, Mato Grosso do Sul tinha atendimento em 76,6% dos seus 
Municípios. Espírito Santo é o Estado com o mais alto percentual de Muni-
cípios que oferecem educação especial (83,1%).

Entre as esferas administrativas, 48,2% dos estabelecimentos de educa-
ção especial em 1998 eram estaduais; 26,8%, municipais; 24,8%, particulares 
e 0,2%, federais. Como os estabelecimentos são de diferentes tamanhos, as 
matrículas apresentam alguma variação nessa distribuição: 53,1% são da ini-
ciativa privada; 31,3%, estaduais; 15,2%, municipais e 0,3%, federais. Nota-
se que o atendimento particular, nele incluído o oferecido por entidades 
filantrópicas, é responsável por quase metade de toda a educação especial 
no País. Dadas as discrepâncias regionais e a insignificante atuação federal, 
há necessidade de uma atuação mais incisiva da União nessa área.

Segundo dados de 1998, apenas quatorze por cento desses estabeleci-
mentos possuíam instalação sanitária para alunos com necessidades espe-
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ciais, que atendiam a trinta e um por cento das matrículas. A região Norte 
é a menos servida nesse particular, pois o percentual dos estabelecimentos 
com aquele requisito baixa para seis por cento. Os dados não informam 
sobre outras facilidades como rampas e corrimãos... A eliminação das bar-
reiras arquitetônicas nas escolas é uma condição importante para a integra-
ção dessas pessoas no ensino regular, constituindo uma meta necessária 
na Década da Educação. Outro elemento fundamental é o material didáti-
co-pedagógico adequado, conforme as necessidades específicas dos alunos. 
Inexistência, insuficiência, inadequação e precariedades podem ser consta-
tadas em muitos centros de atendimento a essa clientela.

Em relação à qualificação dos profissionais de magistério, a situação é 
bastante boa: apenas 3,2% dos professores (melhor dito, das funções do-
centes), em 1998, possuíam o ensino fundamental, completo ou incomple-
to, como formação máxima. Eram formados em nível médio 51% e, em 
nível superior, 45,7%. Os sistemas de ensino costumam oferecer cursos de 
preparação para os professores que atuam em escolas especiais, por isso 
setenta e três por cento deles fizeram curso específico. Mas, considerando a 
diretriz da integração, ou seja, de que, sempre que possível, as crianças, jo-
vens e adultos especiais sejam atendidos em escolas regulares, a necessidade 
de preparação do corpo docente, e do corpo técnico e administrativo das 
escolas aumenta enormemente. Em princípio, todos os professores deve-
riam ter conhecimento da educação de alunos especiais.

Observando as modalidades de atendimento educacional, segundo os 
dados de 1997, predominam as “classes especiais”, nas quais estão trinta e 
oito por cento das turmas atendidas. 13,7% delas estão em “salas de recur-
sos” e 12,2% em “oficinas pedagógicas”. Apenas cinco por cento das tur-
mas estão em “classes comuns com apoio pedagógico” e seis por cento são 
de “educação precoce”. Em “outras modalidades” são atendidas vinte e cin-
co por cento das turmas de educação especial. Comparando o atendimento 
público com o particular, verifica-se que este dá preferência à educação 
precoce, a oficinas pedagógicas e a outras modalidades não especificadas 
no Informe, enquanto aquele dá prioridade às classes especiais e classes 
comuns com apoio pedagógico. As informações de 1998 estabelecem outra 
classificação, chamando a atenção que sessenta e dois por cento do aten-
dimento registrado está localizado em escolas especializadas, o que reflete 



PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA

101

a necessidade de um compromisso maior da escola comum com o atendi-
mento do aluno especial.

O atendimento por nível de ensino, em 1998, apresenta o seguinte qua-
dro: 87.607 crianças na educação infantil; 132.685, no ensino fundamen-
tal; 1.705, no ensino médio; 7.258 na educação de jovens e adultos. São 
informados como “outros” 64.148 atendimentos. Não há dados sobre o 
atendimento do aluno com necessidades especiais na educação superior. O 
particular está muito à frente na educação infantil especial (sessenta e quatro 
por cento) e o estadual, nos níveis fundamental e médio (cinqüenta e dois 
por cento e quarenta e nove por cento, respectivamente), mas o municipal 
vem crescendo sensivelmente no atendimento em nível fundamental.

As tendências recentes dos sistemas de ensino são as seguintes:

– integração/inclusão do aluno com necessidades especiais no sistema 
regular de ensino e, se isto não for possível em função das necessidades do 
educando, realizar o atendimento em classes e escolas especializadas;

– ampliação do regulamento das escolas especiais para prestarem apoio 
e orientação aos programas de integração, além do atendimento específico;

– a clientela;

– expansão da oferta dos cursos de formação/especialização pelas uni-
versidades e escolas normais.

Apesar do crescimento das matrículas, o déficit é muito grande e consti-
tui um desafio imenso para os sistemas de ensino, pois diversas ações devem 
ser realizadas ao mesmo tempo. Entre elas, destacam-se a sensibilização dos 
demais alunos e da comunidade em geral para a integração, as adaptações 
curriculares, a qualificação dos professores para o atendimento nas escolas 
regulares e a especialização dos professores para o atendimento nas novas 
escolas especiais, produção de livros e materiais pedagógicos adequados 
para as diferentes necessidades, adaptação das escolas para que os alunos 
especiais possam nelas transitar, oferta de transporte escolar adaptado, etc.

Mas o grande avanço que a Década da Educação deveria produzir será 
a construção de uma escola inclusiva, que garanta o atendimento à diversi-
dade humana.
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8.2. Diretrizes

A educação especial se destina às pessoas com necessidades especiais 
no campo da aprendizagem, originadas quer de deficiência física, sensorial, 
mental ou múltipla, quer de características como altas habilidades, superdo-
tação ou talentos.

A integração dessas pessoas no sistema de ensino regular é uma diretriz 
constitucional (art. 208, III), fazendo parte da política governamental há 
pelo menos uma década. Mas, apesar desse relativamente longo período, 
tal diretriz ainda não produziu a mudança necessária na realidade escolar, 
de sorte que todas as crianças, jovens e adultos com necessidades especiais 
sejam atendidos em escolas regulares, sempre que for recomendado pela 
avaliação de suas condições pessoais. Uma política explícita e vigorosa de 
acesso à educação, de responsabilidade da União, dos Estados e Distrito Fe-
deral e dos Municípios, é uma condição para que às pessoas especiais sejam 
assegurados seus direitos à educação. Tal política abrange: o âmbito social, 
do reconhecimento das crianças, jovens e adultos especiais como cidadãos e 
de seu direito de estarem integrados na sociedade o mais plenamente possí-
vel; e o âmbito educacional, tanto nos aspectos administrativos (adequação 
do espaço escolar, de seus equipamentos e materiais pedagógicos), quanto 
na qualificação dos professores e demais profissionais envolvidos. O am-
biente escolar como um todo deve ser sensibilizado para uma perfeita in-
tegração. Propõe-se uma escola integradora, inclusiva, aberta à diversidade 
dos alunos, no que a participação da comunidade é fator essencial. Quanto 
às escolas especiais, a política de inclusão as reorienta para prestarem apoio 
aos programas de integração.

A educação especial, como modalidade de educação escolar, terá que ser 
promovida sistematicamente nos diferentes níveis de ensino. A garantia de 
vagas no ensino regular para os diversos graus e tipos de deficiência é uma 
medida importante.

Entre outras características dessa política, são importantes a flexibilidade 
e a diversidade, quer porque o espectro das necessidades especiais é variado, 
quer porque as realidades são bastante diversificadas no País.

A União tem um papel essencial e insubstituível no planejamento e di-
recionamento da expansão do atendimento, uma vez que as desigualdades 
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regionais na oferta educacional atestam uma enorme disparidade nas possi-
bilidades de acesso à escola por parte dessa população especial. O apoio da 
União é mais urgente e será mais necessário onde se verificam os maiores 
déficits de atendimento.

Quanto mais cedo se der a intervenção educacional, mais eficaz ela se 
tornará no decorrer dos anos, produzindo efeitos mais profundos sobre o 
desenvolvimento das crianças. Por isso, o atendimento deve começar preco-
cemente, inclusive como forma preventiva. Na hipótese de não ser possível 
o atendimento durante a educação infantil, há que se detectarem as defici-
ências, como as visuais e auditivas, que podem dificultar a aprendizagem es-
colar, quando a criança ingressa no ensino fundamental. Existem testes sim-
ples, que podem ser aplicados pelos professores, para a identificação desses 
problemas e seu adequado tratamento. Em relação às crianças com altas 
habilidades (superdotadas ou talentosas), a identificação levará em conta 
o contexto socioeconômico e cultural e será feita por meio de observação 
sistemática do comportamento e do desempenho do aluno, com vistas a 
verificar a intensidade, a freqüência e a consistência dos traços, ao longo de 
seu desenvolvimento.

Considerando as questões envolvidas no desenvolvimento e na apren-
dizagem das crianças, jovens e adultos com necessidades especiais, a arti-
culação e a cooperação entre os setores de educação, saúde e assistência é 
fundamental e potencializa a ação de cada um deles. Como é sabido, o aten-
dimento não se limita à área educacional, mas envolve especialistas sobretu-
do da área da saúde e da psicologia e depende da colaboração de diferentes 
órgãos do poder público, em particular os vinculados à saúde, assistência e 
promoção social, inclusive em termos de recursos. É medida racional que 
se evite a duplicação de recursos através da articulação daqueles setores 
desde a fase de diagnóstico de déficits sensoriais até as terapias específicas. 
Para a população de baixa renda, há ainda necessidade de ampliar, com 
a colaboração dos Ministérios da Saúde e da Previdência, órgãos oficiais 
e entidades não-governamentais de assistência social, os atuais programas 
para oferecimento de órteses e próteses de diferentes tipos. O Programa de 
Renda Mínima Associado a Ações Sócio-Educativas (Lei no 9.533, de 1997) 
estendido a essa clientela, pode ser um importante meio de garantir-lhe o 
acesso e a freqüência à escola.



104

PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA

A formação de recursos humanos com capacidade de oferecer o atendi-
mento aos educandos especiais nas creches, pré-escolas, centros de educa-
ção infantil, escolas regulares de ensino fundamental, médio e superior, bem 
como em instituições especializadas e outras instituições é uma prioridade 
para o Plano Nacional de Educação. Não há como ter uma escola regular 
eficaz quanto ao desenvolvimento e aprendizagem dos educandos especiais 
sem que seus professores, demais técnicos, pessoal administrativo e auxiliar 
sejam preparados para atendê-los adequadamente. As classes especiais, si-
tuadas nas escolas “regulares”, destinadas aos alunos parcialmente integra-
dos, precisam contar com professores especializados e material pedagógico 
adequado.

As escolas especiais devem ser enfatizadas quando as necessidades dos 
alunos assim o indicarem. Quando esse tipo de instituição não puder ser 
criado nos Municípios menores e mais pobres, recomenda-se a celebração 
de convênios intermunicipais e com organizações não-governamentais, 
para garantir o atendimento da clientela.

Certas organizações da sociedade civil, de natureza filantrópica, que en-
volvem os pais de crianças especiais, têm, historicamente, sido um exemplo 
de compromisso e de eficiência no atendimento educacional dessa clientela, 
notadamente na etapa da educação infantil. Longe de diminuir a responsa-
bilidade do poder público para com a educação especial, o apoio do gover-
no a tais organizações visa tanto à continuidade de sua colaboração quanto 
à maior eficiência por contar com a participação dos pais nessa tarefa. Justi-
fica-se, portanto, o apoio do governo a essas instituições como parceiras no 
processo educacional dos educandos com necessidades especiais.

Requer-se um esforço determinado das autoridades educacionais para 
valorizar a permanência dos alunos nas classes regulares, eliminando a no-
civa prática de encaminhamento para classes especiais daqueles que apre-
sentam dificuldades comuns de aprendizagem, problemas de dispersão de 
atenção ou de disciplina. A esses deve ser dado maior apoio pedagógico nas 
suas próprias classes, e não separá-los como se precisassem de atendimento 
especial.

Considerando que o aluno especial pode ser também da escola regular, 
os recursos devem, também, estar previstos no ensino fundamental. En-
tretanto, tendo em vista as especificidades dessa modalidade de educação 
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e a necessidade de promover a ampliação do atendimento, recomenda-se 
reservar-lhe uma parcela equivalente a cinco ou seis por cento dos recursos 
vinculados à manutenção e desenvolvimento do ensino.

8.3. Objetivos e Metas 

(* = a iniciativa para cumprimento deste Objetivo/Meta depende da iniciativa da União; 
** = é exigida a colaboração da União) 

1. Organizar, em todos os Municípios e em parceria com as áreas de 
saúde e assistência, programas destinados a ampliar a oferta da estimulação 
precoce (interação educativa adequada) para as crianças com necessidades 
educacionais especiais, em instituições especializadas ou regulares de educa-
ção infantil, especialmente creches.**

2. Generalizar, em cinco anos, como parte dos programas de formação 
em serviço, a oferta de cursos sobre o atendimento básico a educandos 
especiais, para os professores em exercício na educação infantil e no ensino 
fundamental, utilizando inclusive a TV Escola e outros programas de edu-
cação a distância.

3. Garantir a generalização, em cinco anos, da aplicação de testes de 
acuidade visual e auditiva em todas as instituições de educação infantil e do 
ensino fundamental, em parceria com a área de saúde, de forma a detectar 
problemas e oferecer apoio adequado às crianças especiais.

4. Nos primeiros cinco anos de vigência deste Plano, redimensionar con-
forme as necessidades da clientela, incrementando, se necessário, as classes 
especiais, salas de recursos e outras alternativas pedagógicas recomendadas, 
de forma a favorecer e apoiar a integração dos educandos com necessida-
des especiais em classes comuns, fornecendo-lhes o apoio adicional de que 
precisam.

5. Generalizar, em dez anos, o atendimento dos alunos com necessida-
des especiais na educação infantil e no ensino fundamental, inclusive através 
de consórcios entre Municípios, quando necessário, provendo, nestes casos, 
o transporte escolar.

6. Implantar, em até quatro anos, em cada unidade da Federação, em 
parceria com as áreas de saúde, assistência social, trabalho e com as organi-
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zações da sociedade civil, pelo menos um centro especializado, destinado ao 
atendimento de pessoas com severa dificuldade de desenvolvimento.**

7. Ampliar, até o final da década, o número desses centros, de sorte que 
as diferentes regiões de cada Estado contem com seus serviços.

8. Tornar disponíveis, dentro de cinco anos, livros didáticos falados, em 
braile e em caracteres ampliados, para todos os alunos cegos e para os de 
visão subnormal do ensino fundamental.**

9. Estabelecer, em cinco anos, em parceria com as áreas de assistência 
social e cultura e com organizações não-governamentais, redes municipais 
ou intermunicipais para tornar disponíveis aos alunos cegos e aos de visão 
subnormal livros de literatura falados, em braile e em caracteres ampliados.

10. Estabelecer programas para equipar, em cinco anos, as escolas de 
educação básica e, em dez anos, as de educação superior que atendam edu-
candos surdos e aos de visão subnormal, com aparelhos de amplificação 
sonora e outros equipamentos que facilitem a aprendizagem, atendendo-se, 
prioritariamente, as classes especiais e salas de recursos.**

11. Implantar, em cinco anos, e generalizar em dez anos, o ensino da Lín-
gua Brasileira de Sinais para os alunos surdos e, sempre que possível, para 
seus familiares e para o pessoal da unidade escolar, mediante um programa 
de formação de monitores, em parceria com organizações não-governa-
mentais.**

12. Em coerência com as metas nos 2, 3 e 4 da educação infantil e metas 
nos 4.d, 5 e 6 do ensino fundamental:

a) estabelecer, no primeiro ano de vigência deste Plano, os padrões mí-
nimos de infra-estrutura das escolas para o recebimento dos alunos espe-
ciais;**

b) a partir da vigência dos novos padrões, somente autorizar a constru-
ção de prédios escolares, públicos ou privados, em conformidade aos já de-
finidos requisitos de infra-estrutura para atendimento dos alunos especiais;

c) adaptar, em cinco anos, os prédios escolares existentes, segundo aque-
les padrões.
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13. Definir, em conjunto com as entidades da área, nos dois primei-
ros anos de vigência deste Plano, indicadores básicos de qualidade para o 
funcionamento de instituições de educação especial, públicas e privadas, e 
generalizar, progressivamente, sua observância.**

14. Ampliar o fornecimento e uso de equipamentos de informática como 
apoio à aprendizagem do educando com necessidades especiais, inclusive 
através de parceria com organizações da sociedade civil voltadas para esse 
tipo de atendimento.**

15. Assegurar, durante a década, transporte escolar com as adaptações 
necessárias aos alunos que apresentem dificuldade de locomoção.**

16. Assegurar a inclusão, no projeto pedagógico das unidades escola-
res, do atendimento às necessidades educacionais especiais de seus alunos, 
definindo os recursos disponíveis e oferecendo formação em serviço aos 
professores em exercício.

17. Articular as ações de educação especial e estabelecer mecanismos 
de cooperação com a política de educação para o trabalho, em parceria 
com organizações governamentais e não-governamentais, para o desenvol-
vimento de programas de qualificação profissional para alunos especiais, 
promovendo sua colocação no mercado de trabalho. Definir condições para 
a terminalidade para os educandos que não puderem atingir níveis ulteriores 
de ensino.**

18. Estabelecer cooperação com as áreas de saúde, previdência e assis-
tência social para, no prazo de dez anos, tornar disponíveis órteses e pró-
teses para todos os educandos com deficiências, assim como atendimento 
especializado de saúde, quando for o caso.

19. Incluir nos currículos de formação de professores, nos níveis médio 
e superior, conteúdos e disciplinas específicas para a capacitação ao atendi-
mento dos alunos especiais.**

20. Incluir ou ampliar, especialmente nas universidades públicas, habili-
tação específica, em níveis de graduação e pós-graduação, para formar pes-
soal especializado em educação especial, garantindo, em cinco anos, pelo 
menos um curso desse tipo em cada unidade da Federação.**
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21. Introduzir, dentro de três anos a contar da vigência deste Plano, con-
teúdos disciplinares referentes aos educandos com necessidades especiais 
nos cursos que formam profissionais em áreas relevantes para o atendimen-
to dessas necessidades, como Medicina, Enfermagem e Arquitetura, entre 
outras.**

22. Incentivar, durante a década, a realização de estudos e pesquisas, 
especialmente pelas instituições de ensino superior, sobre as diversas áre-
as relacionadas aos alunos que apresentam necessidades especiais para a 
aprendizagem.**

23. Aumentar os recursos destinados à educação especial, a fim de atin-
gir, em dez anos, o mínimo equivalente a cinco por cento dos recursos vin-
culados à manutenção e desenvolvimento do ensino, contando, para tanto, 
com as parcerias com as áreas de saúde, assistência social, trabalho e previ-
dência, nas ações referidas nas metas nos 6, 9, 11, 14, 17 e 18.**

24. No prazo de três anos a contar da vigência deste Plano, organizar e 
pôr em funcionamento em todos os sistemas de ensino um setor respon-
sável pela educação especial, bem como pela administração dos recursos 
orçamentários específicos para o atendimento dessa modalidade, que possa 
atuar em parceria com os setores de saúde, assistência social, trabalho e 
previdência e com as organizações da sociedade civil.

25. Estabelecer um sistema de informações completas e fidedignas sobre 
a população a ser atendida pela educação especial, a serem coletadas pelo 
censo educacional e pelos censos populacionais.*

26. Implantar gradativamente, a partir do primeiro ano deste Plano, pro-
gramas de atendimento aos alunos com altas habilidades nas áreas artística, 
intelectual ou psicomotora.

27. Assegurar a continuidade do apoio técnico e financeiro às instituições 
privadas sem fim lucrativo com atuação exclusiva em educação especial, que 
realizem atendimento de qualidade, atestado em avaliação conduzida pelo 
respectivo sistema de ensino.

Observar, no que diz respeito a essa modalidade de ensino, as metas 
pertinentes estabelecidas nos capítulos referentes aos níveis de ensino, à 
formação de professores e ao financiamento e gestão.

...................................................................................................
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LEI NO 10.182, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2001111

Restaura a vigência da Lei no 8.989, de 24 de 
fevereiro de 1995, que dispõe sobre a isenção 
do Imposto sobre Produtos Industrializados 
(IPI) na aquisição de automóveis destinados 
ao transporte autônomo de passageiros e ao 
uso de portadores de deficiência física, reduz o 
imposto de importação para os produtos que 
especifica, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória no 
2.068-38, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Car-
los Magalhães, Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único 
do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1o É restaurada a vigência da Lei no 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 
que, com as alterações determinadas pelo art. 29 da Lei no 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, passa a vigorar até 31 de dezembro de 2003. 

§ 1o No período de 1o de outubro a 31 de dezembro de 1999, a vigência 
da Lei no 8.989, de 1995, observará as prescrições contidas no art. 2o da Lei 
no 9.660, de 16 de junho de 1998. 

§ 2o É mantida a isenção fiscal aos portadores de deficiência física na 
forma do art. 1o, inciso IV, da Lei no 8.989, de 1995, para aquisição de veí-
culos movidos a qualquer combustível. 

Art. 2o O art. 1o da Lei no 8.989, de 1995, alterado pelo art. 29 da Lei no 
9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes altera-
ções: 

“Art. 1o Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 
os automóveis de passageiros de fabricação nacional de até 127 HP de potência 
bruta (SAE), de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso ao bagageiro, 
movidos a combustíveis de origem renovável, quando adquiridos por: 

............................................................................................

111Publicada no Diário Oficial da União de 14 de fevereiro de 2001.
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Parágrafo único. A exigência para aquisição de automóvel de quatro portas 
e de até 127 HP de potência bruta (SAE) não se aplica aos deficientes físicos de 
que trata o inciso IV do caput deste artigo.” (NR) 

...................................................................................................

Art. 4o O disposto no art. 2o desta Lei somente se aplica a partir de 1o de 
janeiro de 2000. 

Art. 5o Fica reduzido em quarenta por cento o imposto de importação in-
cidente na importação de partes, peças, componentes, conjuntos e subcon-
juntos, acabados e semi-acabados, e pneumáticos. 

§ 1o O disposto no caput aplica-se exclusivamente às importações desti-
nadas aos processos produtivos das empresas montadoras e dos fabricantes 
de: 

I – veículos leves: automóveis e comerciais leves; 
II – ônibus; 
III – caminhões; 
IV – reboques e semi-reboques; 
V – chassis com motor; 
VI – carrocerias; 
VII – tratores rodoviários para semi-reboques; 
VIII – tratores agrícolas e colheitadeiras; 
IX – máquinas rodoviárias; e 
X – autopeças, componentes, conjuntos e subconjuntos necessários à 

produção dos veículos listados nos incisos I a IX, incluídos os destinados 
ao mercado de reposição. 

§ 2o O disposto nos arts. 17 e 18 do Decreto-Lei no 37, de 18 de novem-
bro de 1966, e no Decreto-Lei no 666, de 2 de julho de 1969, não se aplica 
aos produtos importados nos termos deste artigo, objeto de declarações de 
importações registradas a partir de 7 de janeiro de 2000.

Art. 6o A fruição da redução do imposto de importação de que trata esta 
Lei depende de habilitação específica no Sistema Integrado de Comércio 
Exterior (Siscomex). 
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Parágrafo único. A solicitação de habilitação será feita mediante petição 
dirigida à Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvi-
mento, Indústria e Comércio Exterior, contendo:

I – comprovação de regularidade com o pagamento de todos os tribu-
tos e contribuições sociais federais; 

II – cópia autenticada do cartão de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica; 

III – comprovação, exclusivamente para as empresas fabricantes dos 
produtos relacionados no inciso X do § 1o do artigo anterior, de que mais 
de cinqüenta por cento do seu faturamento líquido anual é decorrente da 
venda desses produtos, destinados à montagem e fabricação dos produtos 
relacionados nos incisos I a X do citado § 1o e ao mercado de reposição. 

Art. 7o Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provi-
sória no 2.068-37, de 27 de dezembro de 2000. 

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 12 de fevereiro de 2001; 180o da Independência 
e 113o da República. 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES, Presidente.
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LEI NO 10.216, DE 6 DE ABRIL DE 2001112

Dispõe sobre a proteção e os direitos das 
pessoas portadoras de transtornos mentais e 
redireciona o modelo assistencial em saúde 
mental.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1o Os direitos e a proteção das pessoas acometidas de transtorno men-
tal, de que trata esta Lei, são assegurados sem qualquer forma de discrimi-
nação quanto à raça, cor, sexo, orientação sexual, religião, opção política, 
nacionalidade, idade, família, recursos econômicos e ao grau de gravidade 
ou tempo de evolução de seu transtorno, ou qualquer outra.

Art. 2o Nos atendimentos em saúde mental, de qualquer natureza, a pessoa 
e seus familiares ou responsáveis serão formalmente cientificados dos direi-
tos enumerados no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. São direitos da pessoa portadora de transtorno men-
tal:

I – ter acesso ao melhor tratamento do sistema de saúde, consentâneo 
às suas necessidades;

II – ser tratada com humanidade e respeito e no interesse exclusivo 
de beneficiar sua saúde, visando alcançar sua recuperação pela inserção na 
família, no trabalho e na comunidade;

III – ser protegida contra qualquer forma de abuso e exploração;
IV – ter garantia de sigilo nas informações prestadas;
V – ter direito à presença médica, em qualquer tempo, para esclarecer 

a necessidade ou não de sua hospitalização involuntária;
VI – ter livre acesso aos meios de comunicação disponíveis;
VII – receber o maior número de informações a respeito de sua do-

ença e de seu tratamento;

112Publicada no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2001.
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VIII – ser tratada em ambiente terapêutico pelos meios menos inva-
sivos possíveis;

IX – ser tratada, preferencialmente, em serviços comunitários de saú-
de mental.

Art. 3o É responsabilidade do Estado o desenvolvimento da política de saú-
de mental, a assistência e a promoção de ações de saúde aos portadores de 
transtornos mentais, com a devida participação da sociedade e da família, a 
qual será prestada em estabelecimento de saúde mental, assim entendidas as 
instituições ou unidades que ofereçam assistência em saúde aos portadores 
de transtornos mentais.

Art. 4o A internação, em qualquer de suas modalidades, só será indicada 
quando os recursos extra-hospitalares se mostrarem insuficientes.

§ 1o O tratamento visará, como finalidade permanente, a reinserção so-
cial do paciente em seu meio.

§ 2o O tratamento em regime de internação será estruturado de forma a 
oferecer assistência integral à pessoa portadora de transtornos mentais, in-
cluindo serviços médicos, de assistência social, psicológicos, ocupacionais, 
de lazer, e outros.

§ 3o É vedada a internação de pacientes portadores de transtornos men-
tais em instituições com características asilares, ou seja, aquelas desprovidas 
dos recursos mencionados no § 2o e que não assegurem aos pacientes os 
direitos enumerados no parágrafo único do art. 2o.

Art. 5o O paciente há longo tempo hospitalizado ou para o qual se caracte-
rize situação de grave dependência institucional, decorrente de seu quadro 
clínico ou de ausência de suporte social, será objeto de política específica 
de alta planejada e reabilitação psicossocial assistida, sob responsabilidade 
da autoridade sanitária competente e supervisão de instância a ser definida 
pelo Poder Executivo, assegurada a continuidade do tratamento, quando 
necessário.

Art. 6o A internação psiquiátrica somente será realizada mediante laudo mé-
dico circunstanciado que caracterize os seus motivos.

Parágrafo único. São considerados os seguintes tipos de internação psi-
quiátrica:
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I – internação voluntária: aquela que se dá com o consentimento do 
usuário;

II – internação involuntária: aquela que se dá sem o consentimento do 
usuário e a pedido de terceiro; e

III – internação compulsória: aquela determinada pela Justiça.

Art. 7o A pessoa que solicita voluntariamente sua internação, ou que a con-
sente, deve assinar, no momento da admissão, uma declaração de que optou 
por esse regime de tratamento.

Parágrafo único. O término da internação voluntária dar-se-á por solici-
tação escrita do paciente ou por determinação do médico assistente.

Art. 8o A internação voluntária ou involuntária somente será autorizada por 
médico devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina (CRM) 
do Estado onde se localize o estabelecimento.

§ 1o A internação psiquiátrica involuntária deverá, no prazo de setenta e 
duas horas, ser comunicada ao Ministério Público Estadual pelo responsá-
vel técnico do estabelecimento no qual tenha ocorrido, devendo esse mes-
mo procedimento ser adotado quando da respectiva alta.

§ 2o O término da internação involuntária dar-se-á por solicitação escrita 
do familiar, ou responsável legal, ou quando estabelecido pelo especialista 
responsável pelo tratamento.

Art. 9o A internação compulsória é determinada, de acordo com a legislação 
vigente, pelo juiz competente, que levará em conta as condições de segu-
rança do estabelecimento, quanto à salvaguarda do paciente, dos demais 
internados e funcionários.

Art. 10. Evasão, transferência, acidente, intercorrência clínica grave e faleci-
mento serão comunicados pela direção do estabelecimento de saúde mental 
aos familiares, ou ao representante legal do paciente, bem como à autorida-
de sanitária responsável, no prazo máximo de vinte e quatro horas da data 
da ocorrência.

Art. 11. Pesquisas científicas para fins diagnósticos ou terapêuticos não po-
derão ser realizadas sem o consentimento expresso do paciente, ou de seu 
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representante legal, e sem a devida comunicação aos conselhos profissio-
nais competentes e ao Conselho Nacional de Saúde.

Art. 12. O Conselho Nacional de Saúde, no âmbito de sua atuação, criará 
comissão nacional para acompanhar a implementação desta Lei.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de abril de 2001; 180o da Independência e 113o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori

José Serra
Roberto Brant
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LEI NO 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002113

Institui o Código Civil.

...................................................................................................

PARTE ESPECIAL
...................................................................................................

LIVRO IV

DO DIREITO DE FAMÍLIA

...................................................................................................

TÍTULO IV

DA TUTELA E DA CURATELA

...................................................................................................

CAPÍTULO II

DA CURATELA

SEÇÃO I
DOS INTERDITOS

Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela: 
I – aqueles que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o 

necessário discernimento para os atos da vida civil; 
II – aqueles que, por outra causa duradoura, não puderem exprimir a 

sua vontade; 
III – os deficientes mentais, os ébrios habituais e os viciados em tó-

xicos;
IV – os excepcionais sem completo desenvolvimento mental; 
V – os pródigos. 

Art. 1.768. A interdição deve ser promovida: 
I – pelos pais ou tutores; 
II – pelo cônjuge, ou por qualquer parente; 

113Publicada no Diário Oficial da União de 11 de janeiro de 2002.
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III – pelo Ministério Público. 

Art. 1.769. O Ministério Público só promoverá interdição: 
I – em caso de doença mental grave; 
II – se não existir ou não promover a interdição alguma das pessoas 

designadas nos incisos I e II do artigo antecedente; 
III – se, existindo, forem incapazes as pessoas mencionadas no inciso 

antecedente.

Art. 1.770. Nos casos em que a interdição for promovida pelo Ministério 
Público, o juiz nomeará defensor ao suposto incapaz; nos demais casos o 
Ministério Público será o defensor. 

Art. 1.771. Antes de pronunciar-se acerca da interdição, o juiz, assistido por 
especialistas, examinará pessoalmente o argüido de incapacidade.

Art. 1.772. Pronunciada a interdição das pessoas a que se referem os incisos 
III e IV do art. 1.767, o juiz assinará, segundo o estado ou o desenvolvimen-
to mental do interdito, os limites da curatela, que poderão circunscrever-se 
às restrições constantes do art. 1.782.

Art. 1.773. A sentença que declara a interdição produz efeitos desde logo, 
embora sujeita a recurso. 

Art. 1.774. Aplicam-se à curatela as disposições concernentes à tutela, com 
as modificações dos artigos seguintes. 

Art. 1.775. O cônjuge ou companheiro, não separado judicialmente ou de 
fato, é, de direito, curador do outro, quando interdito.

§ 1o Na falta do cônjuge ou companheiro, é curador legítimo o pai ou a 
mãe; na falta destes, o descendente que se demonstrar mais apto.

§ 2o Entre os descendentes, os mais próximos precedem aos mais re-
motos. 

§ 3o Na falta das pessoas mencionadas neste artigo, compete ao juiz a 
escolha do curador. 

Art. 1.776. Havendo meio de recuperar o interdito, o curador promover-
lhe-á o tratamento em estabelecimento apropriado. 



118

PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA

Art. 1.777. Os interditos referidos nos incisos I, III e IV do art. 1.767 serão 
recolhidos em estabelecimentos adequados, quando não se adaptarem ao 
convívio doméstico. 

Art. 1.778. A autoridade do curador estende-se à pessoa e aos bens dos 
filhos do curatelado, observado o art. 5o.

SEÇÃO II
DA CURATELA DO NASCITURO E DO  

ENFERMO OU PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA

Art. 1.779. Dar-se-á curador ao nascituro, se o pai falecer estando grávida a 
mulher, e não tendo o poder familiar. 

Parágrafo único. Se a mulher estiver interdita, seu curador será o do 
nascituro.

Art. 1.780. A requerimento do enfermo ou portador de deficiência física, 
ou, na impossibilidade de fazê-lo, de qualquer das pessoas a que se refere 
o art. 1.768, dar-se-lhe-á curador para cuidar de todos ou alguns de seus 
negócios ou bens. 

SEÇÃO III
DO EXERCÍCIO DA CURATELA

Art. 1.781. As regras a respeito do exercício da tutela aplicam-se ao da cura-
tela, com a restrição do art. 1.772 e as desta Seção.

Art. 1.782. A interdição do pródigo só o privará de, sem curador, emprestar, 
transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, e 
praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração.

Art. 1.783. Quando o curador for o cônjuge e o regime de bens do casa-
mento for de comunhão universal, não será obrigado à prestação de contas, 
salvo determinação judicial. 

...................................................................................................
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LEI NO 10.436, DE 24 DE ABRIL DE 2002114

Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais 
(Libras) e dá outras providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1o É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a Lín-
gua Brasileira de Sinais (Libras) e outros recursos de expressão a ela asso-
ciados.

Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de Sinais (Libras) 
a forma de comunicação e expressão em que o sistema lingüístico de natu-
reza visual-motora, com estrutura gramatical própria, constitui um sistema 
lingüístico de transmissão de idéias e fatos, oriundos de comunidades de 
pessoas surdas do Brasil.

Art. 2o Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas 
concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o 
uso e difusão da Língua Brasileira de Sinais (Libras) como meio de comuni-
cação objetiva e de utilização corrente das comunidades surdas do Brasil. 

Art. 3o As instituições públicas e empresas concessionárias de serviços pú-
blicos de assistência à saúde devem garantir atendimento e tratamento ade-
quado aos portadores de deficiência auditiva, de acordo com as normas 
legais em vigor.

Art. 4o O sistema educacional federal e os sistemas educacionais estadu-
ais, municipais e do Distrito Federal devem garantir a inclusão nos cursos 
de formação de Educação Especial, de Fonoaudiologia e de Magistério, 
em seus níveis médio e superior, do ensino da Língua Brasileira de Sinais 
(Libras), como parte integrante dos Parâmetros Curriculares Nacionais 
(PCNs), conforme legislação vigente.

114Publicada no Diário Oficial da União de 25 de abril de 2002.
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Parágrafo único. A Língua Brasileira de Sinais (Libras) não poderá subs-
tituir a modalidade escrita da língua portuguesa.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 24 de abril de 2002; 181o da Independência e 114o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Souza
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LEI NO 10.671, DE 15 DE MAIO DE 2003115

Dispõe sobre o Estatuto de Defesa do 
Torcedor e dá outras providências.

...................................................................................................

CAPÍTULO IV

DA SEGURANÇA DO TORCEDOR 
PARTÍCIPE DO EVENTO ESPORTIVO

Art. 13. O torcedor tem direito a segurança nos locais onde são realizados 
os eventos esportivos antes, durante e após a realização das partidas.

Parágrafo único. Será assegurado acessibilidade ao torcedor portador de 
deficiência ou com mobilidade reduzida.

...................................................................................................

CAPÍTULO VI

DO TRANSPORTE

...................................................................................................

Art. 27. A entidade responsável pela organização da competição e a entidade 
de prática desportiva detentora do mando de jogo solicitarão formalmente, 
direto ou mediante convênio, ao poder público competente:

I – serviços de estacionamento para uso por torcedores partícipes du-
rante a realização de eventos esportivos, assegurando a estes acesso a servi-
ço organizado de transporte para o estádio, ainda que oneroso; e

II – meio de transporte, ainda que oneroso, para condução de idosos, 
crianças e pessoas portadoras de deficiência física aos estádios, partindo de 
locais de fácil acesso, previamente determinados.

Parágrafo único. O cumprimento do disposto neste artigo fica dispen-
sado na hipótese de evento esportivo realizado em estádio com capacidade 
inferior a vinte mil pessoas.

...................................................................................................

115Publicada no Diário Oficial da União, de 16 de maio de 2003.
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CAPÍTULO XII

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

...................................................................................................

Art. 44. O disposto no parágrafo único do art. 13, e nos arts. 18, 22, 25 e 33 
entrará em vigor após seis meses da publicação desta Lei.

...................................................................................................
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DECRETO NO 22.626, DE 7 DE ABRIL DE 1933116

Dispõe sobre os juros nos contratos e dá 
outras providências.

...................................................................................................

Art. 15. São consideradas circunstâncias agravantes o fato de, para conse-
guir aceitação de exigências contrárias a esta Lei, valer-se o credor da inex-
periência ou das paixões do menor, ou da deficiência ou doença mental de 
alguém, ainda que não esteja interdito, ou de circunstâncias aflitivas em que 
se encontre o devedor.

...................................................................................................

116Publicado no Diário Oficial da União de 8 de abril de 1933. Retificação publicada em 17-4-1933.  
   Revogado pelo Decreto s/no, de 25-4-1991, mas revigorado pelo Decreto s/no, de 29-11-1991.
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DECRETO NO 57.654,  
DE 20 DE JANEIRO DE 1966117

Regulamenta a Lei do Serviço Militar 
(Lei no 4.375, de 17 de agosto de 1964), 
retificada pela Lei no 4.754, de 18 de agosto 
de 1965.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o art. 
87, inciso I, da Constituição Federal, e de conformidade com o art. 80 da 
Lei no 4.375, de 17 de agosto de 1964, decreta:

TÍTULO I

GENERALIDADES

CAPÍTULO I

DAS FINALIDADES DESTE REGULAMENTO (RLSM)

Art. 1o Este Regulamento estabelece normas e processos para a aplicação da 
Lei do Serviço Militar, nele designada pela abreviatura LSM (Lei no 4.375, 
de 17 de agosto de 1964, retificada pela Lei no 4.754, de 18 de agosto de 
1965).

Parágrafo único. Caberá a cada Força Armada introduzir as modifica-
ções que se fizerem necessárias nos regulamentos dos órgãos de direção 
e execução do serviço militar, de sua responsabilidade, bem como baixar 
instruções ou diretrizes com base na LSM e neste Regulamento, tendo em 
vista estabelecer os pormenores de execução que lhe forem peculiares.

...................................................................................................

CAPÍTULO II

DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES

Art. 3o Para os efeitos deste Regulamento são estabelecidos os seguintes 
conceitos e definições:

...................................................................................................

117Publicado no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 1966.
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9) desincorporação – ato de exclusão da praça do serviço ativo de 
uma Força Armada:

a) antes de completar o tempo do serviço militar inicial, ressalvados 
os casos de anulação de incorporação, expulsão e deserção. Poderá haver 
inclusão na reserva, se realizadas as condições mínimas de instrução, exceto 
quanto aos casos de isenção por incapacidade física ou mental definitiva;

b) após o tempo de serviço militar inicial, apenas para os casos de 
isenção por incapacidade física ou mental definitiva, quando não tiver direi-
to a reforma.

...................................................................................................

23) isentos do serviço militar – brasileiros que, devido às suas condi-
ções morais (em tempo de paz), físicas ou mentais, ficam dispensados das 
obrigações do serviço militar, em caráter permanente, ou enquanto persis-
tirem essas condições.

...................................................................................................

TÍTULO II

DA NATUREZA, OBRIGATORIEDADE 
E DURAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR

CAPÍTULO III

DA NATUREZA E OBRIGATORIEDADE  
DO SERVIÇO MILITAR

...................................................................................................

Art. 13. Os brasileiros excluídos das polícias militares por conclusão de 
tempo, antes de 31 de dezembro do ano em que completarem quarenta e 
cinco anos de idade, terão as situações militares atualizadas de acordo com 
as novas qualificações e com o grau de instrução alcançado:

1) serão considerados reservistas de 2a categoria, nas graduações e 
qualificações atingidas, se anteriormente eram portadores de Certificados 
de Isenção, de Dispensa de Incorporação ou de Reservista, quer de 1a, quer 
de 2a categoria, com graduação inferior à atingida;

2) nos demais casos, permanecerão na categoria, na graduação e na 
qualificação que possuíam antes da inclusão na polícia militar.
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§ 1o Os excluídos por qualquer motivo, antes da conclusão do tempo a 
que se obrigaram, exceto por incapacidade física ou moral, retornarão à si-
tuação anterior, que possuíam na reserva, ou serão considerados reservistas 
de 2a categoria, na forma fixada neste Regulamento.

§ 2o Os excluídos das referidas corporações por incapacidade física ou 
moral serão considerados isentos do serviço militar, qualquer que tenha 
sido a sua situação anterior, devendo receber o respectivo certificado.

§ 3o As polícias militares fornecerão aos excluídos de suas corporações 
os certificados a que fizerem jus, por ocasião da exclusão, de acordo com o 
estabelecido neste artigo:

1) restituindo o certificado que possuíam anteriormente à inclusão, 
aos que não tiveram alterada sua situação militar;

2) fornecendo o Certificado de 2a Categoria ou de Isenção, conforme 
o caso, aos que tiveram alterada sua situação militar.

§ 4o Caberá aos comandantes de corporação das polícias militares o 
processamento e a entrega dos novos certificados previstos neste artigo, os 
quais serão fornecidos, sob controle, pelas circunscrições de serviço mili-
tar.

Art. 14. Os brasileiros matriculados em cursos de formação de oficiais das 
polícias militares, quando pertencentes à classe chamada para a seleção, te-
rão a incorporação adiada automaticamente até a conclusão ou interrupção 
do curso.

...................................................................................................

§ 2o Os que forem desligados após terem completado um ano de curso, 
exceto se o desligamento se der por incapacidade moral ou física, serão 
considerados reservistas de 2a categoria.

Art. 15. Os reservistas, ou possuidores de Certificado de Dispensa de In-
corporação e os isentos do serviço militar por incapacidade física poderão 
freqüentar cursos de formação de oficiais das polícias militares, indepen-
dentemente de autorização especial.
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§ 1o Neste caso, os reservistas serão considerados em destino reservado, 
e os possuidores de Certificado de Dispensa de Incorporação, bem como 
os isentos, permanecerão nesta situação até o término ou desligamento do 
curso.

§ 2o Quando desligados antes da conclusão do curso, por qualquer mo-
tivo, exceto por incapacidade moral:

1) os reservistas retornarão à mesma situação que possuíam na reser-
va;

2) os possuidores de Certificado de Dispensa de Incorporação e os 
isentos por incapacidade física continuarão na mesma situação. Entretanto, 
se tiverem completado, no mínimo, um ano de curso, serão considerados re-
servistas de 2a categoria, nos termos do § 2o do art. 14 deste Regulamento.

§ 3o Os desligados por incapacidade física ou moral terão a situação 
regulada pelo § 2o do art. 13 deste Regulamento.

...................................................................................................

TÍTULO IV

DO RECRUTAMENTO PARA O SERVIÇO MILITAR

...................................................................................................

CAPÍTULO VIII

DA SELEÇÃO E DO ALISTAMENTO

Art. 39. A seleção, quer da classe a ser convocada, quer dos voluntários, será 
realizada dentro dos seguintes aspectos:

1) físico;
2) cultural;
3) psicológico; e
4) moral.

...................................................................................................

Art. 45. No alistamento realizado em Município tributário, serão anotados 
no CAM118 o local e a data em que deverá ser feita a apresentação para a 
seleção, desde que esses elementos sejam conhecidos.
118Certificado de Alistamento Militar.
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Parágrafo único. Caso o alistando apresente notória incapacidade física, 
terá aplicação o disposto nos arts. 59 e 60 deste Regulamento. O órgão alis-
tador poderá providenciar a inspeção de saúde do requerente.

Art. 46. Por ocasião do alistamento da classe, e a critério dos comandantes 
de RM, DN ou ZAé119, poderão ser constituídas comissões de seleção nas 
organizações militares onde funcionarem órgãos alistadores, com a finalida-
de de realizarem a inspeção de saúde dos alistandos. Essa inspeção se regerá 
pelo disposto no art. 52 deste Regulamento.

§ 1o Os julgados incapazes definitivamente receberão Certificados de 
Isenção.

...................................................................................................

Art. 52. Os inspecionados de saúde, para fins do serviço militar, serão clas-
sificados em quatro grupos:

1) grupo “A”, quando satisfizerem os requisitos regulamentares, pos-
suindo boas condições de robustez física. Podem apresentar pequenas le-
sões, defeitos físicos ou doenças, desde que compatíveis com o serviço mi-
litar;

2) grupo “B-1”, quando, incapazes temporariamente, puderem ser 
recuperados em curto prazo;

3) grupo “B-2”, quando, incapazes temporariamente, puderem ser 
recuperados, porém sua recuperação exija um prazo longo e as lesões, de-
feitos ou doenças, de que foram ou sejam portadores, desaconselhem sua 
incorporação ou matrícula;

4) grupo “C”, quando forem incapazes definitivamente (irrecuperá-
veis), por apresentarem lesão, doença ou defeito físico considerados incurá-
veis e incompatíveis com o serviço militar.

Parágrafo único. Os pareceres emitidos nas atas de inspeção de saúde 
serão dados sob uma das seguintes formas:

1) “Apto A”;
2) “Incapaz B-1”;
3) “Incapaz B-2”;
4) “Incapaz C”.

119RM: Região Militar (refere-se ao Exército); DN: Distrito Naval; ZAé: Zona Aérea.
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Art. 53. Os conscritos que, inspecionados de saúde por ocasião do alista-
mento, forem julgados “Apto A”, “Incapaz B-1” e “Incapaz B-2”, serão 
submetidos a nova inspeção de saúde, por ocasião da seleção a que estão 
sujeitos, de acordo com o disposto no § 2o do art. 46 deste Regulamento. 
Apenas os que tiverem sido julgados “Aptos A”, há menos de seis meses, 
poderão deixar de realizá-la, a critério da CS120.

...................................................................................................

Art. 55. Os conscritos julgados “Incapaz B-1” terão adiamento de incor-
poração por um ano e concorrerão a nova seleção com a classe seguinte. 
Nos CAM respectivos serão devidamente anotados o grupo em que foram 
classificados, o número do diagnóstico, a data e o local em que deverão 
apresentar-se para nova inspeção de saúde.

§ 1o A requerimento dos interessados, poderão ser mandados a nova 
inspeção de saúde nas épocas de incorporação da sua classe, desde que 
comprovem o tratamento do que ocasionou a incapacidade temporária. Se 
julgados aptos, concorrerão à incorporação com a sua classe.

§ 2o Por iniciativa da Força Armada em que tenha sido realizada a sele-
ção e de acordo com os meios disponíveis, os conscritos poderão ser sub-
metidos a tratamento do que ocasionou a incapacidade temporária e man-
dados a nova inspeção de saúde nas épocas de incorporação da sua classe. 
Se julgados aptos, concorrerão à incorporação com a mesma classe.

Art. 56. Os conscritos que forem julgados “Incapaz B-1” em duas inspeções 
de saúde, realizadas para a seleção de duas classes distintas, qualquer que 
seja o diagnóstico, serão incluídos, desde logo, no excesso do contingente. 
Terão, nos respectivos CAM, anotados o grupo em que foram classificados, 
o número do diagnóstico e a expressão “Excesso do Contingente”.

Parágrafo único. Os conscritos que forem julgados “Incapaz B-1”, com 
o mesmo diagnóstico ou com diagnósticos diferentes, em duas inspeções 
de saúde, realizadas em datas afastadas de mais de seis meses e durante a 
seleção da mesma classe, poderão ser mandados incluir, de imediato, no ex-
cesso do contingente, a critério dos comandantes de RM, DN ou ZAé, uma 
vez que não haja outras servidões a satisfazer. Uma das inspeções poderá 
ser realizada por ocasião do alistamento. Os CAM respectivos, se for o caso, 
receberão anotações idênticas às prescritas neste artigo.
120Comissão de Seleção.
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Art. 57. Os conscritos julgados “Incapaz B-2” serão incluídos, desde logo, 
no excesso do contingente, fazendo-se nos CAM correspondentes as ano-
tações determinadas no artigo anterior.

Parágrafo único. A reabilitação dos conscritos de que trata este artigo, 
bem como dos julgados “Incapaz B-1” nos termos do artigo anterior e 
seu parágrafo único, em conseqüência de requerimento do interessado, por 
uma única vez, será feita na forma do art. 110 e seus parágrafos 1o e 2o, do 
presente Regulamento.

Art. 58. Os conscritos e voluntários julgados “Incapaz C”, em qualquer das 
inspeções, receberão o Certificado de Isenção, que lhes será fornecido pelas 
autoridades fixadas no art. 165, parágrafo 1o, deste Regulamento.

Art. 59. Os portadores de lesão, defeito físico ou doença incurável, noto-
riamente incapazes para o serviço militar, a partir do ano em que comple-
tarem dezessete anos de idade, poderão requerer o Certificado de Isenção 
às CSM121, ou órgãos correspondentes da Marinha e da Aeronáutica, se 
residentes no País, e à DSM, DPM ou DPAer122, por intermédio dos consu-
lados, se residentes no exterior. Estas prescrições também são aplicáveis aos 
residentes em Municípios não tributários.

Parágrafo único. Os requerimentos, a que se refere este artigo, serão ins-
truídos com documentos necessários para comprovar a situação alegada e 
caberá às CSM, ou órgãos correspondentes da Marinha e da Aeronáutica, e 
aos consulados do Brasil, tomar as providências necessárias à verificação da 
veracidade do alegado, seja diretamente por seus órgãos, seja por solicitação 
a outros órgãos oficiais disponíveis.

...................................................................................................

CAPÍTULO X

DA INCORPORAÇÃO

...................................................................................................

121Circunscrições de Serviço Militar. 
122DSM: Diretoria do Serviço Militar (órgão do Exército); DPM: Diretoria do Pessoal da Marinha;  
   DPAer: Diretoria do Pessoal da Aeronáutica.
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Art. 79. Durante as épocas de incorporação serão designadas, em cada RM, 
DN e ZAé, organizações onde funcionarão CS fixas, destinadas a receber a 
apresentação e selecionar os conscritos da classe convocada e os das ante-
riores ainda em débito com o serviço militar.

§ 1o No Exército, as CS receberão, também, acompanhados dos docu-
mentos com os resultados da seleção, os conscritos que tiverem excedido às 
necessidades da Marinha e da Aeronáutica, na forma do parágrafo 2o do art. 
74, deste Regulamento, dispensando-lhes o tratamento que for estabelecido 
nos Planos Regionais de Convocação.

§ 2o Serão, ainda, submetidos à seleção, nas CS, os julgados em inspeção 
de saúde “Incapaz B-1”, para o serviço militar, amparados pelos parágrafos 
1o e 2o do art. 55 deste Regulamento.

...................................................................................................

TÍTULO V

DAS ISENÇÕES E DOS BRASILEIROS 
EM DÉBITO COM O SERVIÇO MILITAR

CAPÍTULO XVI

DAS ISENÇÕES

...................................................................................................

Art. 109. São isentos do serviço militar:
1) por incapacidade física ou mental definitiva, em qualquer tempo, os 

que forem julgados inaptos em seleção ou inspeção de saúde e considerados 
irrecuperáveis para o serviço militar nas Forças Armadas;

...................................................................................................

§ 1o Serão considerados irrecuperáveis para o serviço militar os porta-
dores de lesões, doenças ou defeitos físicos, que os tornem incompatíveis 
para o serviço militar nas Forças Armadas e que só possam ser sanados ou 
removidos com o desenvolvimento da ciência.

...................................................................................................

Art. 110. A reabilitação dos incapazes poderá ser feita ex officio ou a reque-
rimento do interessado.
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§ 1o Os requerimentos serão dirigidos aos comandantes de RM, DN ou 
ZAé, conforme a origem do Certificado de Isenção, diretamente, ou através 
de órgão alistador e deverão ser instruídos com os documentos que com-
provem o alegado, necessários em cada caso.

§ 2o Os incapazes por lesão, doença ou defeito físico que, em conseqü-
ência de tratamento e do progresso da ciência, se julguem, comprovada-
mente recuperados e requeiram a sua reabilitação serão mandados a inspe-
ção de saúde:

...................................................................................................

2) se julgados “Incapaz B-1” ou “Incapaz B-2”, farão jus, desde logo, 
ao Certificado de Dispensa de Incorporação, com a inclusão prévia no ex-
cesso do contingente; ou

3) se julgados “Incapaz C”, continuarão na mesma situação em que 
se encontravam.

...................................................................................................

TÍTULO VI

DA PRESTAÇÃO DE OUTRAS FORMAS 
E FASES DO SERVIÇO MILITAR

...................................................................................................

Art. 140. A desincorporação ocorrerá:
...................................................................................................

2) por moléstia ou acidente que torne o incorporado definitivamente 
incapaz para o serviço militar;

...................................................................................................
6) por moléstia ou acidente, que torne o incorporado temporaria-

mente incapaz para o serviço militar, só podendo ser recuperado a longo 
prazo.

...................................................................................................

§ 2o No caso do no 2 deste artigo, quer durante, quer depois da presta-
ção do serviço militar inicial, o incapacitado será desincorporado, excluído 
e considerado isento do serviço militar, por incapacidade física definitiva. 
Quando baixado a hospital ou enfermaria, neles será mantido até a efeti-
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vação da alta, embora já excluído; se necessário, será entregue à família ou 
encaminhado a estabelecimento hospitalar civil, mediante entendimentos 
prévios. Caso tenha direito ao amparo do Estado, não será desincorporado, 
após a exclusão, será mantido adido, aguardando reforma.

...................................................................................................

§ 6o No caso do no 6 deste artigo em que o incorporado for julgado “In-
capaz B-2”, será ele desincorporado e excluído, fazendo jus ao Certificado 
de Dispensa de Incorporação, com inclusão prévia no excesso do contin-
gente, ou ao Certificado de Reservista, de acordo com o grau de instrução 
alcançado. Terá aplicação, no que for cabível, o disposto no § 2o deste arti-
go.

...................................................................................................

TÍTULO VIII

DO LICENCIAMENTO, DA RESERVA,  
DA DISPONIBILIDADE E DOS CERTIFICADOS MILITARES

...................................................................................................

CAPÍTULO XXV

DOS CERTIFICADOS DE ALISTAMENTO  
MILITAR, DE RESERVISTA, DE ISENÇÃO  

E DE DISPENSA DE INCORPORAÇÃO

...................................................................................................

Art. 165. Aos brasileiros isentos do serviço militar será fornecido, gratuita-
mente, pela autoridade militar competente, o Certificado de Isenção, que é 
documento comprobatório de situação militar.

§ 1o São autoridades competentes para expedir o Certificado de Isen-
ção:

1) os comandantes, chefes ou diretores das organizações militares das 
Forças Armadas;

2) os chefes de seção dos Tiros-de-Guerra;
3) os presidentes de comissão de seleção, se for o caso; e
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4) os comandantes de corporações de polícias militares e de corpos 
de bombeiros na situação prevista no art. 11, de conformidade com o pres-
crito nos parágrafos 2o e 4o do art. 13, ambos deste Regulamento.

§ 2o Nos Certificados de Isenção, concedidos por incapacidade física 
ou mental definitiva (“Incapaz C”), quer verificado durante a seleção, quer 
determinante de interrupção do serviço militar do incorporado ou matri-
culado, deverá constar, a máquina, o motivo da isenção, mediante uma das 
expressões seguintes entre aspas:

1) “por incapacidade física” quanto aos portadores de moléstia infec-
to-contagiosa e distúrbio mental grave;

2) “por insuficiência física para o serviço militar, podendo exercer 
atividades civis”, ou apenas “por insuficiência física para o serviço militar”, 
quando não puder exercer atividades civis, quanto a todos os demais casos.

...................................................................................................

TÍTULO XV

DISPOSIÇÕES DIVERSAS

CAPÍTULO XXXVII

DISPOSIÇÕES FINAIS

...................................................................................................

Art. 248. É proibido o intermediário no trato de assuntos do serviço militar, 
junto aos diferentes órgãos desse serviço, salvo para os casos de incapacida-
de física, devidamente comprovada.

...................................................................................................
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DECRETO NO 83.527, DE 30 DE MAIO DE 1979123

Regulamenta a execução da Lei no 

6.592, de 17 de novembro de 1978, 
que concede amparo aos ex-combatentes 
julgados incapazes definitivamente para 
o serviço militar.

...................................................................................................

124Art. 3o Julgado, pela Junta Militar de Saúde, incapaz definitivamente para 
o serviço militar podendo prover os meios de subsistência, o ex-combaten-
te será submetido a uma sindicância, a ser realizada por um oficial da ativa 
da respectiva Força, com a finalidade de indicar a condição de necessitado 
do requerente.

Parágrafo único. O oficial sindicante verificará a situação do ex-comba-
tente em relação a:

a) situação econômica que comprometa o atendimento às necessida-
des mínimas do sustento próprio e da família;

b) impossibilidade de recuperação financeira, seja por incapacidade, 
seja por deficiência física.

...................................................................................................

123Publicado no Diário Oficial da União de 31 de maio de 1979. 
124Artigo com redação dada pelo Decreto no 85.430, de 1o-12-1980 (DOU de 2-12-1980).
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DECRETO NO 99.710,  
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1990125

Promulga a Convenção sobre os 
 Direitos da Criança.

...................................................................................................

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DA CRIANÇA126

...................................................................................................

PARTE I

Artigo 1

Para efeitos da presente Convenção considera-se como criança todo ser 
humano com menos de dezoito anos de idade, a não ser que, em conformi-
dade com a lei aplicável à criança, a maioridade seja alcançada antes.

Artigo 2

1. Os Estados-Partes respeitarão os direitos enunciados na presente 
Convenção e assegurarão sua aplicação a cada criança sujeita à sua jurisdi-
ção, sem distinção alguma, independentemente de raça, cor, sexo, idioma, 
crença, opinião política ou de outra índole, origem nacional, étnica ou so-
cial, posição econômica, deficiências físicas, nascimento ou qualquer outra 
condição da criança, de seus pais ou de seus representantes legais.

2. Os Estados-Partes tomarão todas as medidas apropriadas para asse-
gurar a proteção da criança contra toda forma de discriminação ou castigo 
por causa da condição, das atividades, das opiniões manifestadas ou das 
crenças de seus pais, representantes legais ou familiares.

...................................................................................................

Artigo 23

1. Os Estados-Partes reconhecem que a criança portadora de defici-
ências físicas ou mentais deverá desfrutar de uma vida plena e decente em 
condições que garantam sua dignidade, favoreçam sua autonomia e facili-
tem sua participação ativa na comunidade.

125Publicado no Diário Oficial da União de 22 de novembro de 1990. 
126Aprovada pelo Decreto Legislativo no 28, de 14-9-1990.



PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA

139

2. Os Estados-Partes reconhecem o direito da criança deficiente de re-
ceber cuidados especiais e, de acordo com os recursos disponíveis e sempre 
que a criança ou seus responsáveis reúnam as condições requeridas, estimu-
larão e assegurarão a prestação da assistência solicitada, que seja adequada 
ao estado da criança e às circunstâncias de seus pais ou das pessoas encar-
regadas de seus cuidados.

3. Atendendo às necessidades especiais da criança deficiente, a assistên-
cia prestada, conforme disposto no parágrafo 2o do presente artigo, será 
gratuita sempre que possível, levando-se em consideração a situação eco-
nômica dos pais ou das pessoas que cuidem da criança, e visará a assegurar 
à criança deficiente o acesso efetivo à educação, à capacitação, aos serviços 
de saúde, aos serviços de reabilitação, à preparação para o emprego e às 
oportunidades de lazer, de maneira que a criança atinja a mais completa 
integração social possível e o maior desenvolvimento individual factível, 
inclusive seu desenvolvimento cultural e espiritual.

4. Os Estados-Partes promoverão, com espírito de cooperação interna-
cional, um intercâmbio adequado de informações nos campos da assistên-
cia médica preventiva e do tratamento médico, psicológico e funcional das 
crianças deficientes, inclusive a divulgação de informações a respeito dos 
métodos de reabilitação e dos serviços de ensino e formação profissional, 
bem como o acesso a essa informação, a fim de que os Estados-Partes pos-
sam aprimorar sua capacidade e seus conhecimentos e ampliar sua experi-
ência nesses campos. Nesse sentido, serão levadas especialmente em conta 
as necessidades dos países em desenvolvimento.

...................................................................................................
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DECRETO NO 129, DE 22 DE MAIO DE 1991127

Promulga a Convenção no 159, da 
Organização Internacional do Trabalho 
(OIT), sobre Reabilitação Profissional e 
Emprego de Pessoas Deficientes.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e 

Considerando que a Convenção no 159, da Organização Internacional 
do Trabalho (OIT), sobre Reabilitação Profissional e Emprego de Pessoas 
Deficientes foi concluída em Genebra, a 1o de junho de 1983; 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a Convenção, por 
meio do Decreto Legislativo no 51, de 25 de agosto de 1989;

Considerando que a Carta de Ratificação da Convenção, ora promulga-
da, foi depositada em 18 de maio de 1990;

Considerando que a Convenção no 159 sobre Reabilitação Profissional e 
Emprego de Pessoas Deficientes entrará em vigor para o Brasil, em 18 de 
maio de 1991, na forma de seu artigo 11, parágrafo 3, decreta:

Art. 1o A Convenção no 159, da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT), sobre Reabilitação Profissional e Emprego de Pessoas Deficientes, 
apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão intei-
ramente como nela se contém.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de maio de 1991; 170o da Independência e 103o da República. 

FERNANDO COLLOR
Francisco Rezek 

127Publicado no Diário Oficial da União de 23 de maio de 1991.
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CONFERÊNCIA INTERNACIONAL DO TRABALHO

CONVENÇÃO 159 
CONVENÇÃO SOBRE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

E EMPREGO DE PESSOAS DEFICIENTES
A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração do Escritório 
Internacional do Trabalho e realizada nessa cidade em 1o de junho de 1983, 
em sua sexagésima nona reunião; 

Tendo tomado conhecimento das normas internacionais existentes e 
contidas na Recomendação sobre a Habilitação e Reabilitação Profissionais 
dos Deficientes, 1955, e na Recomendação sobre o Desenvolvimento dos 
Recursos Humanos, 1975; 

Tomando conhecimento de que, desde a adoção da Recomendação so-
bre a Habilitação e Reabilitação Profissionais dos Deficientes, 1955, foi re-
gistrado um significativo progresso na compreensão das necessidades da 
reabilitação, na extensão e organização dos serviços de reabilitação e na 
legislação e no desempenho de muitos Países-Membros em relação às ques-
tões cobertas por essa recomendação;

Considerando que a Assembléia Geral das Nações Unidas proclamou 
1981 o Ano Internacional das Pessoas Deficientes, com o tema “Participa-
ção plena e igualdade”, e que um programa mundial de ação relativo às pes-
soas deficientes permitiria a adoção de medidas eficazes em nível nacional 
e internacional para atingir metas de “participação plena” das pessoas defi-
cientes na vida social e no desenvolvimento, assim como de “igualdade”; 

Depois de haver decidido que esses progressos tornaram oportuna a 
conveniência de adotar novas normas internacionais sobre o assunto, que 
levem em consideração, em particular, a necessidade de assegurar, tanto nas 
zonas rurais como nas urbanas, a igualdade de oportunidade e tratamento 
a todas as categorias de pessoas deficientes no que se refere a emprego e 
integração na comunidade; 

Depois de haver determinado que estas proposições devam ter a forma 
de uma convenção, adota com a data de 20 de junho de 1983, a presente 
Convenção sobre Reabilitação e Emprego (Pessoas Deficientes), 1983.
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PARTE I

DEFINIÇÕES E CAMPO DE APLICAÇÃO

Artigo 1

1. Para efeitos desta Convenção, entende-se por “pessoa deficiente” to-
das as pessoas cujas possibilidades de obter e conservar um emprego ade-
quado e de progredir no mesmo fiquem substancialmente reduzidas devido 
a uma deficiência de caráter físico ou mental devidamente comprovada.

2. Para efeitos desta Convenção, todo País-Membro deverá considerar 
que a finalidade da reabilitação profissional é a de permitir que a pessoa 
deficiente obtenha e conserve um emprego e progrida no mesmo, e que se 
promova, assim, a integração ou a reintegração dessa pessoa na sociedade.

3. Todo País-Membro aplicará os dispositivos desta Convenção através 
de medidas adequadas às condições nacionais e de acordo com a experiên-
cia (costumes, usos e hábitos) nacional.

4. As proposições desta Convenção serão aplicáveis a todas as catego-
rias de pessoas deficientes.

PARTE II

PRINCÍPIOS DA POLÍTICA DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL E  
EMPREGO PARA PESSOAS DEFICIENTES

Artigo 2

De acordo com as condições nacionais, experiências e possibilidades na-
cionais, cada País-Membro formulará, aplicará e periodicamente revisará a 
política nacional sobre reabilitação profissional e emprego de pessoas defi-
cientes. 

Artigo 3

Essa política deverá ter por finalidade assegurar que existam medidas 
adequadas de reabilitação profissional ao alcance de todas as categorias de 
pessoas deficientes e promover oportunidades de emprego para as pessoas 
deficientes no mercado regular de trabalho. 
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Artigo 4

Essa política deverá ter como base o princípio de igualdade de opor-
tunidades entre os trabalhadores deficientes e os trabalhadores em geral. 
Dever-se-á respeitar a igualdade de oportunidades e de tratamento para as 
trabalhadoras deficientes. As medidas positivas especiais com a finalidade 
de atingir a igualdade efetiva de oportunidades e de tratamento entre traba-
lhadores deficientes e os demais trabalhadores não devem ser vistas como 
discriminatórias em relação a estes últimos.

Artigo 5

As organizações representativas de empregadores e de empregados de-
vem ser consultadas sobre a aplicação dessa política e, em particular, sobre 
as medidas que devem ser adotadas para promover a cooperação e coorde-
nação dos organismos públicos e particulares que participam nas atividades 
de reabilitação profissional. As organizações representativas de e para defi-
cientes devem, também, ser consultadas.

PARTE III

MEDIDAS EM NÍVEL NACIONAL PARA O DESENVOLVIMENTO DE  
SERVIÇOS DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL E EMPREGO PARA PESSOAS DEFICIENTES

Artigo 6

Todo País-Membro, mediante legislação nacional e por outros procedi-
mentos, de conformidade com as condições e experiências nacionais, de-
verá adotar as medidas necessárias para aplicar os artigos 2, 3, 4 e 5 da pre-
sente Convenção. 

Artigo 7

As autoridades competentes deverão adotar medidas para proporcionar e 
avaliar os serviços de orientação e formação profissional, colocação, empre-
go e outros semelhantes, a fim de que as pessoas deficientes possam obter 
e conservar um emprego e progredir no mesmo; sempre que for possível e 
adequado, serão utilizados os serviços existentes para os trabalhadores em 
geral, com as adaptações necessárias. 
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Artigo 8

Adotar-se-ão medidas para promover o estabelecimento e desenvolvi-
mento de serviços de reabilitação profissional e de emprego para pessoas 
deficientes na zona rural e nas comunidades distantes. 

Artigo 9

Todo País-Membro deverá esforçar-se para assegurar a formação e a 
disponibilidade de assessores em matéria de reabilitação e outro tipo de 
pessoal qualificado que se ocupe da orientação profissional, da formação 
profissional, da colocação e do emprego de pessoas deficientes. 

PARTE IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 10

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas para 
o devido registro, ao diretor-geral do Escritório Internacional do Trabalho. 

Artigo 11

1. Esta Convenção obrigará unicamente aqueles Países-Membros da 
Organização Internacional do Trabalho, cujas ratificações tenham sido re-
gistradas pelo diretor-geral. 

2. Entrará em vigor doze meses após a data em que as ratificações de 
dois dos Países-Membros tenham sido registradas pelo diretor-geral.

3. A partir desse momento, esta Convenção entrará em vigor, para 
cada País-Membro, doze meses após a data em que tenha sido registrada 
sua ratificação. 

Artigo 12

1. Todo País-Membro que tenha ratificado esta Convenção poderá 
suspender, por um período de dez anos, a partir da data em que tenha sido 
posta inicialmente em vigor, mediante um comunicado ao diretor-geral do 
Trabalho, para o devido registro. A suspensão somente passará a vigorar um 
ano após a data em que tenha sido registrada.
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2. Todo País-Membro que tenha ratificado esta Convenção e que, no 
prazo de um ano após a expiração do período de dez anos mencionado no 
parágrafo anterior, não tenha feito uso do direito de suspensão previsto 
neste artigo será obrigado, durante um novo período de dez anos, e no ano 
seguinte poderá suspender esta Convenção na expiração de cada período de 
dez anos, nas condições previstas neste artigo.

Artigo 13

1. O diretor-geral da Organização Internacional do Trabalho notifica-
rá a todos os Países-Membros da Organização Internacional do Trabalho o 
registro do número de ratificações, declarações e suspensões que lhe forem 
comunicadas por aqueles.

2. Ao notificar aos Países-Membros da Organização o registro da se-
gunda ratificação que lhe tenha sido comunicada, o diretor-geral chamará a 
atenção dos Países-Membros da Organização sobre a data em que entrará 
em vigor a presente Convenção.

Artigo 14

O diretor-geral do Escritório Internacional do Trabalho comunicará ao 
secretário-geral das Nações Unidas os efeitos do registro e, de acordo com 
o artigo 102 da Carta das Nações Unidas, uma informação completa sobre 
todas as ratificações, declarações e ofícios de suspensão que tenha registra-
do de acordo com os artigos anteriores.

Artigo 15

Cada vez que considere necessário, o Conselho Administrativo do Es-
critório Internacional do Trabalho apresentará na Conferência um relatório 
sobre a aplicação da Convenção, e considerará a conveniência de incluir na 
ordem do dia da Conferência a questão da revisão total ou parcial.

Artigo 16

1. No caso da Conferência adotar uma nova convenção que implique 
uma revisão total ou parcial da presente, e a menos que uma nova conven-
ção contenha dispositivos em contrário:
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a) a ratificação, por um País-Membro, de novo convênio implicará, 
ipso jure, a notificação imediata deste Convênio, não obstante as disposi-
ções contidas no artigo 12, sempre que o novo convênio tenha entrado em 
vigor;

b) a partir da data em que entre em vigor o novo convênio, o presente 
Convênio cessará para as ratificações pelos Países-Membros.

2. Este Convênio continuará em vigor, em todo caso, em sua forma 
e conteúdo atuais, para os Países-Membros que o tenham ratificado e não 
ratifiquem um convênio revisado.

Artigo 17

As versões inglesa e francesa do texto deste Convênio são igualmente 
autênticas.
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DECRETO DE 3 DE AGOSTO DE 1993128

Dispõe sobre a execução do Acordo sobre 
Regulamentação Básica Unificada de 
Trânsito, entre Brasil, Argentina, Bolívia, 
Chile, Paraguai, Peru e Uruguai, de 29 de 
setembro de 1992.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que criou a As-
sociação Latino-Americana de Integração (Aladi), firmado pelo Brasil em 
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Decreto Legislativo no 66, de 16 de 
novembro de 1981, prevê a modalidade de Acordo de Alcance Parcial;

Considerando que os plenipotenciários do Brasil, Argentina, Bolívia, 
Chile, Paraguai, Peru e Uruguai, com base no Tratado de Montevidéu de 
1980, assinaram em 29 de setembro de 1992, em Montevidéu, o Acordo so-
bre Regulamentação Básica Unificada de Trânsito, entre Brasil, Argentina, 
Bolívia, Chile, Paraguai, Peru e Uruguai, decreta:

Art. 1o O Acordo sobre Regulamentação Básica Unificada de Trânsito, entre 
Brasil, Argentina, Bolívia, Chile, Paraguai, Peru e Uruguai, apenso por cópia 
ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como 
nele se contém, inclusive quanto à sua vigência.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de agosto de 1993; 172o da Independência e 105o da República.

ITAMAR FRANCO 
Celso Luiz Nunes Amorim 

128Publicado no Diário Oficial da União de 4 de agosto de 1993.
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ANEXO

ACORDO SOBRE REGULAMENTAÇÃO 
BÁSICA UNIFICADA DE TRÂNSITO

...................................................................................................

CAPÍTULO IV

OS MOTORISTAS

Generalidades

Artigo IV

1. Deverá dirigir-se com prudência e atenção, com o objetivo de evi-
tar eventuais acidentes, conservando em todo momento o domínio efetivo 
do veículo, levando em conta os riscos próprios da circulação e demais cir-
cunstâncias do trânsito.

2. O motorista de qualquer veículo deverá abster-se de toda conduta 
que possa constituir perigo para a circulação, as pessoas ou que possa causar 
danos à propriedade pública ou privada.

Das Habilitações para Dirigir

...................................................................................................

7. Poderá ser outorgada a licença de dirigir àquelas pessoas com inca-
pacidade física desde que:

a) o defeito ou deficiência física não comprometa a segurança do 
trânsito ou seja compensado tecnicamente, assegurando a condução sem 
risco do veículo; e

b) o veículo seja devidamente adaptado para o defeito ou deficiên-
cia física do interessado. O documento de habilitação do motorista com 
incapacidade física indicará a necessidade de uso do elemento corretor do 
defeito ou deficiência e/ou da adaptação do veículo.

...................................................................................................
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DECRETO NO 1.744, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1995129

Regulamenta o benefício de prestação 
continuada devido à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso, de que trata a Lei no 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, e dá 
outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 20 da Lei 
no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, decreta:

CAPÍTULO I

DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 
CONTINUADA E DO BENEFICIÁRIO

Art. 1o O benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei no 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, é a garantia de um salário mínimo mensal 
à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, com setenta anos ou mais, que 
comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de 
tê-la provida por sua família. 

Art. 2o Para os fins deste Regulamento, considera-se: 
I – família: a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja 

economia é mantida pela contribuição de seus integrantes; 
II – pessoa portadora de deficiência: aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões irreversí-
veis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o de-
sempenho das atividades da vida diária e do trabalho; 

III – família incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora 
de deficiência ou idosa: aquela cuja renda mensal de seus integrantes, divi-
dida pelo número destes, seja inferior ao valor previsto no § 3o do art. 20 da 
Lei no 8.742, de 1993.

Art. 3o A condição de internado não prejudica o direito do idoso ou do 
portador de deficiência ao recebimento do benefício.

129Publicado no Diário Oficial da União de 11 de dezembro de 1995.
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Parágrafo único. Entende-se por condição de internado, para efeitos 
do caput deste artigo, aquela relativa a internamentos em hospitais, asilos, 
sanatórios, instituições que abriguem pessoa portadora de deficiência ou 
instituições congêneres.

Art. 4o São também beneficiários os idosos e as pessoas portadoras de de-
ficiência estrangeiros naturalizados e domiciliados no Brasil, desde que não 
amparados pelo sistema previdenciário do país de origem.

CAPÍTULO II

DA HABILITAÇÃO, DO INDEFERIMENTO, DA CONCESSÃO,  
DA REPRESENTAÇÃO E DA MANUTENÇÃO

SEÇÃO I
DA HABILITAÇÃO E DO INDEFERIMENTO

Art. 5o Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá 
comprovar que:

I – possui setenta anos de idade ou mais;
II – não exerce atividade remunerada;
III – a renda familiar mensal per capita é inferior à prevista no § 3o do 

art. 20 da Lei no 8.742, de 1993.

Art. 6o Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de 
deficiência deverá comprovar que:

I – é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente 
e para o trabalho;

II – a renda familiar mensal per capita é inferior à prevista no § 3o do 
art. 20 da Lei no 8.742, de 1993.

Art. 7o O benefício de prestação continuada deverá ser requerido junto aos 
postos de benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ao ór-
gão autorizado ou à entidade conveniada.

§ 1o Os formulários de requerimento para a habilitação do beneficiário 
serão fornecidos pelos postos de benefícios do Instituto Nacional do Segu-
ro Social (INSS), pelo órgão autorizado ou pela entidade conveniada.
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§ 2o A apresentação de documentação incompleta não constitui motivo 
de recusa liminar de requerimento do benefício. 

Art. 8o A comprovação da idade do beneficiário idoso, a que se refere o 
inciso I do art. 5o, far-se-á mediante apresentação de um dos seguintes do-
cumentos:

I – certidão de nascimento;
II – certidão de casamento;
III – certificado de reservista;
IV – carteira de identidade;
V – carteira de trabalho e previdência social emitida há mais de cinco 

anos;
VI – certidão de inscrição eleitoral.

Art. 9o A prova de idade do beneficiário idoso estrangeiro naturalizado e 
domiciliado no Brasil far-se-á pela apresentação de um dos seguintes do-
cumentos:

I – título declaratório de nacionalidade brasileira;
II – certidão de nascimento;
III – certidão de casamento;
IV – passaporte;
V – certidão ou guia de inscrição consular ou certidão de desembar-

que devidamente autenticadas;
VI – carteira de identidade;
VII – carteira de trabalho e previdência social, emitida há mais de 

cinco anos;
VIII – certidão de inscrição eleitoral.

Art. 10. Caso a data de expedição dos documentos mencionados nos arts. 
8o e 9o remonte há menos de cinco anos da data da apresentação do requeri-
mento, deverão ser solicitados outros documentos expedidos anteriormen-
te, para reforço da prova de idade.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, poderão ser examinados docu-
mentos e feitas perícias, sempre que necessário, a critério do Instituto Na-
cional do Seguro Social (INSS).
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Art. 11. A pessoa portadora de deficiência será identificada mediante a apre-
sentação de um dos documentos mencionados no art. 8o.

Parágrafo único. A pessoa estrangeira portadora de deficiência, naturali-
zada e domiciliada no Brasil, identificar-se-á mediante a apresentação de um 
dos documentos mencionados no art. 9o.

Art. 12. Para comprovação da inexistência de atividade remunerada do be-
neficiário idoso, admitir-se-á como prova declaração dos Conselhos de As-
sistência Social dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 1o Nas localidades onde não existir Conselho de Assistência Social, 
admitir-se-á prova mediante declaração de profissionais assistentes sociais 
em situação regular junto aos Conselhos Regionais de Serviço Social, e de 
autoridades locais identificadas e qualificadas.

§ 2o São autoridades locais para os fins do disposto no parágrafo ante-
rior, além de outras declaradas em ato do Ministro de Estado da Previdência 
e Assistência Social: os juízes, os juízes de paz, os promotores de justiça, os 
comandantes militares do Exército, da Marinha, da Aeronáutica e das For-
ças Auxiliares e os delegados de polícia.

§ 3o Não será exigido o reconhecimento da firma dos signatários das 
declarações a que se refere o caput e os parágrafos anteriores.

§ 4o A declaração que não contiver dados fidedignos acarretará ao decla-
rante as penas previstas em lei.

Art. 13. A comprovação da renda familiar mensal per capita será feita me-
diante a apresentação de um dos seguintes documentos por parte de todos 
os membros da família do requerente que exerçam atividade remunerada:

I – Carteira de Trabalho e Previdência Social com anotações atualiza-
das;

II – contracheque de pagamento ou documento expedido pelo em-
pregador;

III – carnê de contribuição para o Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS);
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IV – extrato de pagamento de benefício ou declaração fornecida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) ou outro regime de previdência 
social público ou privado;

V – declaração de entidade, autoridade ou profissional a que se refere 
o art. 12.

§ 1o A apresentação de um dos documentos mencionados nos incisos 
I a V deste artigo não exclui a faculdade de o Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS) emitir parecer sobre a situação socioeconômica da família do 
beneficiário.

§ 2o A declaração de que trata o inciso V será aceita somente nos casos 
de trabalhadores que, excepcionalmente, estejam impossibilitados de com-
provar sua renda mediante a documentação mencionada nos incisos I a IV.

Art. 14. A deficiência será comprovada mediante avaliação e laudo expedido 
por serviço que conte com equipe multiprofissional do Sistema Único de 
Saúde (SUS) ou do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

§ 1o Na inexistência de equipe multiprofissional no Município, o bene-
ficiário poderá apresentar, no mínimo, dois pareceres técnicos, sendo um 
emitido por profissional da área médica, e outro por profissional das áreas 
terapêutica ou educacional, ou ainda laudo de avaliação emitido por uma 
entidade de reconhecida competência técnica.

§ 2o Na hipótese de não existirem serviços no Município de residência 
do beneficiário, fica assegurado o seu encaminhamento ao Município mais 
próximo que contar com esses serviços.

§ 3o Quando o beneficiário deslocar-se por determinação do Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS), para submeter-se a avaliação em locali-
dade diversa da de sua residência, deverá a instituição custear o seu trans-
porte e pagar-lhe diária.

§ 4o Caso o beneficiário, a critério do Instituto Nacional do Seguro So-
cial (INSS), necessite de acompanhante, a viagem deste deverá ser autoriza-
da, aplicando-se o disposto no parágrafo anterior.

§ 5o O valor da diária paga ao beneficiário e a seu acompanhante será 
igual ao valor da diária concedida aos beneficiários do Regime Geral de 
Previdência Social.
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Art. 15. Para efeito de habilitação ao benefício de que trata este Regulamen-
to, serão apresentados o requerimento e documentos que comprovem as 
condições exigidas, não sendo obrigatória a presença do requerente para 
esse fim.

§ 1o O requerimento será feito em formulário próprio, devendo ser assi-
nado pelo interessado ou por procurador, tutor ou curador, a representante 
legal.

§ 2o Na hipótese de o requerente ser analfabeto ou de estar impossibi-
litado de assinar, será admitida a aposição da impressão digital, na presença 
de funcionário do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ou do órgão 
autorizado ou da entidade conveniada, que o identificará, ou a assinatura a 
rogo, em presença de duas testemunhas.

§ 3o A existência de formulário próprio não impedirá que seja aceito 
qualquer requerimento pleiteando o benefício, sendo, entretanto, indispen-
sável que nele constem os dados imprescindíveis ao processamento.

§ 4o Quando se tratar de pessoa em condição de internado, na forma 
prevista neste Regulamento, admitir-se-á requerimento assinado pela dire-
ção do estabelecimento onde o requerente encontra-se internado.

Art. 16. O benefício será indeferido, caso o beneficiário não atenda às exi-
gências contidas neste Regulamento.

Parágrafo único. No caso de indeferimento, caberá recurso para o Con-
selho de Recursos da Previdência Social, a contar do recebimento da comu-
nicação, na forma estabelecida no seu regimento interno.

SEÇÃO II
DA CONCESSÃO

Art. 17. O benefício de prestação continuada não está sujeito a desconto de 
qualquer contribuição e não gera direito a abono anual.

Art. 18. O benefício de que trata este Regulamento não pode ser acumulado 
com qualquer outro benefício pecuniário no âmbito da seguridade social ou 
de outro regime previdenciário ou assistencial.

§ 1o É indispensável que seja verificada a existência de registro de bene-
fício previdenciário em nome do requerente.
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§ 2o Competirá ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ou ao 
órgão autorizado ou à entidade conveniada, quando necessário, promover 
verificações junto a outras instituições de previdência ou de assistência so-
cial, bem como junto aos atestantes ou vizinhos do requerente.

Art. 19. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um 
membro da mesma família, enquanto for atendido o disposto no inciso III 
do art. 2o deste Regulamento, passando o valor de benefício a compor a 
renda familiar, para a concessão de um segundo benefício.

Art. 20. Fica o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) obrigado a 
emitir e enviar aos beneficiários o aviso de concessão do benefício.

SEÇÃO III
DA REPRESENTAÇÃO E DA MANUTENÇÃO

Art. 21. O benefício será pago diretamente ao beneficiário ou a seu procu-
rador, tutor ou curador.

§ 1o A procuração, renovável a cada doze meses, deverá ser, preferen-
cialmente, lavrada em cartório, podendo ser admitida procuração feita em 
formulário próprio do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), desde 
que comprovado o motivo da ausência.

§ 2o O procurador, tutor ou curador do beneficiário deverá firmar, pe-
rante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), o órgão autorizado ou 
a entidade conveniada, termo de responsabilidade mediante o qual se com-
prometa a comunicar qualquer evento que possa anular a procuração, tutela 
ou curatela, principalmente o óbito do outorgante, sob pena de incorrer nas 
sanções criminais cabíveis.

Art. 22. O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), o órgão autoriza-
do ou a entidade conveniada somente poderão negar-se a aceitar procura-
ção quando se manifestarem indícios de inidoneidade do documento ou 
do procurador, sem prejuízo, no entanto, das providências que se fizerem 
necessárias.

Art. 23. Somente será aceita a constituição de procurador com mais de uma 
procuração ou procuração coletiva nos casos de representantes de institui-
ções que abriguem pessoas na condição de internado.
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Art. 24. Não poderão ser procuradores:
I – os servidores públicos ativos, civis ou militares, salvo se parentes 

até o segundo grau;
II – os incapazes para os atos da vida civil, ressalvado o disposto no 

art. 1.298 do Código Civil.
Parágrafo único. Nas demais disposições, relativas à procuração, obser-

var-se-á, subsidiariamente, o disposto no Código Civil.

Art. 25. O procurador fica obrigado, no caso de transferência do benefício 
de uma localidade para outra, à apresentação de novo instrumento de man-
dato na localidade de destino.

Art. 26. A procuração perderá a validade, efeito ou eficácia nos seguintes 
casos:

I – quando o outorgante passar a receber pessoalmente o benefício, 
declarando, por escrito, que cancela a procuração existente; 

II – quando o outorgante sub-rogar a procuração;
III – pela expiração do prazo fixado ou pelo cumprimento ou extin-

ção da finalidade outorgada;
IV – por morte do outorgante ou do procurador;
V – por interdição de uma das partes;
VI – por desistência do procurador, desde que por escrito.

Art. 27. Não podem outorgar procuração, devendo ser representados por 
tutor ou curador, o menor130 de vinte e um anos, exceto se assistido após 
os dezesseis anos ou emancipado após os dezoito anos, e o incapaz para os 
atos da vida civil.

Art. 28. O benefício devido ao beneficiário incapaz será pago a cônjuge, 
pai, mãe, tutor ou curador, admitindo-se, na sua falta, e por período não 
superior a seis meses, o pagamento a herdeiro necessário, mediante termo 
de compromisso firmado no ato do recebimento.

§ 1o O curador ou tutor pode outorgar procuração a terceiros, com 
poderes para recebimento do benefício e, nesta hipótese, a outorga, obriga-
toriamente, será feita por instrumento público.
130De acordo com o art. 5o do novo Código Civil (Lei no 10.406, de 10-1-2002), “a menoridade cessa  
    aos dezoito anos completos, quando a pessoa fica habilitada à prática de todos os atos da vida  
    civil”.
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§ 2o A procuração não isenta o tutor ou curador da condição original de 
mandatário titular da tutela ou curatela.

Art. 29. O pagamento do benefício de prestação continuada não será ante-
cipado.

Art. 30. Os benefícios serão pagos na rede bancária autorizada e, nas locali-
dades onde não houver estabelecimento bancário, o pagamento será efetu-
ado por órgão autorizado ou entidade conveniada.

Art. 31. O pagamento de benefício decorrente de sentença judicial far-se-
á com a observância da prioridade garantida aos créditos alimentícios, na 
forma da lei.

CAPÍTULO III

DO ACOMPANHAMENTO E CONTROLE

Art. 32. Compete ao Ministério da Previdência e Assistência Social, por in-
termédio da Secretaria de Assistência Social, a coordenação geral, o acom-
panhamento, e a avaliação da prestação do benefício.

Parágrafo único. O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) é o respon-
sável pela operacionalização do benefício de prestação continuada previsto 
neste Regulamento.

Art. 33. Qualquer pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, 
especialmente os conselhos de direitos e as organizações representativas 
de pessoas portadoras de deficiência e de pessoas idosas, é parte legítima 
para provocar a iniciativa das autoridades do Ministério da Previdência e 
Assistência Social, fornecendo-lhes informações sobre irregularidades na 
aplicação deste Regulamento, se for o caso.

CAPÍTULO IV

DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO 

Art. 34. O benefício de que trata este Regulamento deverá ser suspenso se 
comprovada qualquer irregularidade. 

§ 1o Verificada a irregularidade, será concedido ao interessado o prazo 
de trinta dias para prestar esclarecimentos e produzir, se for o caso, prova 
cabal da veracidade dos fatos alegados. 
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§ 2o Esgotado esse prazo, sem manifestação da parte, será cancelado o 
pagamento de benefício e aberto o prazo de quinze dias para recurso à Junta 
de Recursos da Previdência Social. 

Art. 35. O pagamento do benefício cessa: 
I – no momento em que forem superadas as condições que lhe deram 

origem; 
II – em caso de morte do beneficiário; 
III – em caso de morte presumida, declarada em juízo; 
IV – em caso de ausência, declarada em juízo, do beneficiário.

131Art. 36. O benefício de prestação continuada é intransferível, não geran-
do direito a pensão.

Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo benefici-
ário será pago aos herdeiros ou sucessores, na forma da lei civil.

CAPÍTULO V

DA RENOVAÇÃO

Art. 37. O benefício de prestação continuada deverá ser revisto a cada dois 
anos, para reavaliação das condições que lhe deram origem.

Art. 38. Para reavaliar as condições que deram origem ao benefício, será 
necessário comprovar a situação prevista no art. 13 deste Regulamento. 

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 39. A partir de 1o de janeiro de 1996, ficam extintos o auxílio-natalida-
de, o auxílio-funeral e a renda mensal vitalícia. 

Parágrafo único. É assegurado ao maior de setenta anos e ao inválido o 
direito de requerer a renda mensal vitalícia junto ao Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda, alter-
nativamente, aos requisitos estabelecidos nos incisos I, II ou III do § 1o do 
art. 139 da Lei no 8.213, de 24 de junho de 1991. 

131Parágrafo com redação dada pelo Decreto no 4.712, de 29-5-2003 (DOU de 30-5-2003).
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Art. 40. O benefício de prestação continuada devido ao idoso e à pessoa 
portadora de deficiência, criado pela Lei no 8.742, de 1993, somente poderá 
ser requerido a partir de 1o de janeiro de 1996. 

Art. 41. As despesas com o pagamento do benefício de que trata este Re-
gulamento far-se-ão com recursos do Fundo Nacional da Assistência Social 
(FNAS).

Art. 42. A partir de 1o de janeiro de 1998, a idade prevista no inciso I do art. 
5o deste Regulamento reduzir-se-á para sessenta e sete anos e, a partir de 1o 

de janeiro de 2000, para sessenta e cinco anos. 

Art. 43. Compete ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) expedir 
as instruções e instituir formulários e modelos de documentos necessários 
à operacionalização do benefício de prestação continuada previsto neste 
Regulamento. 

Art. 44. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 45. Revoga-se o Decreto no 1.330, de 8 de dezembro de 1994.

Brasília, 8 de dezembro de 1995; 174o da Independência e 107o da Re-
pública. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Reinhold Stephanes
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DECRETO NO 2.181, DE 20 DE MARÇO DE 1997132

Dispõe sobre a organização do Sistema 
Nacional de Defesa do Consumidor (SNDC), 
estabelece as normas gerais de aplicação das 
sanções administrativas previstas na Lei no 
8.078, de 11 de setembro de 1990, revoga o 
Decreto no 861, de 9 de julho de 1993, e dá 
outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 8.078, 
de 11 de setembro de 1990, decreta:

Art. 1o Fica organizado o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor 
(SNDC) e estabelecidas as normas gerais de aplicação das sanções adminis-
trativas, nos termos da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990.

...................................................................................................

CAPÍTULO III

DA FISCALIZAÇÃO, DAS PRÁTICAS INFRATIVAS E  
DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

...................................................................................................

SEÇÃO III
DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

...................................................................................................

Art. 26. Consideram-se circunstâncias agravantes:
...................................................................................................

VII – ter a prática infrativa ocorrido em detrimento de menor de de-
zoito ou maior de sessenta anos ou de pessoas portadoras de deficiência 
física, mental ou sensorial, interditadas ou não;

...................................................................................................

132Publicado no Diário Oficial da União de 21 de março de 1997.
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DECRETO NO 2.536, DE 6 DE ABRIL DE 1998133

Dispõe sobre a concessão do Certificado 
de Entidade de Fins Filantrópicos a que 
se refere o inciso IV do art. 18 da Lei no 

8.742, de 7 de dezembro de 1993, e dá 
outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e de acordo com o disposto no inciso IV do 
art. 18 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, decreta:

134Art. 1o A concessão ou renovação do Certificado de Entidade de Fins 
Filantrópicos pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), de que 
trata o inciso IV do art. 18 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, obe-
decerá ao disposto neste Decreto.

Art. 2o Considera-se entidade beneficente de assistência social, para os fins 
deste Decreto, a pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que 
atue no sentido de:

I – proteger a família, a maternidade, a infância, a adolescência e a 
velhice;

II – amparar crianças e adolescentes carentes;
III – promover ações de prevenção, habilitação e reabilitação de pes-

soas portadoras de deficiências;
IV – promover, gratuitamente, assistência educacional ou de saúde;
V – promover a integração ao mercado de trabalho.

...................................................................................................

133Artigo com  redação dada pelo Decreto no 3.504, de 13-6-2000 (DOU de 14-6-2000). 
134Publicado no Diário Oficial da União de 7 de abril de 1998.
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DECRETO NO 2.592, DE 15 DE MAIO DE 1998135

Aprova o Plano Geral de Metas para a 
Universalização do Serviço Telefônico Fixo 
Comutado Prestado no Regime Público.

...................................................................................................

ANEXO
PLANO GERAL DE METAS PARA A UNIVERSALIZAÇÃO DO 

SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO PRESTADO  
NO REGIME PÚBLICO

...................................................................................................

CAPÍTULO II

DAS METAS DE ACESSOS INDIVIDUAIS

...................................................................................................

Art. 6o A partir de 31 de dezembro de 1999, em localidades com Serviço 
Telefônico Fixo Comutado, com acessos individuais, a concessionária deve-
rá assegurar condições de acesso ao serviço para deficientes auditivos e da 
fala, que disponham da aparelhagem adequada à sua utilização, observando 
as seguintes disposições:

I – tornar disponível centro de atendimento para intermediação da 
comunicação;

II – atender às solicitações de acesso individual, nos seguintes prazos 
máximos:

a) a partir de 31 de dezembro de 1999, em doze semanas;
b) a partir de 31 de dezembro de 2000, em seis semanas;
c) a partir de 31 de dezembro de 2001, em três semanas;
d) a partir de 31 de dezembro de 2002, em duas semanas;
e) a partir de 31 de dezembro de 2003, em uma semana.

135Publicado no Diário Oficial da União de 18 de maio de 1998.
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CAPÍTULO III

DAS METAS DE ACESSOS COLETIVOS

...................................................................................................

Art. 10. A concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado na mo-
dalidade Local deverá assegurar que, nas localidades onde o serviço estiver 
disponível, pelo menos dois por cento dos telefones de uso público sejam 
adaptados para uso por deficientes auditivos e da fala e para os que utilizam 
cadeira de rodas, mediante solicitação dos interessados, observados os cri-
térios estabelecidos na regulamentação, inclusive quanto à sua localização e 
destinação.

Parágrafo único. As solicitações de que trata o caput deverão ser atendi-
das nos prazos máximos a seguir:

I – a partir de 31 de dezembro de 1999, em oito semanas;
II – a partir de 31 de dezembro de 2000, em quatro semanas;
III – a partir de 31 de dezembro de 2001, em duas semanas;
IV – a partir de 31 de dezembro de 2003, em uma semana.

...................................................................................................
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DECRETO NO 2.682, DE 21 DE JULHO DE 1998136

Promulga a Convenção no 168 da 
Organização Internacional do Trabalho 
(OIT), relativa à Promoção do Emprego e à 
Proteção contra o Desemprego.

...................................................................................................

ANEXO
Convenção 168137 

Convenção Relativa à Promoção do Emprego 
e à Proteção contra o Desemprego

...................................................................................................

II – Promoção de Emprego Produtivo
...................................................................................................

Artigo 8

1. Todo Membro deverá se esforçar para adotar, com reserva da legis-
lação e da prática nacionais, medidas especiais para fomentar possibilidades 
suplementares de emprego e a ajuda ao emprego, bem como para facilitar 
o emprego produtivo e livremente escolhido de determinadas categorias 
de pessoas desfavorecidas que tenham ou possam ter dificuldades para en-
contrar emprego duradouro, como as mulheres, os trabalhadores jovens, os 
deficientes físicos, os trabalhadores de idade avançada, os desempregados 
durante um período longo, os trabalhadores migrantes em situação regular 
e os trabalhadores afetados por reestruturações.

2. Todo Membro deverá especificar, nos relatórios que terá de apre-
sentar em virtude do artigo 22 da Constituição da Organização Internacio-
nal do Trabalho, as categorias de pessoas em cujo favor se compromete a 
fomentar medidas de emprego.

3. Todo Membro deverá procurar estender progressivamente a pro-
moção do emprego produtivo a um número maior de categorias que àquele 
inicialmente coberto.

...................................................................................................
136Publicado no Diário Oficial da União de 22 de julho de 1998. 
137Aprovada pelo Decreto Legislativo no 89, de 10-12-1992.
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DECRETO NO 2.745, DE 24 DE AGOSTO DE 1998138

Aprova o Regulamento do Procedimento 
Licitatório Simplificado da Petróleo Brasileiro 
S.A. (Petrobras) previsto no art. 67 da Lei 
no 9.478, de 6 de agosto de 1997.

...................................................................................................

ANEXO
REGULAMENTO DO PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO SIMPLIFICADO DA PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. (PETROBRAS)

...................................................................................................

CAPÍTULO II

DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DA LICITAÇÃO

2.1. A licitação poderá ser dispensada nas seguintes hipóteses:
...................................................................................................

j) na contratação de instituições brasileiras, sem fins lucrativos, in-
cumbidas regimental ou estatutariamente da pesquisa, ensino, desenvolvi-
mento institucional, da integração de portadores de deficiência física, ou 
programas baseados no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei no 8.069, 
de 13 de julho de 1990), desde que detenham inquestionável reputação éti-
co-profissional;

...................................................................................................

138Publicado no Diário Oficial da União de 25 de agosto de 1998.
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DECRETO NO 3.000, DE 26 DE MARÇO DE 1999139

Regulamenta a tributação, fiscalização, 
arrecadação e administração do Imposto 
sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza.O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
IV, da Constituição, e conforme as leis do 
imposto sobre a renda, decreta:

Art. 1o O Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza será 
cobrado e fiscalizado de conformidade com o disposto neste Decreto.

LIVRO I

TRIBUTAÇÃO DAS PESSOAS FÍSICAS

...................................................................................................

TÍTULO IV

RENDIMENTO BRUTO

...................................................................................................

CAPÍTULO II

RENDIMENTOS ISENTOS OU NÃO TRIBUTÁVEIS

SEÇÃO I
RENDIMENTOS DIVERSOS

Art. 39. Não entrarão no cômputo do rendimento bruto:
...................................................................................................

Benefícios Percebidos por Deficientes Mentais

VI – os valores recebidos por deficiente mental a título de pensão, 
pecúlio, montepio e auxílio, quando decorrentes de prestações do regime 
de previdência social ou de entidades de previdência privada (Lei no 8.687, 
de 20 de julho de 1993, art. 1o);

...................................................................................................
139Publicado no Diário Oficial da União de 29 de março de 1999 e republicado em 17-6-1999.



PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA

167

§ 2o Para efeito da isenção de que trata o inciso VI, considera-se defi-
ciente mental a pessoa que, independentemente da idade, apresenta funcio-
namento intelectual subnormal com origem durante o período de desenvol-
vimento e associado à deterioração do comportamento adaptativo (Lei no 
8.687, de 1993, art. 1o, parágrafo único).

§ 3o A isenção a que se refere o inciso VI não se comunica aos rendi-
mentos de deficientes mentais originários de outras fontes de receita, ainda 
que sob a mesma denominação dos benefícios referidos no inciso (Lei no 
8.687, de 1993, art. 2o).

...................................................................................................

TÍTULO V

DEDUÇÕES

...................................................................................................

CAPÍTULO II

DEDUÇÃO MENSAL DO RENDIMENTO TRIBUTÁVEL

...................................................................................................

SEÇÃO III
DEPENDENTES

Art. 77. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do 
imposto, poderá ser deduzida do rendimento tributável a quantia equivalen-
te a R$ 90,00 (noventa reais) por dependente (Lei no 9.250, de 1995, art. 4o, 
inciso III).

§ 1o Poderão ser considerados como dependentes, observado o disposto 
nos arts. 4o, § 3o, e 5o, parágrafo único (Lei no 9.250, de 1995, art. 35):

...................................................................................................

III – a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até vinte e um anos, ou 
de qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para o traba-
lho;

...................................................................................................
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V – o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até vinte e um 
anos, desde que o contribuinte detenha a guarda judicial, ou de qualquer 
idade quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho;
...................................................................................................

CAPÍTULO III

DEDUÇÃO NA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS

SEÇÃO I
DESPESAS MÉDICAS

Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamen-
tos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisiote-
rapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como 
as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos or-
topédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei no 9.250, de 1995, art. 8o, 
inciso II, alínea a).

§ 1o O disposto neste artigo (Lei no 9.250, de 1995, art. 8o, § 2o):

...................................................................................................

V – no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses orto-
pédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota 
fiscal em nome do beneficiário.

§ 2o Na hipótese de pagamentos realizados no exterior, a conversão em 
moeda nacional será feita mediante utilização do valor do dólar dos Estados 
Unidos da América, fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o 
último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento.

§ 3o Consideram-se despesas médicas os pagamentos relativos à instru-
ção de deficiente físico ou mental, desde que a deficiência seja atestada em 
laudo médico e o pagamento efetuado a entidades destinadas a deficientes 
físicos ou mentais.

...................................................................................................
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DECRETO NO 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999140

Aprova o Regulamento da Previdência 
Social, e dá outras providências.

...................................................................................................

ANEXO

REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

LIVRO I

DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS

...................................................................................................

TÍTULO III

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 3o A assistência social é a política social que provê o atendimento das 
necessidades básicas, traduzidas em proteção à família, à maternidade, à 
infância, à adolescência, à velhice e à pessoa portadora de deficiência, inde-
pendentemente de contribuição à seguridade social.

Parágrafo único. A organização da assistência social obedecerá às se-
guintes diretrizes:

I – descentralização político-administrativa; e
II – participação da população na formulação e controle das ações em 

todos os níveis.
...................................................................................................

LIVRO II

DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

...................................................................................................

TÍTULO II

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

...................................................................................................

140Publicado no Diário Oficial da União de 7 de maio de 1999 e republicado em 12-5-1999. Retificações 
   publicadas em 18 e 21-6-1999.
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CAPÍTULO II

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

...................................................................................................

SEÇÃO II

DA CARÊNCIA

...................................................................................................

Art. 30. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:
I – pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-aciden-

te de qualquer natureza;
141II – salário-maternidade, para as seguradas empregada, empregada 

doméstica e trabalhadora avulsa;
III – auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de aci-

dente de qualquer natureza ou causa, bem como nos casos de segurado 
que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido 
de alguma das doenças ou afecções especificadas em lista elaborada pelos 
Ministérios da Saúde e da Previdência e Assistência Social a cada três anos, 
de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência 
ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tra-
tamento particularizado;

IV – aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxí-
lio-reclusão ou pensão por morte aos segurados especiais, desde que com-
provem o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior 
ao requerimento do benefício, ainda que de forma descontínua, igual ao 
número de meses correspondente à carência do benefício requerido; e

V – reabilitação profissional.
Parágrafo único. Entende-se como acidente de qualquer natureza ou 

causa aquele de origem traumática e por exposição a agentes exógenos (físi-
cos, químicos e biológicos), que acarrete lesão corporal ou perturbação fun-
cional que cause a morte, a perda ou a redução permanente ou temporária 
da capacidade laborativa.

...................................................................................................

141Inciso com redação dada pelo Decreto no 3.265, de 29-11-1999 (DOU de 30-11-1999).
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SEÇÃO VI
DOS BENEFÍCIOS

SUBSEÇÃO I

DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

...................................................................................................

Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar 
da assistência permanente de outra pessoa será acrescido de vinte e cinco 
por cento, observada a relação constante do Anexo I, e:

I – devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo 
legal; e

II – recalculado quando o benefício que lhe deu origem for reajusta-
do.

Parágrafo único. O acréscimo de que trata o caput cessará com a morte 
do aposentado, não sendo incorporado ao valor da pensão por morte.

...................................................................................................

CAPÍTULO V

DA HABILITAÇÃO E DA REABILITAÇÃO PROFISSIONAL

Art. 136. A assistência (re)educativa e de (re)adaptação profissional, insti-
tuída sob a denominação genérica de habilitação e reabilitação profissio-
nal, visa proporcionar aos beneficiários, incapacitados parcial ou totalmente 
para o trabalho, em caráter obrigatório, independentemente de carência, e 
às pessoas portadoras de deficiência, os meios indicados para proporcionar 
o reingresso no mercado de trabalho e no contexto em que vivem.

§ 1o Cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) promover a 
prestação de que trata este artigo aos segurados, inclusive aposentados, e, de 
acordo com as possibilidades administrativas, técnicas, financeiras e as con-
dições locais do órgão, aos seus dependentes, preferencialmente mediante a 
contratação de serviços especializados.

§ 2o As pessoas portadoras de deficiência serão atendidas mediante ce-
lebração de convênio de cooperação técnico-financeira.
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Art. 137. O processo de habilitação e de reabilitação profissional do benefi-
ciário será desenvolvido por meio das funções básicas de:

142I – avaliação do potencial laborativo;
II – orientação e acompanhamento da programação profissional;
III – articulação com a comunidade, com vistas ao reingresso no mer-

cado de trabalho; e
IV – acompanhamento e pesquisa da fixação no mercado de traba-

lho.
§ 1o A execução das funções de que trata o caput dar-se-á, preferencial-

mente, mediante o trabalho de equipe multiprofissional especializada em 
medicina, serviço social, psicologia, sociologia, fisioterapia, terapia ocupa-
cional e outras afins ao processo, sempre que possível na localidade do 
domicílio do beneficiário, ressalvadas as situações excepcionais em que este 
terá direito à reabilitação profissional fora dela.

§ 2o Quando indispensáveis ao desenvolvimento do processo de rea-
bilitação profissional, o Instituto Nacional do Seguro Social fornecerá aos 
segurados, inclusive aposentados, em caráter obrigatório, prótese e órtese, 
seu reparo ou substituição, instrumentos de auxílio para locomoção, bem 
como equipamentos necessários à habilitação e à reabilitação profissional, 
transporte urbano e alimentação e, na medida das possibilidades do Institu-
to, aos seus dependentes.

§ 3o No caso das pessoas portadoras de deficiência, a concessão dos 
recursos materiais referidos no parágrafo anterior ficará condicionada à ce-
lebração de convênio de cooperação técnico-financeira.

§ 4o O Instituto Nacional do Seguro Social não reembolsará as despesas 
realizadas com a aquisição de órtese ou prótese e outros recursos materiais 
não prescritos ou não autorizados por suas unidades de reabilitação profis-
sional.

...................................................................................................

Art. 141. A empresa com cem ou mais empregados está obrigada a preen-
cher de dois por cento a cinco por cento de seus cargos com beneficiários 
reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte 
proporção:
142Inciso com redação dada pelo Decreto no 3.668, de 22-11-2000 (DOU-E de 23-11-2000).
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I – até duzentos empregados, dois por cento;
II – de duzentos e um a quinhentos empregados, três por cento;
III – de quinhentos e um a mil empregados, quatro por cento; ou
IV – mais de mil empregados, cinco por cento.

§ 1o A dispensa de empregado na condição estabelecida neste artigo, 
quando se tratar de contrato por tempo superior a noventa dias, e a imoti-
vada, no contrato por prazo indeterminado, somente poderá ocorrer após a 
contratação de substituto em condições semelhantes.

...................................................................................................

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS RELATIVAS ÀS  
PRESTAÇÕES DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

...................................................................................................

143Art. 186. (Revogado.)
...................................................................................................

ANEXO I AO REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
RELAÇÃO DAS SITUAÇÕES EM QUE O APOSENTADO POR 
INVALIDEZ TERÁ DIREITO À MAJORAÇÃO DE VINTE E 

CINCO POR CENTO PREVISTA NO ART. 45  
DESTE REGULAMENTO

1. Cegueira total.
2. Perda de nove dedos das mãos ou superior a esta.
3. Paralisia dos dois membros superiores ou inferiores.
4. Perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando a prótese for 

impossível.
5. Perda de uma das mãos e de dois pés, ainda que a prótese seja 

possível.
6. Perda de um membro superior e outro inferior, quando a prótese 

for impossível.

143Artigo revogado pelo Decreto no 4.079, de 9-1-2002.
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7. Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida 
orgânica e social.

8. Doença que exija permanência contínua no leito.
9. Incapacidade permanente para as atividades da vida diária.

...................................................................................................
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DECRETO NO 3.142, DE 16 DE AGOSTO DE 1999144

Regulamenta a contribuição social do salário-
educação, prevista no art. 212, § 5o, da 
Constituição, no art. 15 da Lei no 9.424, 
de 24 de dezembro de 1996, e na Lei no 
9.766, de 18 de dezembro de 1998, e dá 
outras providências.

...................................................................................................

Art. 3o Estão isentas do recolhimento da contribuição social do salário-
educação:

...................................................................................................

V – as organizações hospitalares e de assistência social, desde que 
atendam, cumulativamente, aos seguintes requisitos:

a) sejam reconhecidas como de utilidade pública federal e estadual ou 
do Distrito Federal ou municipal;

b) sejam portadoras do Certificado e do Registro de Entidade de Fins 
Filantrópicos, fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, re-
novado a cada três anos;

c) promovam, gratuitamente e em caráter exclusivo, a assistência so-
cial beneficente a pessoas carentes, em especial a crianças, adolescentes, 
idosos e portadores de deficiência;

d) não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou 
benfeitores, remuneração e não usufruam vantagens ou benefícios a qual-
quer título;

e) apliquem integralmente o eventual resultado operacional na manu-
tenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais, apresentando, 
anualmente, ao órgão do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) com-
petente, relatório circunstanciado de suas atividades.

...................................................................................................

144Publicado no Diário Oficial da União de 17 de agosto de 1999.
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DECRETO NO 3.298,  
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999145

Regulamenta a Lei no 7.853, de 24 de outubro 
de 1989, dispõe sobre a Política Nacional 
para a Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência, consolida as normas de proteção, 
e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 
7.853, de 24 de outubro de 1989, decreta:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de De-
ficiência compreende o conjunto de orientações normativas que objetivam 
assegurar o pleno exercício dos direitos individuais e sociais das pessoas 
portadoras de deficiência.

Art. 2o Cabe aos órgãos e às entidades do poder público assegurar à pessoa 
portadora de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive 
dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao 
lazer, à previdência social, à assistência social, ao transporte, à edificação 
pública, à habitação, à cultura, ao amparo à infância e à maternidade, e de 
outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar 
pessoal, social e econômico.

Art. 3o Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
I – deficiência – toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou 

função psicológica, fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o 
desempenho de atividade, dentro do padrão considerado normal para o ser 
humano;

II – deficiência permanente – aquela que ocorreu ou se estabilizou 
durante um período de tempo suficiente para não permitir recuperação ou 
ter probabilidade de que se altere, apesar de novos tratamentos; e

145Publicado no Diário Oficial da União de 21 de dezembro de 1999.
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III – incapacidade – uma redução efetiva e acentuada da capacidade de 
integração social, com necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou 
recursos especiais para que a pessoa portadora de deficiência possa receber 
ou transmitir informações necessárias ao seu bem-estar pessoal e ao desem-
penho de função ou atividade a ser exercida.

Art. 4o É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas 
seguintes categorias:

146I – deficiência física – alteração completa ou parcial de um ou mais 
segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função 
física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, he-
miparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, 
nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as de-
formidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempe-
nho de funções;

147II – deficiência auditiva – perda bilateral, parcial ou total, de quaren-
ta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 
500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz;

a) de 25 a 40 decibéis (db) – surdez leve;
b) de 41 a 55 db – surdez moderada;
c) de 56 a 70 db – surdez acentuada;
d) de 71 a 90 db – surdez severa;
e) acima de 91 db – surdez profunda; e
f) anacusia;

148III – deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual 
ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa 
visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do cam-
po visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência 
simultânea de quaisquer das condições anteriores;

146Inciso com redação dada pelo Decreto no 5.296, de 2-12-2004.  
147Idem. 
148Inciso com redação dada pelo Decreto no 5.296, de 2-12-2004.
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IV – deficiência mental – funcionamento intelectual significativamen-
te inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações 
associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 

a) comunicação;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais; 

149d) utilização dos recursos da comunidade;
e) saúde e segurança;
f) habilidades acadêmicas;
g) lazer; e
h) trabalho; 
V – deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.

CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS

Art. 5o A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Defi-
ciência, em consonância com o Programa Nacional de Direitos Humanos, 
obedecerá aos seguintes princípios:

I – desenvolvimento de ação conjunta do Estado e da sociedade civil, 
de modo a assegurar a plena integração da pessoa portadora 

de deficiência no contexto socioeconômico e cultural;
II – estabelecimento de mecanismos e instrumentos legais e operacio-

nais que assegurem às pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício 
de seus direitos básicos que, decorrentes da Constituição e das leis, propi-
ciam o seu bem-estar pessoal, social e econômico; e

III – respeito às pessoas portadoras de deficiência, que devem receber 
igualdade de oportunidades na sociedade por reconhecimento dos direitos 
que lhes são assegurados, sem privilégios ou paternalismos.

CAPÍTULO III

DAS DIRETRIZES

Art. 6o São diretrizes da Política Nacional para a Integração da Pessoa Por-
tadora de Deficiência:
149Alínea com redação dada pelo Decreto no 5.296, de 2-12-2004.
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I – estabelecer mecanismos que acelerem e favoreçam a inclusão so-
cial da pessoa portadora de deficiência;

II – adotar estratégias de articulação com órgãos e entidades públicos 
e privados, bem assim com organismos internacionais e estrangeiros para a 
implantação desta Política;

III – incluir a pessoa portadora de deficiência, respeitadas as suas pe-
culiaridades, em todas as iniciativas governamentais relacionadas à educação, 
à saúde, ao trabalho, à edificação pública, à previdência social, à assistência 
social, ao transporte, à habitação, à cultura, ao esporte e ao lazer;

IV – viabilizar a participação da pessoa portadora de deficiência em 
todas as fases de implementação dessa Política, por intermédio de suas en-
tidades representativas;

V – ampliar as alternativas de inserção econômica da pessoa portado-
ra de deficiência, proporcionando a ela qualificação profissional e incorpo-
ração no mercado de trabalho; e

VI – garantir o efetivo atendimento das necessidades da pessoa porta-
dora de deficiência, sem o cunho assistencialista.

CAPÍTULO IV

DOS OBJETIVOS

Art. 7o São objetivos da Política Nacional para a Integração da Pessoa Por-
tadora de Deficiência:

I – o acesso, o ingresso e a permanência da pessoa portadora de defi-
ciência em todos os serviços oferecidos à comunidade;

II – integração das ações dos órgãos e das entidades públicos e pri-
vados nas áreas de saúde, educação, trabalho, transporte, assistência social, 
edificação pública, previdência social, habitação, cultura, desporto e lazer, 
visando à prevenção das deficiências, à eliminação de suas múltiplas causas 
e à inclusão social;

III – desenvolvimento de programas setoriais destinados ao atendi-
mento das necessidades especiais da pessoa portadora de deficiência;

IV – formação de recursos humanos para atendimento da pessoa por-
tadora de deficiência; e

V – garantia da efetividade dos programas de prevenção, de atendi-
mento especializado e de inclusão social.
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CAPÍTULO V

DOS INSTRUMENTOS

Art. 8o São instrumentos da Política Nacional para a Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência:

I – a articulação entre entidades governamentais e não-governamentais 
que tenham responsabilidades quanto ao atendimento da pessoa portadora 
de deficiência, em nível federal, estadual, do Distrito Federal e municipal;

II – o fomento à formação de recursos humanos para adequado e 
eficiente atendimento da pessoa portadora de deficiência;

III – a aplicação da legislação específica que disciplina a reserva de 
mercado de trabalho, em favor da pessoa portadora de deficiência, nos ór-
gãos e nas entidades públicos e privados;

IV – o fomento da tecnologia de bioengenharia voltada para a pessoa 
portadora de deficiência, bem como a facilitação da importação de equipa-
mentos; e

V – a fiscalização do cumprimento da legislação pertinente à pessoa 
portadora de deficiência.

CAPÍTULO VI

DOS ASPECTOS INSTITUCIONAIS

Art. 9o Os órgãos e as entidades da administração pública federal direta e 
indireta deverão conferir, no âmbito das respectivas competências e fina-
lidades, tratamento prioritário e adequado aos assuntos relativos à pessoa 
portadora de deficiência, visando a assegurar-lhe o pleno exercício de seus 
direitos básicos e a efetiva inclusão social.

Art. 10. Na execução deste Decreto, a administração pública federal direta 
e indireta atuará de modo integrado e coordenado, seguindo planos e pro-
gramas, com prazos e objetivos determinados, aprovados pelo Conselho 
Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência (Conade).

Art. 11. Ao Conade, criado no âmbito do Ministério da Justiça150 como ór-
gão superior de deliberação colegiada, compete:

150O art. 33, inciso VI, da Lei no 10.683, de 28-5-2003, transferiu o Conade do Ministério da 
   Justiça para a Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República.
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I – zelar pela efetiva implantação da Política Nacional para Integração 
da Pessoa Portadora de Deficiência;

II – acompanhar o planejamento e avaliar a execução das políticas 
setoriais de educação, saúde, trabalho, assistência social, transporte, cultura, 
turismo, desporto, lazer, política urbana e outras relativas à pessoa portado-
ra de deficiência;

III – acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária 
do Ministério da Justiça, sugerindo as modificações necessárias à consecu-
ção da Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiên-
cia;

IV – zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de 
defesa dos direitos da pessoa portadora de deficiência;

V – acompanhar e apoiar as políticas e as ações do Conselho dos 
Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência no âmbito dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios;

VI – propor a elaboração de estudos e pesquisas que objetivem a me-
lhoria da qualidade de vida da pessoa portadora de deficiência;

VII – propor e incentivar a realização de campanhas visando à pre-
venção de deficiências e à promoção dos direitos da pessoa portadora de 
deficiência;

VIII – aprovar o plano de ação anual da Coordenadoria Nacional para 
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência (Corde);

IX – acompanhar, mediante relatórios de gestão, o desempenho dos 
programas e projetos da Política Nacional para Integração da Pessoa Porta-
dora de Deficiência; e

X – elaborar o seu regimento interno.

Art. 12. O Conade será constituído, paritariamente, por representantes de 
instituições governamentais e da sociedade civil, sendo a sua composição e 
o seu funcionamento disciplinados em ato do Ministro de Estado da Justi-
ça.

Parágrafo único. Na composição do Conade, o Ministro de Estado da 
Justiça disporá sobre os critérios de escolha dos representantes a que se 
refere este artigo, observando, entre outros, a representatividade e a efetiva 
atuação, em nível nacional, relativamente à defesa dos direitos da pessoa 
portadora de deficiência.
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Art. 13. Poderão ser instituídas outras instâncias deliberativas pelos Estados, 
pelo Distrito Federal e pelos Municípios, que integrarão sistema descentrali-
zado de defesa dos direitos da pessoa portadora de deficiência.

Art. 14. Incumbe ao Ministério da Justiça, por intermédio da Secretaria de 
Estado dos Direitos Humanos151, a coordenação superior, na administração 
pública federal, dos assuntos, das atividades e das medidas que se refiram às 
pessoas portadoras de deficiência.

§ 1o No âmbito da Secretaria de Estado dos Direitos Humanos, com-
pete à Corde:

I – exercer a coordenação superior dos assuntos, das ações governa-
mentais e das medidas referentes à pessoa portadora de deficiência;

II – elaborar os planos, programas e projetos da Política Nacional 
para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, bem como propor as 
providências necessárias à sua completa implantação e ao seu adequado de-
senvolvimento, inclusive as pertinentes a recursos financeiros e as de caráter 
legislativo;

III – acompanhar e orientar a execução pela administração pública 
federal dos planos, programas e projetos mencionados no inciso anterior;

IV – manifestar-se sobre a Política Nacional para a Integração da Pes-
soa Portadora de Deficiência, dos projetos federais a ela conexos, antes da 
liberação dos recursos respectivos;

V – manter com os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e o 
Ministério Público estreito relacionamento, objetivando a concorrência de 
ações destinadas à integração das pessoas portadoras de deficiência;

VI – provocar a iniciativa do Ministério Público, ministrando-lhe in-
formações sobre fatos que constituam objeto da ação civil de que trata a 
Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, e indicando-lhe os elementos de 
convicção;

VII – emitir opinião sobre os acordos, contratos ou convênios firma-
dos pelos demais órgãos da administração pública federal, no âmbito da 
Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência; e

151Transformada em Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República pelo 
   art. 31, inciso V, da Lei no 10.683, de 28-5-2003.
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VIII – promover e incentivar a divulgação e o debate das questões 
concernentes à pessoa portadora de deficiência, visando à conscientização 
da sociedade.

§ 2o Na elaboração dos planos e programas a seu cargo, a Corde deve-
rá:

I – recolher, sempre que possível, a opinião das pessoas e entidades 
interessadas; e

II – considerar a necessidade de ser oferecido efetivo apoio às enti-
dades privadas voltadas à integração social da pessoa portadora de defici-
ência.

CAPÍTULO VII

DA EQUIPARAÇÃO DE OPORTUNIDADES

Art. 15. Os órgãos e as entidades da administração pública federal presta-
rão direta ou indiretamente à pessoa portadora de deficiência os seguintes 
serviços:

I – reabilitação integral, entendida como o desenvolvimento das po-
tencialidades da pessoa portadora de deficiência, destinada a facilitar sua 
atividade laboral, educativa e social;

II – formação profissional e qualificação para o trabalho;
III – escolarização em estabelecimentos de ensino regular com a pro-

visão dos apoios necessários, ou em estabelecimentos de ensino especial; e
IV – orientação e promoção individual, familiar e social.

SEÇÃO I
DA SAÚDE

Art. 16. Os órgãos e as entidades da administração pública federal direta e 
indireta responsáveis pela saúde devem dispensar aos assuntos objeto deste 
Decreto tratamento prioritário e adequado, viabilizando, sem prejuízo de 
outras, as seguintes medidas:

I – a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planeja-
mento familiar, ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gra-
videz, do parto e do puerpério, à nutrição da mulher e da criança, à iden-
tificação e ao controle da gestante e do feto de alto risco, à imunização, às 
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doenças do metabolismo e seu diagnóstico, ao encaminhamento precoce de 
outras doenças causadoras de deficiência, e à detecção precoce das doenças 
crônico-degenerativas e a outras potencialmente incapacitantes;

II – o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de aci-
dentes domésticos, de trabalho, de trânsito e outros, bem como o desenvol-
vimento de programa para tratamento adequado a suas vítimas;

III – a criação de rede de serviços regionalizados, descentralizados e 
hierarquizados em crescentes níveis de complexidade, voltada ao atendi-
mento à saúde e reabilitação da pessoa portadora de deficiência, articulada 
com os serviços sociais, educacionais e com o trabalho;

IV – a garantia de acesso da pessoa portadora de deficiência aos esta-
belecimentos de saúde públicos e privados e de seu adequado tratamento 
sob normas técnicas e padrões de conduta apropriados;

V – a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao portador de 
deficiência grave não internado;

VI – o desenvolvimento de programas de saúde voltados para a pes-
soa portadora de deficiência, desenvolvidos com a participação da socieda-
de e que lhes ensejem a inclusão social; e

VII – o papel estratégico da atuação dos agentes comunitários de saú-
de e das equipes de saúde da família na disseminação das práticas e estraté-
gias de reabilitação baseada na comunidade.

§ 1o Para os efeitos deste Decreto, prevenção compreende as ações e 
medidas orientadas a evitar as causas das deficiências que possam ocasionar 
incapacidade e as destinadas a evitar sua progressão ou derivação em outras 
incapacidades.

§ 2o A deficiência ou incapacidade deve ser diagnosticada e caracterizada 
por equipe multidisciplinar de saúde, para fins de concessão de benefícios 
e serviços.

§ 3o As ações de promoção da qualidade de vida da pessoa portadora 
de deficiência deverão também assegurar a igualdade de oportunidades no 
campo da saúde.

Art. 17. É beneficiária do processo de reabilitação a pessoa que apresenta 
deficiência, qualquer que seja sua natureza, agente causal ou grau de seve-
ridade.
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§ 1o Considera-se reabilitação o processo de duração limitada e com ob-
jetivo definido, destinado a permitir que a pessoa com deficiência alcance o 
nível físico, mental ou social funcional ótimo, proporcionando-lhe os meios 
de modificar sua própria vida, podendo compreender medidas visando a 
compensar a perda de uma função ou uma limitação funcional e facilitar 
ajustes ou reajustes sociais.

§ 2o Para efeito do disposto neste artigo, toda pessoa que apresente 
redução funcional devidamente diagnosticada por equipe multiprofissional 
terá direito a beneficiar-se dos processos de reabilitação necessários para 
corrigir ou modificar seu estado físico, mental ou sensorial, quando este 
constitua obstáculo para sua integração educativa, laboral e social.

Art. 18. Inclui-se na assistência integral à saúde e reabilitação da pessoa 
portadora de deficiência a concessão de órteses, próteses, bolsas coletoras 
e materiais auxiliares, dado que tais equipamentos complementam o atendi-
mento, aumentando as possibilidades de independência e inclusão da pes-
soa portadora de deficiência. 

Art. 19. Consideram-se ajudas técnicas, para os efeitos deste Decreto, os 
elementos que permitem compensar uma ou mais limitações funcionais 
motoras, sensoriais ou mentais da pessoa portadora de deficiência, com o 
objetivo de permitir-lhe superar as barreiras da comunicação e da mobilida-
de e de possibilitar sua plena inclusão social.

Parágrafo único. São ajudas técnicas:

I – próteses auditivas, visuais e físicas;
II – órteses que favoreçam a adequação funcional;
III – equipamentos e elementos necessários à terapia e reabilitação da 

pessoa portadora de deficiência;
IV – equipamentos, maquinarias e utensílios de trabalho especialmen-

te desenhados ou adaptados para uso por pessoa portadora de deficiência;
V – elementos de mobilidade, cuidado e higiene pessoal necessários 

para facilitar a autonomia e a segurança da pessoa portadora de deficiên-
cia;

VI – elementos especiais para facilitar a comunicação, a informação e 
a sinalização para pessoa portadora de deficiência;
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VII – equipamentos e material pedagógico especial para educação, 
capacitação e recreação da pessoa portadora de deficiência;

VIII – adaptações ambientais e outras que garantam o acesso, a me-
lhoria funcional e a autonomia pessoal; e

IX – bolsas coletoras para os portadores de ostomia.

Art. 20. É considerado parte integrante do processo de reabilitação o pro-
vimento de medicamentos que favoreçam a estabilidade clínica e funcional 
e auxiliem na limitação da incapacidade, na reeducação funcional e no con-
trole das lesões que geram incapacidades.

Art. 21. O tratamento e a orientação psicológica serão prestados durante as 
distintas fases do processo reabilitador, destinados a contribuir para que a 
pessoa portadora de deficiência atinja o mais pleno desenvolvimento de sua 
personalidade.

Parágrafo único. O tratamento e os apoios psicológicos serão simultâne-
os aos tratamentos funcionais e, em todos os casos, serão concedidos desde 
a comprovação da deficiência ou do início de um processo patológico que 
possa originá-la.

Art. 22. Durante a reabilitação, será propiciada, se necessária, assistência em 
saúde mental com a finalidade de permitir que a pessoa submetida a esta 
prestação desenvolva ao máximo suas capacidades.

Art. 23. Será fomentada a realização de estudos epidemiológicos e clínicos, 
com periodicidade e abrangência adequadas, de modo a produzir informa-
ções sobre a ocorrência de deficiências e incapacidades.

SEÇÃO II
DO ACESSO À EDUCAÇÃO

Art. 24. Os órgãos e as entidades da administração pública federal direta 
e indireta responsáveis pela educação dispensarão tratamento prioritário e 
adequado aos assuntos objeto deste Decreto, viabilizando, sem prejuízo de 
outras, as seguintes medidas:

I – a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos 
públicos e particulares de pessoa portadora de deficiência capaz de se inte-
grar na rede regular de ensino;
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II – a inclusão, no sistema educacional, da educação especial como 
modalidade de educação escolar que permeia transversalmente todos os 
níveis e as modalidades de ensino;

III – a inserção, no sistema educacional, das escolas ou instituições 
especializadas públicas e privadas;

IV – a oferta, obrigatória e gratuita, da educação especial em estabele-
cimentos públicos de ensino;

V – o oferecimento obrigatório dos serviços de educação especial ao 
educando portador de deficiência em unidades hospitalares e congêneres 
nas quais esteja internado por prazo igual ou superior a um ano; e

VI – o acesso de aluno portador de deficiência aos benefícios confe-
ridos aos demais educandos, inclusive material escolar, transporte, merenda 
escolar e bolsas de estudo.

§ 1o Entende-se por educação especial, para os efeitos deste Decreto, 
a modalidade de educação escolar oferecida preferencialmente na rede re-
gular de ensino para educandos com necessidades educacionais especiais, 
entre eles o portador de deficiência.

§ 2o A educação especial caracteriza-se por constituir processo flexível, 
dinâmico e individualizado, oferecido principalmente nos níveis de ensino 
considerados obrigatórios. 

§ 3o A educação do aluno com deficiência deverá iniciar-se na educação 
infantil, a partir de zero ano.

§ 4o A educação especial contará com equipe multiprofissional, com a 
adequada especialização, e adotará orientações pedagógicas individualiza-
das.

§ 5o Quando da construção e reforma de estabelecimentos de ensino 
deverá ser observado o atendimento às normas técnicas da Associação Bra-
sileira de Normas Técnicas (ABNT) relativas à acessibilidade.

Art. 25. Os serviços de educação especial serão ofertados nas instituições 
de ensino público ou privado do sistema de educação geral, de forma tran-
sitória ou permanente, mediante programas de apoio para o aluno que está 
integrado no sistema regular de ensino, ou em escolas especializadas exclu-
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sivamente quando a educação das escolas comuns não puder satisfazer as 
necessidades educativas ou sociais do aluno ou quando necessário ao bem-
estar do educando.

Art. 26. As instituições hospitalares e congêneres deverão assegurar aten-
dimento pedagógico ao educando portador de deficiência internado nessas 
unidades por prazo igual ou superior a um ano, com o propósito de sua 
inclusão ou manutenção no processo educacional.

Art. 27. As instituições de ensino superior deverão oferecer adaptações de 
provas e os apoios necessários, previamente solicitados pelo aluno portador 
de deficiência, inclusive tempo adicional para realização das provas, confor-
me as características da deficiência. 

§ 1o As disposições deste artigo aplicam-se, também, ao sistema geral 
do processo seletivo para ingresso em cursos universitários de instituições 
de ensino superior.

§ 2o O Ministério da Educação, no âmbito da sua competência, expedirá 
instruções para que os programas de educação superior incluam nos seus 
currículos conteúdos, itens ou disciplinas relacionados à pessoa portadora 
de deficiência. 

Art. 28. O aluno portador de deficiência matriculado ou egresso do ensino 
fundamental ou médio, de instituições públicas ou privadas, terá acesso à 
educação profissional, a fim de obter habilitação profissional que lhe pro-
porcione oportunidades de acesso ao mercado de trabalho.

§ 1o A educação profissional para a pessoa portadora de deficiência será 
oferecida nos níveis básico, técnico e tecnológico, em escola regular, em 
instituições especializadas e nos ambientes de trabalho.

§ 2o As instituições públicas e privadas que ministram educação pro-
fissional deverão, obrigatoriamente, oferecer cursos profissionais de nível 
básico à pessoa portadora de deficiência, condicionando a matrícula à sua 
capacidade de aproveitamento e não a seu nível de escolaridade.

§ 3o Entende-se por habilitação profissional o processo destinado a pro-
piciar à pessoa portadora de deficiência, em nível formal e sistematizado, 
aquisição de conhecimentos e habilidades especificamente associados a de-
terminada profissão ou ocupação.
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§ 4o Os diplomas e certificados de cursos de educação profissional ex-
pedidos por instituição credenciada pelo Ministério da Educação ou órgão 
equivalente terão validade em todo o território nacional.

Art. 29. As escolas e instituições de educação profissional oferecerão, se 
necessário, serviços de apoio especializado para atender às peculiaridades 
da pessoa portadora de deficiência, tais como:

I – adaptação dos recursos instrucionais: material pedagógico, equipa-
mento e currículo;

II – capacitação dos recursos humanos: professores, instrutores e pro-
fissionais especializados; e

III – adequação dos recursos físicos: eliminação de barreiras arquitetô-
nicas, ambientais e de comunicação. 

SEÇÃO III
DA HABILITAÇÃO E DA REABILITAÇÃO PROFISSIONAL

Art. 30. A pessoa portadora de deficiência, beneficiária ou não do Regi-
me Geral de Previdência Social, tem direito às prestações de habilitação e 
reabilitação profissional para capacitar-se a obter trabalho, conservá-lo e 
progredir profissionalmente.

Art. 31. Entende-se por habilitação e reabilitação profissional o processo 
orientado a possibilitar que a pessoa portadora de deficiência, a partir da 
identificação de suas potencialidades laborativas, adquira o nível suficiente 
de desenvolvimento profissional para ingresso e reingresso no mercado de 
trabalho e participar da vida comunitária.

Art. 32. Os serviços de habilitação e reabilitação profissional deverão estar 
dotados dos recursos necessários para atender toda pessoa portadora de de-
ficiência, independentemente da origem de sua deficiência, desde que possa 
ser preparada para trabalho que lhe seja adequado e tenha perspectivas de 
obter, conservar e nele progredir.

Art. 33. A orientação profissional será prestada pelos correspondentes ser-
viços de habilitação e reabilitação profissional, tendo em conta as poten-
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cialidades da pessoa portadora de deficiência, identificadas com base em 
relatório de equipe multiprofissional, que deverá considerar:

I – educação escolar efetivamente recebida e por receber;
II – expectativas de promoção social;
III – possibilidades de emprego existentes em cada caso;
IV – motivações, atitudes e preferências profissionais; e
V – necessidades do mercado de trabalho.

SEÇÃO IV
DO ACESSO AO TRABALHO

Art. 34. É finalidade primordial da política de emprego a inserção da pessoa 
portadora de deficiência no mercado de trabalho ou sua incorporação ao 
sistema produtivo mediante regime especial de trabalho protegido.

Parágrafo único. Nos casos de deficiência grave ou severa, o cumpri-
mento do disposto no caput deste artigo poderá ser efetivado mediante a 
contratação das cooperativas sociais de que trata a Lei no 9.867, de 10 de 
novembro de 1999. 

Art. 35. São modalidades de inserção laboral da pessoa portadora de defi-
ciência: 

I – colocação competitiva: processo de contratação regular, nos ter-
mos da legislação trabalhista e previdenciária, que independe da adoção de 
procedimentos especiais para sua concretização, não sendo excluída a pos-
sibilidade de utilização de apoios especiais;

II – colocação seletiva: processo de contratação regular, nos termos 
da legislação trabalhista e previdenciária, que depende da adoção de proce-
dimentos e apoios especiais para sua concretização; e

III – promoção do trabalho por conta própria: processo de fomento 
da ação de uma ou mais pessoas, mediante trabalho autônomo, cooperativa-
do ou em regime de economia familiar, com vista à emancipação econômica 
e pessoal.

§ 1o As entidades beneficentes de assistência social, na forma da lei, po-
derão intermediar a modalidade de inserção laboral de que tratam os incisos 
II e III, nos seguintes casos:
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I – na contratação para prestação de serviços, por entidade pública ou 
privada, da pessoa portadora de deficiência física, mental ou sensorial; e

II – na comercialização de bens e serviços decorrentes de programas 
de habilitação profissional de adolescente e adulto portador de deficiência 
em oficina protegida de produção ou terapêutica.

§ 2o Consideram-se procedimentos especiais os meios utilizados para a 
contratação de pessoa que, devido ao seu grau de deficiência, transitória ou 
permanente, exija condições especiais, tais como jornada variável, horário 
flexível, proporcionalidade de salário, ambiente de trabalho adequado às 
suas especificidades, entre outros.

§ 3o Consideram-se apoios especiais a orientação, a supervisão e as aju-
das técnicas entre outros elementos que auxiliem ou permitam compensar 
uma ou mais limitações funcionais motoras, sensoriais ou mentais da pessoa 
portadora de deficiência, de modo a superar as barreiras da mobilidade e 
da comunicação, possibilitando a plena utilização de suas capacidades em 
condições de normalidade.

§ 4o Considera-se oficina protegida de produção a unidade que funciona 
em relação de dependência com entidade pública ou beneficente de assis-
tência social, que tem por objetivo desenvolver programa de habilitação 
profissional para adolescente e adulto portador de deficiência, provendo-o 
com trabalho remunerado, com vista à emancipação econômica e pessoal 
relativa.

§ 5o Considera-se oficina protegida terapêutica a unidade que funciona 
em relação de dependência com entidade pública ou beneficente de assis-
tência social, que tem por objetivo a integração social por meio de ativida-
des de adaptação e capacitação para o trabalho de adolescente e adulto que 
devido ao seu grau de deficiência, transitória ou permanente, não possa 
desempenhar atividade laboral no mercado competitivo de trabalho ou em 
oficina protegida de produção.

§ 6o O período de adaptação e capacitação para o trabalho de adolescen-
te e adulto portador de deficiência em oficina protegida terapêutica não ca-
racteriza vínculo empregatício e está condicionado a processo de avaliação 
individual que considere o desenvolvimento biopsicossocial da pessoa.
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§ 7o A prestação de serviços será feita mediante celebração de convênio 
ou contrato formal, entre a entidade beneficente de assistência social e o 
tomador de serviços, no qual constará a relação nominal dos trabalhadores 
portadores de deficiência colocados à disposição do tomador.

§ 8o A entidade que se utilizar do processo de colocação seletiva deverá 
promover, em parceria com o tomador de serviços, programas de preven-
ção de doenças profissionais e de redução da capacidade laboral, bem assim 
programas de reabilitação caso ocorram patologias ou se manifestem outras 
incapacidades.

Art. 36. A empresa com cem ou mais empregados está obrigada a preencher 
de dois a cinco por cento de seus cargos com beneficiários da Previdência 
Social reabilitados ou com pessoa portadora de deficiência habilitada, na 
seguinte proporção: 

I – até duzentos empregados, dois por cento;
II – de duzentos e um a quinhentos empregados, três por cento;
III – de quinhentos e um a mil empregados, quatro por cento; ou
IV – mais de mil empregados, cinco por cento.

§ 1o A dispensa de empregado na condição estabelecida neste artigo, 
quando se tratar de contrato por prazo determinado, superior a noventa 
dias, e a dispensa imotivada, no contrato por prazo indeterminado, somente 
poderá ocorrer após a contratação de substituto em condições semelhan-
tes. 

§ 2o Considera-se pessoa portadora de deficiência habilitada aquela que 
concluiu curso de educação profissional de nível básico, técnico ou tecno-
lógico, ou curso superior, com certificação ou diplomação expedida por 
instituição pública ou privada, legalmente credenciada pelo Ministério da 
Educação ou órgão equivalente, ou aquela com certificado de conclusão de 
processo de habilitação ou reabilitação profissional fornecido pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS).

§ 3o Considera-se, também, pessoa portadora de deficiência habilitada 
aquela que, não tendo se submetido a processo de habilitação ou reabilita-
ção, esteja capacitada para o exercício da função.
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§ 4o A pessoa portadora de deficiência habilitada nos termos dos § 2o 
e 3o deste artigo poderá recorrer à intermediação de órgão integrante do 
sistema público de emprego, para fins de inclusão laboral na forma deste 
artigo. 

§ 5o Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego estabelecer siste-
mática de fiscalização, avaliação e controle das empresas, bem como instituir 
procedimentos e formulários que propiciem estatísticas sobre o número de 
empregados portadores de deficiência e de vagas preenchidas, para fins de 
acompanhamento do disposto no caput deste artigo.

Art. 37. Fica assegurado à pessoa portadora de deficiência o direito de se 
inscrever em concurso público, em igualdade de condições com os demais 
candidatos, para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis 
com a deficiência de que é portador.

§ 1o O candidato portador de deficiência, em razão da necessária igual-
dade de condições, concorrerá a todas as vagas, sendo reservado no mínimo 
o percentual de cinco por cento em face da classificação obtida.

§ 2o Caso a aplicação do percentual de que trata o parágrafo anterior re-
sulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número 
inteiro subseqüente.

Art. 38. Não se aplica o disposto no artigo anterior nos casos de provimen-
to de:

I – cargo em comissão ou função de confiança, de livre nomeação e 
exoneração; e

II – cargo ou emprego público integrante de carreira que exija aptidão 
plena do candidato.

Art. 39. Os editais de concursos públicos deverão conter:
I – o número de vagas existentes, bem como o total correspondente à 

reserva destinada à pessoa portadora de deficiência;
II – as atribuições e tarefas essenciais dos cargos;
III – previsão de adaptação das provas, do curso de formação e do 

estágio probatório, conforme a deficiência do candidato; e
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IV – exigência de apresentação, pelo candidato portador de deficiên-
cia, no ato da inscrição, de laudo médico atestando a espécie e o grau ou 
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença (CID), bem como a provável causa 
da deficiência.

Art. 40. É vedado à autoridade competente obstar a inscrição de pessoa 
portadora de deficiência em concurso público para ingresso em carreira da 
administração pública federal direta e indireta. 

§ 1o No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência que neces-
site de tratamento diferenciado nos dias do concurso deverá requerê-lo, no 
prazo determinado em edital, indicando as condições diferenciadas de que 
necessita para a realização das provas.

§ 2o O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adi-
cional para realização das provas deverá requerê-lo, com justificativa acom-
panhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, no 
prazo estabelecido no edital do concurso.

Art. 41. A pessoa portadora de deficiência, resguardadas as condições es-
peciais previstas neste Decreto, participará de concurso em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que concerne:

I – ao conteúdo das provas;
II – à avaliação e aos critérios de aprovação; 
III – ao horário e ao local de aplicação das provas; e
IV – à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.

Art. 42. A publicação do resultado final do concurso será feita em duas 
listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive 
a dos portadores de deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 
últimos.

Art. 43. O órgão responsável pela realização do concurso terá a assistência 
de equipe multiprofissional composta de três profissionais capacitados e 
atuantes nas áreas das deficiências em questão, sendo um deles médico, e 
três profissionais integrantes da carreira almejada pelo candidato. 

§ 1o A equipe multiprofissional emitirá parecer observando:
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I – as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;
II – a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo ou da fun-

ção a desempenhar;
III – a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do 

ambiente de trabalho na execução das tarefas;
IV – a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou ou-

tros meios que habitualmente utilize; e
V – a CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacional-

mente.
§ 2o A equipe multiprofissional avaliará a compatibilidade entre as atri-

buições do cargo e a deficiência do candidato durante o estágio probató-
rio.

Art. 44. A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do can-
didato portador de deficiência obedecerá ao disposto no art. 20 da Lei no 
8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 45. Serão implementados programas de formação e qualificação profis-
sional voltados para a pessoa portadora de deficiência no âmbito do Plano 
Nacional de Formação Profissional (Planfor).

Parágrafo único. Os programas de formação e qualificação profissional 
para pessoa portadora de deficiência terão como objetivos:

I – criar condições que garantam a toda pessoa portadora de deficiên-
cia o direito a receber uma formação profissional adequada;

II – organizar os meios de formação necessários para qualificar a pes-
soa portadora de deficiência para a inserção competitiva no mercado labo-
ral; e 

III – ampliar a formação e qualificação profissional sob a base de edu-
cação geral para fomentar o desenvolvimento harmônico da pessoa porta-
dora de deficiência, assim como para satisfazer as exigências derivadas do 
progresso técnico, dos novos métodos de produção e da evolução social e 
econômica.
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SEÇÃO V
DA CULTURA, DO DESPORTO, DO TURISMO E DO LAZER

Art. 46. Os órgãos e as entidades da administração pública federal direta e 
indireta responsáveis pela cultura, pelo desporto, pelo turismo e pelo lazer 
dispensarão tratamento prioritário e adequado aos assuntos objeto deste 
Decreto, com vista a viabilizar, sem prejuízo de outras, as seguintes medi-
das:

I – promover o acesso da pessoa portadora de deficiência aos meios 
de comunicação social;

II – criar incentivos para o exercício de atividades criativas, mediante:
a) participação da pessoa portadora de deficiência em concursos de 

prêmios no campo das artes e das letras; e
b) exposições, publicações e representações artísticas de pessoa por-

tadora de deficiência; 
III – incentivar a prática desportiva formal e não-formal como direito 

de cada um e o lazer como forma de promoção social;
IV – estimular meios que facilitem o exercício de atividades despor-

tivas entre a pessoa portadora de deficiência e suas entidades representati-
vas;

V – assegurar a acessibilidade às instalações desportivas dos estabele-
cimentos de ensino, desde o nível pré-escolar até à universidade;

VI – promover a inclusão de atividades desportivas para pessoa porta-
dora de deficiência na prática da educação física ministrada nas instituições 
de ensino públicas e privadas;

VII – apoiar e promover a publicação e o uso de guias de turismo com 
informação adequada à pessoa portadora de deficiência; e

VIII – estimular a ampliação do turismo à pessoa portadora de defici-
ência ou com mobilidade reduzida, mediante a oferta de instalações hotelei-
ras acessíveis e de serviços adaptados de transporte.

Art. 47. Os recursos do Programa Nacional de Apoio à Cultura financiarão, 
entre outras ações, a produção e a difusão artístico-cultural de pessoa por-
tadora de deficiência.

Parágrafo único. Os projetos culturais financiados com recursos fede-
rais, inclusive oriundos de programas especiais de incentivo à cultura, de-
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verão facilitar o livre acesso da pessoa portadora de deficiência, de modo a 
possibilitar-lhe o pleno exercício dos seus direitos culturais.

Art. 48. Os órgãos e as entidades da administração pública federal direta e 
indireta, promotores ou financiadores de atividades desportivas e de lazer, 
devem concorrer técnica e financeiramente para obtenção dos objetivos 
deste Decreto.

Parágrafo único. Serão prioritariamente apoiadas a manifestação des-
portiva de rendimento e a educacional, compreendendo as atividades de:

I – desenvolvimento de recursos humanos especializados;
II – promoção de competições desportivas internacionais, nacionais, 

estaduais e locais;
III – pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico, documentação 

e informação; e
IV – construção, ampliação, recuperação e adaptação de instalações 

desportivas e de lazer.

CAPÍTULO VIII

DA POLÍTICA DE CAPACITAÇÃO 
DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS

Art. 49. Os órgãos e as entidades da administração pública federal direta e 
indireta, responsáveis pela formação de recursos humanos, devem dispen-
sar aos assuntos objeto deste Decreto tratamento prioritário e adequado, 
viabilizando, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas:

I – formação e qualificação de professores de nível médio e superior 
para a educação especial, de técnicos de nível médio e superior especia-
lizados na habilitação e reabilitação, e de instrutores e professores para a 
formação profissional;

II – formação e qualificação profissional, nas diversas áreas de co-
nhecimento e de recursos humanos que atendam às demandas da pessoa 
portadora de deficiência; e

III – incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas 
as áreas do conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de defici-
ência.
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CAPÍTULO IX

DA ACESSIBILIDADE NA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

152Art. 50. (Revogado.)

153Art. 51. (Revogado.)

154Art. 52. (Revogado.)

155Art. 53. (Revogado.)

156Art. 54. (Revogado.)

CAPÍTULO X

DO SISTEMA INTEGRADO DE INFORMAÇÕES

Art. 55. Fica instituído, no âmbito da Secretaria de Estado dos Direitos Hu-
manos do Ministério da Justiça, o Sistema Nacional de Informações sobre 
Deficiência, sob a responsabilidade da Corde, com a finalidade de criar e 
manter bases de dados, reunir e difundir informação sobre a situação das 
pessoas portadoras de deficiência e fomentar a pesquisa e o estudo de todos 
os aspectos que afetem a vida dessas pessoas.

Parágrafo único. Serão produzidas, periodicamente, estatísticas e infor-
mações, podendo esta atividade realizar-se conjuntamente com os censos 
nacionais, pesquisas nacionais, regionais e locais, em estreita colaboração 
com universidades, institutos de pesquisa e organizações para pessoas por-
tadoras de deficiência.

CAPÍTULO XI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 56. A Secretaria de Estado dos Direitos Humanos, com base nas di-
retrizes e metas do Plano Plurianual de Investimentos, por intermédio da 

152Artigo revogado pelo Decreto no 5.296, de 2-12-2004. 
153Idem. 
154Idem. 
155Idem. 
156Idem.
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Corde, elaborará, em articulação com outros órgãos e entidades da adminis-
tração pública federal, o Plano Nacional de Ações Integradas na Área das 
Deficiências.

Art. 57. Fica criada, no âmbito da Secretaria de Estado dos Direitos Huma-
nos, comissão especial, com a finalidade de apresentar, no prazo de cento e 
oitenta dias, a contar de sua constituição, propostas destinadas a: 

I – implementar programa de formação profissional mediante a con-
cessão de bolsas de qualificação para a pessoa portadora de deficiência, com 
vistas a estimular a aplicação do disposto no art. 36; e

II – propor medidas adicionais de estímulo à adoção de trabalho em 
tempo parcial ou em regime especial para a pessoa portadora de deficiên-
cia.

Parágrafo único. A comissão especial de que trata o caput deste artigo 
será composta por um representante de cada órgão e entidade a seguir in-
dicados:

I – Corde;
II – Conade;
III – Ministério do Trabalho e Emprego;
IV – Secretaria de Estado de Assistência Social do Ministério da Pre-

vidência e Assistência Social;
V – Ministério da Educação;
VI – Ministério dos Transportes; 
VII – Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada; e
VIII – INSS.

Art. 58. A Corde desenvolverá, em articulação com órgãos e entidades da 
administração pública federal, programas de facilitação da acessibilidade 
em sítios de interesse histórico, turístico, cultural e desportivo, mediante a 
remoção de barreiras físicas ou arquitetônicas que impeçam ou dificultem 
a locomoção de pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade redu-
zida.

Art. 59. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
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Art. 60. Ficam revogados os Decretos nos 93.481, de 29 de outubro de 
1986, 914, de 6 de setembro de 1993, 1.680, de 18 de outubro de 1995, 
3.030, de 20 de abril de 1999, o § 2o do art. 141 do Regulamento da Previ-
dência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, e o 
Decreto no 3.076, de 1o de junho de 1999.

Brasília, 20 de dezembro de 1999; 178o da Independência e 111o da Re-
pública.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Carlos Dias
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DECRETO NO 3.321,  
DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999157

Promulga o Protocolo Adicional à Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos em 
Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais, “Protocolo de São Salvador”, 
concluído em 17 de novembro de 1988, em 
São Salvador, El Salvador.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso VIII, da Constituição; 

Considerando que o Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos em Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, 
“Protocolo de São Salvador”, foi concluído em 17 de novembro de 1988, 
em São Salvador, El Salvador;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o ato multilateral em 
epígrafe por meio do Decreto Legislativo no 56, de 19 de abril de 1995; 

Considerando que o Protocolo em tela entrou em vigor internacional em 
16 de novembro de 1999; 

Considerando que o governo brasileiro depositou o Instrumento de 
Adesão do referido ato em 21 de agosto de 1996, passando o mesmo a 
vigorar, para o Brasil, em 16 de novembro de 1999; decreta:

Art. 1o O Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre Direitos Hu-
manos em Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, “Protocolo 
de São Salvador”, concluído em 17 de novembro de 1988, em São Salvador, 
El Salvador, apenso por cópia a este Decreto, deverá ser executado e cum-
prido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de dezembro de 1999; 178o da Independência e 111o da Re-

pública. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Luiz Felipe de Seixas Corrêa
157Publicado no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 1999.
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ANEXO
PROTOCOLO ADICIONAL À CONVENÇÃO AMERICANA 

SOBRE DIREITOS HUMANOS EM MATÉRIA DE DIREITOS  
ECONÔMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS

(PROTOCOLO DE SÃO SALVADOR)

(Adotado durante a XVIII Assembléia Geral da Organização dos Esta-
dos Americanos, em São Salvador, em 17 de novembro de 1988)

...................................................................................................

Artigo 6

Direito ao Trabalho

1. Toda pessoa tem direito ao trabalho, o que inclui a oportunidade 
de obter os meios para levar uma vida digna e decorosa através do desem-
penho de atividade lícita, livremente escolhida ou aceita.

2. Os Estados-Partes comprometem-se a adotar medidas que garan-
tam plena efetividade do direito ao trabalho, especialmente as referentes à 
consecução do pleno emprego, à orientação vocacional e ao desenvolvi-
mento de projetos de treinamento técnico-profissional, particularmente os 
destinados aos deficientes. Os Estados-Partes comprometem-se também a 
executar e a fortalecer programas que coadjuvem o adequado atendimento 
da família, a fim de que a mulher tenha real possibilidade de exercer o direi-
to ao trabalho.

...................................................................................................

Artigo 13

Direito à Educação

1. Toda pessoa tem direito à educação.
2. Os Estados-Partes neste Protocolo convêm em que a educação 

deverá orientar-se para o pleno desenvolvimento da personalidade humana 
e do sentido de sua dignidade, e deverá fortalecer o respeito pelos direitos 
humanos, pelo pluralismo ideológico, pelas liberdades fundamentais, pela 
justiça e pela paz. Convêm também em que a educação deve tornar todas as 
pessoas capazes de participar efetivamente de uma sociedade democrática 
e pluralista e de conseguir uma subsistência digna; bem como favorecer 
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a compreensão, a tolerância e a amizade entre todas as nações e todos os 
grupos raciais, étnicos ou religiosos, e promover as atividades em prol da 
manutenção da paz.

3. Os Estados-Partes neste Protocolo reconhecem que, a fim de con-
seguir o pleno exercício do direito à educação:

.................................................................................................

e) deverão ser estabelecidos programas de ensino diferenciado para 
os deficientes, a fim de proporcionar instrução especial e formação a pesso-
as com impedimentos físicos ou deficiência mental.

...................................................................................................

Artigo 18

Proteção de Deficientes

Toda pessoa afetada pela diminuição de suas capacidades físicas e men-
tais tem direito a receber atenção especial, a fim de alcançar o máximo de-
senvolvimento de sua personalidade. Os Estados-Partes comprometem-se 
a adotar as medidas necessárias para esse fim e, especialmente, a:

a) executar programas específicos destinados a proporcionar aos de-
ficientes os recursos e o ambiente necessário para alcançar esse objetivo, 
inclusive programas de trabalho adequados a suas possibilidades e que de-
verão ser livremente aceitos por eles ou, quando for o caso, por seus repre-
sentantes legais;

b) proporcionar formação especial aos familiares dos deficientes, a 
fim de ajudá-los a resolver os problemas de convivência e a convertê-los 
em elementos atuantes do desenvolvimento físico, mental e emocional dos 
deficientes;

c) incluir, de maneira prioritária, em seus planos de desenvolvimento 
urbano a consideração de soluções para os requisitos específicos decorren-
tes das necessidades desse grupo;

d) promover a formação de organizações sociais nas quais os defi-
cientes possam desenvolver uma vida plena.

...................................................................................................
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DECRETO NO 3.389, DE 22 DE MARÇO DE 2000158

Dispõe sobre a execução do Acordo de 
Complementação Econômica no 43, entre os 
governos da República Federativa do Brasil e 
da República de Cuba.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição,

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que criou a As-
sociação Latino-Americana de Integração (Aladi), firmado pelo Brasil em 
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, por meio do 
Decreto Legislativo no 66, de 16 de novembro de 1981, prevê a modalidade 
de Acordo de Complementação Econômica;

Considerando que os plenipotenciários da República Federativa do Bra-
sil e da República de Cuba, com base no Tratado de Montevidéu de 1980, 
assinaram, em 22 de dezembro de 1999, em Montevidéu, o Acordo de 
Complementação Econômica no 43, entre os governos da República Fe-
derativa do Brasil e da República de Cuba, que tem por objetivo adequar 
o Acordo de Alcance Parcial no 21, celebrado em 16 de outubro de 1989, 
entre os governos dos dois países, à condição de Cuba como membro pleno 
da ALADI, nos termos da Resolução no 51 do Conselho de Ministros da 
ALADI; decreta:

Art. 1o O Acordo de Complementação Econômica no 43, entre os governos 
da República Federativa do Brasil e da República de Cuba, apenso por cópia 
ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como 
nele se contém.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de março de 2000; 179o da Independência e 112o da Repú-
blica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Felipe Lampreia

158Publicado no Diário Oficial da União de 23 de março de 2000.
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ANEXO
ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA No 43  

CELEBRADO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO  
BRASIL E A REPÚBLICA DE CUBA

...................................................................................................
CAPÍTULO II

TRATAMENTOS À IMPORTAÇÃO
Art. 2o Nos Anexos I e II, que fazem parte do presente Acordo, registram-
se as preferências, tratamentos e demais condições acordadas pelos países 
signatários para a importação dos produtos negociados, originários de seus 
respectivos territórios, classificados e descritos de conformidade com a 
Nomenclatura vigente da Associação baseada no Sistema Harmonizado de 
Designação e Codificação de Mercadorias (NALADI/SH), e registradas as 
correlações com as respectivas tarifas aduaneiras nacionais.As preferências 
a que se refere o parágrafo anterior consistem numa redução percentual dos 
gravames registrados em suas respectivas tarifas aduaneiras para a importa-
ção de terceiros países.

...................................................................................................
ANEXO I AO ACORDO DE 

COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA NO 43
PREFERÊNCIAS OUTORGADAS PELO BRASIL 

ABREVIATURA: NCM (NOMENCLATURA COMUM DO MERCOSUL)
...................................................................................................

NALADI/SA DESCRIÇÃO REGIME DO ACORDO

Pref.
Perc.      OBSERVAÇÃO

............................ .........................................................................       .........       .............................

9021 Artigos e aparelhos ortopédicos, incluídas as cintas e 
fundas médico-cirúrgicas e as muletas; talas, esteiras e 
outros artigos e aparelhos para fraturas; artigos e apa-
relhos de prótese; aparelhos para facilitar a audição dos 
surdos e outros aparelhos para compensar deficiências 
ou enfermidades, que se destinam a ser transportados 
à mão ou sobre as pessoas ou a ser implantados no or-
ganismo

100          FIXADORES 
               EXTERNOS

              NCM Brasil 
           902119109021.1 Próteses articulares e outros aparelhos de ortopedia ou 

para fraturas

9021.19 Outros

9021.19.10 Artigos e aparelhos ortopédicos

.......................................................................................................................................
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DECRETO NO 3.691,  
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000159

Regulamenta a Lei no 8.899, de 29 de junho 
de 1994, que dispõe sobre o transporte de 
pessoas portadoras de deficiência no sistema 
de transporte coletivo interestadual.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1o 
da Lei no 8.899, de 29 de junho de 1994, decreta: 

Art. 1o As empresas permissionárias e autorizatárias de transporte interes-
tadual de passageiros reservarão dois assentos de cada veículo, destinado a 
serviço convencional, para ocupação das pessoas beneficiadas pelo art. 1o 
da Lei no 8.899, de 29 de junho de 1994, observado o que dispõem as Leis 
nos 7.853, de 24 outubro de 1989, 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 10.048, 
de 8 novembro de 2000, e os Decretos nos 1.744, de 8 de dezembro de 
1995, e 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 

Art. 2o O Ministro de Estado dos Transportes disciplinará, no prazo de até 
trinta dias, o disposto neste Decreto. 

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2000; 179o da Independência e 112o da Re-
pública. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Eliseu Padilha 

159Publicado no Diário Oficial da União (Eletrônico) de 20 de dezembro de 2000.
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DECRETO NO 3.956, DE 8 DE OUTUBRO DE 2001160

Promulga a Convenção Interamericana 
para a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra as Pessoas Portadoras 
de Deficiência.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso VIII, da Constituição,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção 
Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 
contra as Pessoas Portadoras de Deficiência por meio do Decreto Legislati-
vo no 198, de 13 de junho de 200l;

Considerando que a Convenção entrou em vigor, para o Brasil, em 14 de 
setembro de 2001, nos termos do parágrafo 3, de seu artigo VIII, decreta:

Art. 1o A Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as For-
mas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência, apensa 
por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente 
como nela se contém.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 
possam resultar em revisão da referida Convenção, assim como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de outubro de 2001; 180o da Independência e 113o da Repú-
blica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Celso Lafer

160Publicado no Diário Oficial da União (Eletrônico) de 9 de outubro de 2001.
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ANEXO
Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência

Os Estados-Partes nesta Convenção,

Reafirmando que as pessoas portadoras de deficiência têm os mesmos 
direitos humanos e liberdades fundamentais que outras pessoas e que estes 
direitos, inclusive o direito de não ser submetidas a discriminação com base 
na deficiência, emanam da dignidade e da igualdade que são inerentes a todo 
ser humano;

Considerando que a Carta da Organização dos Estados Americanos, em 
seu artigo 3, j, estabelece como princípio que “a justiça e a segurança sociais 
são bases de uma paz duradoura”;

Preocupados com a discriminação de que são objeto as pessoas em razão 
de suas deficiências;

Tendo presente o Convênio sobre a Readaptação Profissional e o Empre-
go de Pessoas Inválidas da Organização Internacional do Trabalho (Convê-
nio 159); a Declaração dos Direitos do Retardado Mental (AG. 26/2856, de 
20 de dezembro de 1971); a Declaração das Nações Unidas dos Direitos das 
Pessoas Portadoras de Deficiência (Resolução no 3.447, de 9 de dezembro 
de 1975); o Programa de Ação Mundial para as Pessoas Portadoras de De-
ficiência, aprovado pela Assembléia Geral das Nações Unidas (Resolução 
no 37/52, de 3 de dezembro de 1982); o Protocolo Adicional à Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos em Matéria de Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais, “Protocolo de San Salvador” (1988); os Princípios para a 
Proteção dos Doentes Mentais e para a Melhoria do Atendimento de Saúde 
Mental (AG. 46/119, de 17 de dezembro de 1991); a Declaração de Cara-
cas da Organização Pan-Americana da Saúde; a resolução sobre a situação 
das pessoas portadoras de deficiência no Continente Americano [AG/RES. 
1249 (XXIII-O/93)]; as Normas Uniformes sobre Igualdade de Oportu-
nidades para as Pessoas Portadoras de Deficiência (AG. 48/96, de 20 de 
dezembro de 1993); a Declaração de Manágua, de 20 de dezembro de 1993; 
a Declaração de Viena e Programa de Ação aprovados pela Conferência 
Mundial sobre Direitos Humanos, das Nações Unidas (157/93); a resolu-
ção sobre a situação das pessoas portadoras de deficiência no Hemisfério 
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Americano [AG/RES. 1356 (XXV-O/95)] e o Compromisso do Panamá 
com as Pessoas Portadoras de Deficiência no Continente Americano [AG/
RES. 1369 (XXVI-O/96)]; e

Comprometidos a eliminar a discriminação, em todas suas formas e ma-
nifestações, contra as pessoas portadoras de deficiência, convieram no se-
guinte:

Artigo I

Para os efeitos desta Convenção, entende-se por:

1. Deficiência
O termo “deficiência” significa uma restrição física, mental ou sensorial, 

de natureza permanente ou transitória, que limita a capacidade de exercer 
uma ou mais atividades essenciais da vida diária, causada ou agravada pelo 
ambiente econômico e social.

2. Discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência
a) o termo “discriminação contra as pessoas portadoras de defici-

ência” significa toda diferenciação, exclusão ou restrição baseada em de-
ficiência, antecedente de deficiência, conseqüência de deficiência anterior 
ou percepção de deficiência presente ou passada, que tenha o efeito ou 
propósito de impedir ou anular o reconhecimento, gozo ou exercício por 
parte das pessoas portadoras de deficiência de seus direitos humanos e suas 
liberdades fundamentais;

b) não constitui discriminação a diferenciação ou preferência adotada 
pelo Estado-Parte para promover a integração social ou o desenvolvimento 
pessoal dos portadores de deficiência, desde que a diferenciação ou prefe-
rência não limite em si mesma o direito à igualdade dessas pessoas e que elas 
não sejam obrigadas a aceitar tal diferenciação ou preferência. Nos casos 
em que a legislação interna preveja a declaração de interdição, quando for 
necessária e apropriada para o seu bem-estar, esta não constituirá discrimi-
nação.

Artigo II

Esta Convenção tem por objetivo prevenir e eliminar todas as formas de 
discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência e propiciar a sua 
plena integração à sociedade.
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Artigo III

Para alcançar os objetivos desta Convenção, os Estados-Partes compro-
metem-se a:

1. Tomar as medidas de caráter legislativo, social, educacional, traba-
lhista, ou de qualquer outra natureza, que sejam necessárias para eliminar a 
discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência e proporcionar a 
sua plena integração à sociedade, entre as quais as medidas abaixo enume-
radas, que não devem ser consideradas exclusivas:

a) medidas das autoridades governamentais e/ou entidades privadas 
para eliminar progressivamente a discriminação e promover a integração na 
prestação ou fornecimento de bens, serviços, instalações, programas e ati-
vidades, tais como o emprego, o transporte, as comunicações, a habitação, 
o lazer, a educação, o esporte, o acesso à justiça e aos serviços policiais e as 
atividades políticas e de administração;

b) medidas para que os edifícios, os veículos e as instalações que ve-
nham a ser construídos ou fabricados em seus respectivos territórios fa-
cilitem o transporte, a comunicação e o acesso das pessoas portadoras de 
deficiência;

c) medidas para eliminar, na medida do possível, os obstáculos arqui-
tetônicos, de transporte e comunicações que existam, com a finalidade de 
facilitar o acesso e uso por parte das pessoas portadoras de deficiência; e

d) medidas para assegurar que as pessoas encarregadas de aplicar esta 
Convenção e a legislação interna sobre esta matéria estejam capacitadas a 
fazê-lo.

2. Trabalhar prioritariamente nas seguintes áreas:
a) prevenção de todas as formas de deficiência preveníveis;
b) detecção e intervenção precoce, tratamento, reabilitação, educação, 

formação ocupacional e prestação de serviços completos para garantir o 
melhor nível de independência e qualidade de vida para as pessoas portado-
ras de deficiência; e

c) sensibilização da população, por meio de campanhas de educação 
destinadas a eliminar preconceitos, estereótipos e outras atitudes que aten-
tam contra o direito das pessoas a serem iguais, permitindo desta forma o 
respeito e a convivência com as pessoas portadoras de deficiência.
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Artigo IV

Para alcançar os objetivos desta Convenção, os Estados-Partes compro-
metem-se a:

1. Cooperar entre si a fim de contribuir para a prevenção e eliminação 
da discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência.

2. Colaborar de forma efetiva no seguinte:
a) pesquisa científica e tecnológica relacionada com a prevenção das 

deficiências, o tratamento, a reabilitação e a integração na sociedade de pes-
soas portadoras de deficiência; e

b) desenvolvimento de meios e recursos destinados a facilitar ou pro-
mover a vida independente, a auto-suficiência e a integração total, em con-
dições de igualdade, à sociedade das pessoas portadoras de deficiência.

Artigo V

1. Os Estados-Partes promoverão, na medida em que isto for coerente 
com as suas respectivas legislações nacionais, a participação de representan-
tes de organizações de pessoas portadoras de deficiência, de organizações 
não-governamentais que trabalham nessa área ou, se essas organizações não 
existirem, de pessoas portadoras de deficiência, na elaboração, execução e 
avaliação de medidas e políticas para aplicar esta Convenção.

2. Os Estados-Partes criarão canais de comunicação eficazes que per-
mitam difundir entre as organizações públicas e privadas que trabalham 
com pessoas portadoras de deficiência os avanços normativos e jurídicos 
ocorridos para a eliminação da discriminação contra as pessoas portadoras 
de deficiência.

Artigo VI

1. Para dar acompanhamento aos compromissos assumidos nesta 
Convenção, será estabelecida uma Comissão para a Eliminação de Todas 
as Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência, 
constituída por um representante designado por cada Estado-Parte.

2. A Comissão realizará a sua primeira reunião dentro dos noventa 
dias seguintes ao depósito do décimo primeiro instrumento de ratificação. 
Essa reunião será convocada pela Secretaria-Geral da Organização dos Es-
tados Americanos e será realizada na sua sede, salvo se um Estado-Parte 
oferecer sede.
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3. Os Estados-Partes comprometem-se, na primeira reunião, a apre-
sentar um relatório ao secretário-geral da Organização para que o envie à 
Comissão para análise e estudo. No futuro, os relatórios serão apresentados 
a cada quatro anos.

4. Os relatórios preparados em virtude do parágrafo anterior deverão 
incluir as medidas que os Estados-Membros tiverem adotado na aplicação 
desta Convenção e qualquer progresso alcançado na eliminação de todas as 
formas de discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência. Os 
relatórios também conterão toda circunstância ou dificuldade que afete o 
grau de cumprimento decorrente desta Convenção.

5. A Comissão será o foro encarregado de examinar o progresso re-
gistrado na aplicação da Convenção e de intercambiar experiências entre os 
Estados-Partes. Os relatórios que a Comissão elaborará refletirão o debate 
havido e incluirão informação sobre as medidas que os Estados-Partes te-
nham adotado em aplicação desta Convenção, o progresso alcançado na 
eliminação de todas as formas de discriminação contra as pessoas porta-
doras de deficiência, as circunstâncias ou dificuldades que tenham tido na 
implementação da Convenção, bem como as conclusões, observações e su-
gestões gerais da Comissão para o cumprimento progressivo da mesma.

6. A Comissão elaborará o seu regulamento interno e o aprovará por 
maioria absoluta.

7. O secretário-geral prestará à Comissão o apoio necessário para o 
cumprimento de suas funções.

Artigo VII

Nenhuma disposição desta Convenção será interpretada no sentido de 
restringir ou permitir que os Estados-Partes limitem o gozo dos direitos das 
pessoas portadoras de deficiência reconhecidos pelo Direito Internacional 
consuetudinário ou pelos instrumentos internacionais vinculantes para um 
determinado Estado-Parte.

Artigo VIII

1. Esta Convenção estará aberta a todos os Estados-Membros para 
sua assinatura, na cidade da Guatemala, Guatemala, em 8 de junho de 1999 
e, a partir dessa data, permanecerá aberta à assinatura de todos os Estados 
na sede da Organização dos Estados Americanos até sua entrada em vigor.
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2. Esta Convenção está sujeita a ratificação.
3. Esta Convenção entrará em vigor para os Estados ratificantes no 

trigésimo dia a partir da data em que tenha sido depositado o sexto instru-
mento de ratificação de um Estado-Membro da Organização dos Estados 
Americanos.

Artigo IX

Depois de entrar em vigor, esta Convenção estará aberta à adesão de 
todos os Estados que não a tenham assinado.

Artigo X

1. Os instrumentos de ratificação e adesão serão depositados na Se-
cretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.

2. Para cada Estado que ratificar a Convenção ou aderir a ela depois 
do depósito do sexto instrumento de ratificação, a Convenção entrará em 
vigor no trigésimo dia a partir da data em que esse Estado tenha depositado 
seu instrumento de ratificação ou adesão.

Artigo XI

1. Qualquer Estado-Parte poderá formular propostas de emenda a 
esta Convenção. As referidas propostas serão apresentadas à Secretaria-Ge-
ral da OEA para distribuição aos Estados-Partes.

2. As emendas entrarão em vigor para os Estados ratificantes das 
mesmas na data em que dois terços dos Estados-Partes tenham depositado 
o respectivo instrumento de ratificação. No que se refere ao restante dos 
Estados-Partes, entrarão em vigor na data em que depositarem seus respec-
tivos instrumentos de ratificação.

Artigo XII

Os Estados poderão formular reservas a esta Convenção no momento 
de ratificá-la ou a ela aderir, desde que essas reservas não sejam incompatí-
veis com o objetivo e propósito da Convenção e versem sobre uma ou mais 
disposições específicas.



214

PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA

Artigo XIII

Esta Convenção vigorará indefinidamente, mas qualquer Estado-Parte 
poderá denunciá-la. O instrumento de denúncia será depositado na Secre-
taria-Geral da Organização dos Estados Americanos. Decorrido um ano a 
partir da data de depósito do instrumento de denúncia, a Convenção cessa-
rá seus efeitos para o Estado denunciante, permanecendo em vigor para os 
demais Estados-Partes. A denúncia não eximirá o Estado-Parte das obriga-
ções que lhe impõe esta Convenção com respeito a qualquer ação ou omis-
são ocorrida antes da data em que a denúncia tiver produzido seus efeitos.

Artigo XIV

1. O instrumento original desta Convenção, cujos textos em espa-
nhol, francês, inglês e português são igualmente autênticos, será depositado 
na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos, que enviará 
cópia autenticada de seu texto, para registro e publicação, ao Secretariado 
das Nações Unidas, em conformidade com o artigo 102 da Carta das Na-
ções Unidas.

2. A Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos no-
tificará os Estados-Membros dessa Organização e os Estados que tiverem 
aderido à Convenção sobre as assinaturas, os depósitos dos instrumentos 
de ratificação, adesão ou denúncia, bem como sobre as eventuais reservas.
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DECRETO NO 4.229, DE 13 DE MAIO DE 2002161

Dispõe sobre o Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH), ins-
tituído pelo Decreto no 1.904, de 13 de maio de 1996, e dá outras providên-
cias.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso VI, alínea a, da Constituição, decreta:

Art. 1o O Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH), instituído 
pelo Decreto no 1.904, de 13 de maio de 1996, contém propostas de ações 
governamentais para a defesa e promoção dos direitos humanos, na forma 
do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o O PNDH tem como objetivos:
I – a promoção da concepção de direitos humanos como um conjunto 

de direitos universais, indivisíveis e interdependentes, que compreendem 
direitos civis, políticos, sociais, culturais e econômicos;

II – a identificação dos principais obstáculos à promoção e defesa dos 
direitos humanos no País e a proposição de ações governamentais e não-
governamentais voltadas para a promoção e defesa desses direitos;

III – a difusão do conceito de direitos humanos como elemento ne-
cessário e indispensável para a formulação, execução e avaliação de políticas 
públicas;

IV – a implementação de atos, declarações e tratados internacionais 
dos quais o Brasil é parte;

V – a redução de condutas e atos de violência, intolerância e discrimi-
nação, com reflexos na diminuição das desigualdades sociais; e

VI – a observância dos direitos e deveres previstos na Constituição, 
especialmente os inscritos em seu art. 5o.

Art. 3o A execução das ações constantes do PNDH será detalhada em pla-
nos de ação anuais, na forma do Plano de Ação 2002, que consta do Anexo 
II deste Decreto.

161Publicado no Diário Oficial da União de 14 de maio de 2002.
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Art. 4o O acompanhamento da implementação do PNDH será de respon-
sabilidade da Secretaria de Estado dos Direitos Humanos do Ministério da 
Justiça162, com a participação e o apoio dos órgãos da administração pública 
federal.

Parágrafo único. Cada órgão envolvido na implementação do PNDH 
designará um interlocutor responsável pelas ações e informações relativas à 
implementação e avaliação dos planos de ação anuais.

Art. 5o O Secretário de Estado dos Direitos Humanos expedirá os atos ne-
cessários à execução do PNDH.

Art. 6o As despesas decorrentes do cumprimento do PNDH correrão à 
conta de dotações orçamentárias dos respectivos órgãos participantes.

Art. 7o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8o Fica revogado o Decreto no 1.904, de 13 de maio de 1996.

Brasília, 13 de maio de 2002; 181o da Independência e 114o da Repúbli-
ca.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Miguel Reale Júnior

ANEXO I

PROPOSTAS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

PROPOSTAS GERAIS

...................................................................................................
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265. Apoiar as atividades do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa 
Portadora de Deficiência (Conade), bem como dos Conselhos estaduais e 
municipais. 

266. Instituir medidas que propiciem a remoção de barreiras arquitetô-
nicas, ambientais, de transporte e de comunicação para garantir o acesso da 

162Transformada em Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República pelo 
   art. 31, inciso V, da Lei no 10.683, de 28-5-2003.
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pessoa portadora de deficiência aos serviços e áreas públicas e aos edifícios 
comerciais. 

267. Regulamentar a Lei no 10.048, de 2000, de modo a assegurar a ado-
ção de critérios de acessibilidade na produção de veículos destinados ao 
transporte coletivo.

268. Observar os requisitos de acessibilidade nas concessões, delegações 
e permissões de serviços públicos. 

269. Formular plano nacional de ações integradas na área da deficiên-
cia, objetivando a definição de estratégias de integração das ações governa-
mentais e não-governamentais, com vistas ao cumprimento do Decreto no 

3.298, de 1999. 

270. Adotar medidas que possibilitem o acesso das pessoas portadoras 
de deficiência às informações veiculadas em todos os meios de comunica-
ção.

271. Estender a Estados e Municípios o Sistema Nacional de Informa-
ções sobre Deficiência (Sicorde). 

272. Apoiar programas de tratamentos alternativos à internação de pes-
soas portadoras de deficiência mental e portadores de condutas típicas – au-
tismo. 

273. Apoiar programas de educação profissional para pessoas portado-
ras de deficiência. 

274. Apoiar o treinamento de policiais para lidar com portadores de de-
ficiência mental, auditiva e condutas típicas – autismo.

275. Adotar medidas legais e práticas para garantir o direito dos portado-
res de deficiência ao reingresso no mercado de trabalho, mediante adequada 
reabilitação profissional. 

276. Ampliar a participação de representantes dos portadores de defici-
ência na discussão de planos diretores das cidades. 

277. Desenvolver ações que assegurem a inclusão do quesito acessibili-
dade, de acordo com as especificações da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT), nos projetos de moradia financiados por programas ha-
bitacionais. 
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278. Adotar políticas e programas para garantir o acesso e a locomoção 
das pessoas portadoras de deficiência, segundo as normas da ABNT. 

279. Garantir a qualidade dos produtos para portadores de deficiência 
adquiridos e distribuídos pelo poder público – órteses e próteses.

280. Apoiar a inclusão de referências à acessibilidade para pessoas por-
tadoras de deficiência nas campanhas promovidas pelo governo federal e 
pelos governos estaduais e municipais. 

281. Promover a capacitação de agentes públicos, profissionais de saúde, 
lideranças comunitárias e membros de conselhos sobre questões relativas às 
pessoas portadoras de deficiência.

...................................................................................................
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DECRETO NO 4.544,  
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002163

Regulamenta a tributação, fiscalização, 
arrecadação e administração do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (IPI).

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, decreta:

Art. 1o O Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) será cobrado, fis-
calizado, arrecadado e administrado em conformidade com o disposto nes-
te Decreto.

TÍTULO I

DA INCIDÊNCIA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 2o O imposto incide sobre produtos industrializados, nacionais e es-
trangeiros, obedecidas as especificações constantes da Tabela de Incidência 
do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI) (Lei no 4.502, de 30 de 
novembro de 1964, art. 1o, e Decreto-Lei no 34, de 18 de novembro de 1966, 
art. 1o).

Parágrafo único. O campo de incidência do imposto abrange todos os 
produtos com alíquota, ainda que zero, relacionados na TIPI, observadas 
as disposições contidas nas respectivas notas complementares, excluídos 
aqueles a que corresponde a notação “NT” (não-tributado) (Lei no 10.451, 
de 10 de maio de 2002, art. 6o).

...................................................................................................

TÍTULO VII

DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL

...................................................................................................

163Publicado no Diário Oficial da União de 27 de dezembro de 2002.
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CAPÍTULO III

DAS ISENÇÕES

...................................................................................................

SEÇÃO III
DAS ISENÇÕES POR PRAZO DETERMINADO

TÁXIS E VEÍCULOS PARA DEFICIENTES FÍSICOS

Art. 52. São isentos do imposto, até 31 de dezembro de 2003, os automó-
veis de passageiros de fabricação nacional de até cento e vinte e sete HP de 
potência bruta (SAE), de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso ao 
bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável, quando adquiridos 
por (Lei no 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, art. 1o, Lei no 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, art. 29, e Lei no 10.182, de 12 de fevereiro de 2001, arts. 
1o e 2o):

I – motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veí-
culo de sua propriedade, a atividade de condutor autônomo de passageiros, 
na condição de titular de autorização, permissão ou concessão do poder 
público e que destinam o automóvel à utilização na categoria de aluguel 
(táxi);

II – motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, per-
missão ou concessão para exploração do serviço de transporte individual 
de passageiros (táxi), impedidos de continuar exercendo essa atividade em 
virtude de destruição completa, furto ou roubo do veículo, desde que desti-
nem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi);

III – cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou conces-
sionárias de transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), 
desde que tais veículos se destinem à utilização nessa atividade; e

IV – pessoas que, em razão de serem portadoras de deficiência física, 
não possam dirigir automóveis comuns.

Art. 53. A exigência para aquisição de automóvel de quatro portas, de até 
cento e vinte e sete HP de potência bruta (SAE) e movidos a combustíveis 
de origem renovável não se aplica aos deficientes físicos de que trata o in-
ciso IV do art. 52 (Lei no 8.989, de 1995, art. 1o, parágrafo único, e Lei no 
10.182, de 2001, art. 1o, § 2o e art. 2o).
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Art. 54. A isenção de que trata o art. 53 será reconhecida pela SRF164, me-
diante prévia verificação de que o adquirente preenche os requisitos e con-
dições previstos na Lei no 8.989, de 1995, com as alterações das Leis no 
9.317, de 1996, e no 10.182, de 2001 (Lei no 8.989, de 1995, art. 3o, Lei no 
9.317, de 1996, art. 29, e Lei no 10.182, de 2001, art. 1o).

Art. 55. O imposto incidirá normalmente sobre quaisquer acessórios op-
cionais que não sejam equipamentos originais do veículo adquirido (Lei no 
8.989, de 1995, art. 5o).

...................................................................................................

164Secretaria da Receita Federal.
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DECRETO No 5.085, DE 19 DE MAIO DE 2004165

Define as ações continuadas de assistência 
social.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 6o da Me-
dida Provisória no 2.187, de 24 de agosto de 2001, decreta:

Art. 1o São consideradas ações continuadas de assistência social aquelas fi-
nanciadas pelo Fundo Nacional de Assistência Social que visem ao atendi-
mento periódico e sucessivo à família, à criança, ao adolescente, à pessoa 
idosa e à portadora de deficiência, bem como as relacionadas com os pro-
gramas de erradicação do trabalho infantil, da juventude e de combate à 
violência contra crianças e adolescentes.

Art. 2o Fica revogado o Decreto no 3.409, de 10 de abril de 2000.

Art. 3o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de maio de 2004; 183o da Independência e 116o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Patrus Ananias

165Publicado no Diário Oficial da União, Seção I, de 20 de maio de 2004.
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DECRETO NO 5.296,  
DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004166

Regulamenta as Leis nos 10.048, de 8 de 
novembro de 2000, que dá prioridade de 
atendimento às pessoas que especifica, e 
10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 
estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nos 
10.048, de 8 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 
decreta:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Este Decreto regulamenta as Leis nos 10.048, de 8 de novembro de 
2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000.

Art. 2o Ficam sujeitos ao cumprimento das disposições deste Decreto, sem-
pre que houver interação com a matéria nele regulamentada:

I - a aprovação de projeto de natureza arquitetônica e urbanística, de 
comunicação e informação, de transporte coletivo, bem como a execução 
de qualquer tipo de obra, quando tenham destinação pública ou coletiva;

II - a outorga de concessão, permissão, autorização ou habilitação de 
qualquer natureza;

III - a aprovação de financiamento de projetos com a utilização de re-
cursos públicos, dentre eles os projetos de natureza arquitetônica e urbanís-
tica, os tocantes à comunicação e informação e os referentes ao transporte 
coletivo, por meio de qualquer instrumento, tais como convênio, acordo, 
ajuste, contrato ou similar; e

IV - a concessão de aval da União na obtenção de empréstimos e fi-
nanciamentos internacionais por entes públicos ou privados.
166Publicado no Diário Oficial da União, Seção I, de 3 de dezembro de 2004, p. 5.



224

PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA

Art. 3o Serão aplicadas sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, pre-
vistas em lei, quando não forem observadas as normas deste Decreto.

Art. 4o O Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiên-
cia, os Conselhos Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, e as organiza-
ções representativas de pessoas portadoras de deficiência terão legitimidade 
para acompanhar e sugerir medidas para o cumprimento dos requisitos es-
tabelecidos neste Decreto.

CAPÍTULO II

DO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO

Art. 5o Os órgãos da administração pública direta, indireta e fundacional, 
as empresas prestadoras de serviços públicos e as instituições financeiras 
deverão dispensar atendimento prioritário às pessoas portadoras de defici-
ência ou com mobilidade reduzida.

§ 1o Considera-se, para os efeitos deste Decreto:

I - pessoa portadora de deficiência, além daquelas previstas na Lei no 
10.690, de 16 de junho de 2003, a que possui limitação ou incapacidade para 
o desempenho de atividade e se enquadra nas seguintes categorias:

a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais seg-
mentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função fí-
sica, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, he-
miparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, 
nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as de-
formidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempe-
nho de funções;

b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta 
e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 
500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;

c) deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou me-
nor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, 
que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual 
em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea 
de quaisquer das condições anteriores;
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d) deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente 
inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações as-
sociadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:

1. comunicação;
2. cuidado pessoal;
3. habilidades sociais;
4. utilização dos recursos da comunidade;
5. saúde e segurança;
6. habilidades acadêmicas;
7. lazer; e
8. trabalho;
e) deficiência múltipla ? associação de duas ou mais deficiências; e
II - pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se enquadrando 

no conceito de pessoa portadora de deficiência, tenha, por qualquer motivo, 
dificuldade de movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando 
redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e percep-
ção.

§ 2o O disposto no caput aplica-se, ainda, às pessoas com idade igual 
ou superior a sessenta anos, gestantes, lactantes e pessoas com criança de 
colo.

§ 3o O acesso prioritário às edificações e serviços das instituições fi-
nanceiras deve seguir os preceitos estabelecidos neste Decreto e nas nor-
mas técnicas de acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT), no que não conflitarem com a Lei no 7.102, de 20 de junho de 
1983, observando, ainda, a Resolução do Conselho Monetário Nacional no 
2.878, de 26 de julho de 2001.

Art. 6o O atendimento prioritário compreende tratamento diferenciado e 
atendimento imediato às pessoas de que trata o art. 5o.

§ 1o O tratamento diferenciado inclui, dentre outros:

I - assentos de uso preferencial sinalizados, espaços e instalações aces-
síveis;
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II - mobiliário de recepção e atendimento obrigatoriamente adaptado 
à altura e à condição física de pessoas em cadeira de rodas, conforme esta-
belecido nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT;

III - serviços de atendimento para pessoas com deficiência auditiva, 
prestado por intérpretes ou pessoas capacitadas em Língua Brasileira de 
Sinais (Libras) e no trato com aquelas que não se comuniquem em Libras, e 
para pessoas surdocegas, prestado por guias-intérpretes ou pessoas capaci-
tadas neste tipo de atendimento;

IV - pessoal capacitado para prestar atendimento às pessoas com defi-
ciência visual, mental e múltipla, bem como às pessoas idosas;

V - disponibilidade de área especial para embarque e desembarque de 
pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida;

VI - sinalização ambiental para orientação das pessoas referidas no 
art. 5o;

VII - divulgação, em lugar visível, do direito de atendimento prioritá-
rio das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida;

VIII - admissão de entrada e permanência de cão-guia ou cão-guia de 
acompanhamento junto de pessoa portadora de deficiência ou de treinador 
nos locais dispostos no caput do art. 5o, bem como nas demais edificações de 
uso público e naquelas de uso coletivo, mediante apresentação da carteira 
de vacina atualizada do animal; e

IX - a existência de local de atendimento específico para as pessoas 
referidas no art. 5o.

§ 2o Entende-se por imediato o atendimento prestado às pessoas referi-
das no art. 5o, antes de qualquer outra, depois de concluído o atendimento 
que estiver em andamento, observado o disposto no inciso I do parágrafo 
único do art. 3o da Lei no 10.741, de 1o de outubro de 2003 (Estatuto do 
Idoso).

§ 3o Nos serviços de emergência dos estabelecimentos públicos e pri-
vados de atendimento à saúde, a prioridade conferida por este Decreto fica 
condicionada à avaliação médica em face da gravidade dos casos a atender.

§ 4o Os órgãos, empresas e instituições referidos no caput do art. 5o 
devem possuir, pelo menos, um telefone de atendimento adaptado para 
comunicação com e por pessoas portadoras de deficiência auditiva.
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Art. 7o O atendimento prioritário no âmbito da administração pública fe-
deral direta e indireta, bem como das empresas prestadoras de serviços pú-
blicos, obedecerá às disposições deste Decreto, além do que estabelece o 
Decreto no 3.507, de 13 de junho de 2000.

Parágrafo único. Cabe aos estados, municípios e ao Distrito Federal, no 
âmbito de suas competências, criar instrumentos para a efetiva implantação 
e o controle do atendimento prioritário referido neste Decreto.

CAPÍTULO III

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA ACESSIBILIDADE

Art. 8o Para os fins de acessibilidade, considera-se:
I - acessibilidade: condição para utilização, com segurança e autono-

mia, total ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, 
das edificações, dos serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas e 
meios de comunicação e informação, por pessoa portadora de deficiência 
ou com mobilidade reduzida;

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o 
acesso, a liberdade de movimento, a circulação com segurança e a possibi-
lidade de as pessoas se comunicarem ou terem acesso à informação, classi-
ficadas em:

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos espaços 
de uso público;

b) barreiras nas edificações: as existentes no entorno e interior das 
edificações de uso público e coletivo e no entorno e nas áreas internas de 
uso comum nas edificações de uso privado multifamiliar;

c) barreiras nos transportes: as existentes nos serviços de transportes; 
e

d) barreiras nas comunicações e informações: qualquer entrave ou 
obstáculo que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de 
mensagens por intermédio dos dispositivos, meios ou sistemas de comuni-
cação, sejam ou não de massa, bem como aqueles que dificultem ou impos-
sibilitem o acesso à informação;

III - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de 
urbanização, tais como os referentes à pavimentação, saneamento, distri-



228

PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA

buição de energia elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição 
de água, paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento 
urbanístico;

IV - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e es-
paços públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização 
ou da edificação, de forma que sua modificação ou traslado não provoque 
alterações substanciais nestes elementos, tais como semáforos, postes de 
sinalização e similares, telefones e cabines telefônicas, fontes públicas, lixei-
ras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;

V - ajuda técnica: os produtos, instrumentos, equipamentos ou tecno-
logia adaptados ou especialmente projetados para melhorar a funcionalida-
de da pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, favore-
cendo a autonomia pessoal, total ou assistida;

VI - edificações de uso público: aquelas administradas por entidades 
da administração pública, direta e indireta, ou por empresas prestadoras de 
serviços públicos e destinadas ao público em geral;

VII - edificações de uso coletivo: aquelas destinadas às atividades de 
natureza comercial, hoteleira, cultural, esportiva, financeira, turística, recre-
ativa, social, religiosa, educacional, industrial e de saúde, inclusive as edifica-
ções de prestação de serviços de atividades da mesma natureza;

VIII - edificações de uso privado: aquelas destinadas à habitação, que 
podem ser classificadas como unifamiliar ou multifamiliar; e

IX - desenho universal: concepção de espaços, artefatos e produtos 
que visam atender simultaneamente todas as pessoas, com diferentes ca-
racterísticas antropométricas e sensoriais, de forma autônoma, segura e 
confortável, constituindo-se nos elementos ou soluções que compõem a 
acessibilidade.

Art. 9o A formulação, implementação e manutenção das ações de acessibili-
dade atenderão às seguintes premissas básicas:

I - a priorização das necessidades, a programação em cronograma e a 
reserva de recursos para a implantação das ações; e

II - o planejamento, de forma continuada e articulada, entre os setores 
envolvidos.
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CAPÍTULO IV

DA IMPLEMENTAÇÃO DA ACESSIBILIDADE ARQUITETÔNICA E 
URBANÍSTICA

SEÇÃO I
DAS CONDIÇÕES GERAIS

Art. 10. A concepção e a implantação dos projetos arquitetônicos e urbanís-
ticos devem atender aos princípios do desenho universal, tendo como refe-
rências básicas as normas técnicas de acessibilidade da ABNT, a legislação 
específica e as regras contidas neste Decreto.

§ 1o Caberá ao Poder Público promover a inclusão de conteúdos temá-
ticos referentes ao desenho universal nas diretrizes curriculares da educação 
profissional e tecnológica e do ensino superior dos cursos de Engenharia, 
Arquitetura e correlatos.

§ 2o Os programas e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com o 
apoio de organismos públicos de auxílio à pesquisa e de agências de fomen-
to deverão incluir temas voltados para o desenho universal.

Art. 11. A construção, reforma ou ampliação de edificações de uso público 
ou coletivo, ou a mudança de destinação para estes tipos de edificação, de-
verão ser executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis à pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 1o As entidades de fiscalização profissional das atividades de Enge-
nharia, Arquitetura e correlatas, ao anotarem a responsabilidade técnica dos 
projetos, exigirão a responsabilidade profissional declarada do atendimento 
às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de acessibilidade 
da ABNT, na legislação específica e neste Decreto.

§ 2o Para a aprovação ou licenciamento ou emissão de certificado de 
conclusão de projeto arquitetônico ou urbanístico deverá ser atestado o 
atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT, na legislação específica e neste Decreto.

§ 3o O Poder Público, após certificar a acessibilidade de edificação ou 
serviço, determinará a colocação, em espaços ou locais de ampla visibilida-
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de, do “Símbolo Internacional de Acesso”, na forma prevista nas normas 
técnicas de acessibilidade da ABNT e na Lei no 7.405, de 12 de novembro 
de 1985.

Art. 12. Em qualquer intervenção nas vias e logradouros públicos, o Poder 
Público e as empresas concessionárias responsáveis pela execução das obras 
e dos serviços garantirão o livre trânsito e a circulação de forma segura das 
pessoas em geral, especialmente das pessoas portadoras de deficiência ou 
com mobilidade reduzida, durante e após a sua execução, de acordo com 
o previsto em normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislação 
específica e neste Decreto.

Art. 13. Orientam-se, no que couber, pelas regras previstas nas normas téc-
nicas brasileiras de acessibilidade, na legislação específica, observado o dis-
posto na Lei no 10.257, de 10 de julho de 2001, e neste Decreto:

I - os Planos Diretores Municipais e Planos Diretores de Transporte e 
Trânsito elaborados ou atualizados a partir da publicação deste Decreto;

II - o Código de Obras, Código de Postura, a Lei de Uso e Ocupação 
do Solo e a Lei do Sistema Viário;

III - os estudos prévios de impacto de vizinhança;
IV - as atividades de fiscalização e a imposição de sanções, incluindo a 

vigilância sanitária e ambiental; e
V - a previsão orçamentária e os mecanismos tributários e financeiros 

utilizados em caráter compensatório ou de incentivo.
§ 1o Para concessão de alvará de funcionamento ou sua renovação para 

qualquer atividade, devem ser observadas e certificadas as regras de acessi-
bilidade previstas neste Decreto e nas normas técnicas de acessibilidade da 
ABNT.

§ 2o Para emissão de carta de “habite-se” ou habilitação equivalente e 
para sua renovação, quando esta tiver sido emitida anteriormente às exigên-
cias de acessibilidade contidas na legislação específica, devem ser observa-
das e certificadas as regras de acessibilidade previstas neste Decreto e nas 
normas técnicas de acessibilidade da ABNT.
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SEÇÃO II
DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Art. 14. Na promoção da acessibilidade, serão observadas as regras gerais 
previstas neste Decreto, complementadas pelas normas técnicas de acessi-
bilidade da ABNT e pelas disposições contidas na legislação dos Estados, 
Municípios e do Distrito Federal.

Art. 15. No planejamento e na urbanização das vias, praças, dos logradou-
ros, parques e demais espaços de uso público, deverão ser cumpridas as 
exigências dispostas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

§ 1o Incluem-se na condição estabelecida no caput:

I - a construção de calçadas para circulação de pedestres ou a adapta-
ção de situações consolidadas;

II - o rebaixamento de calçadas com rampa acessível ou elevação da 
via para travessia de pedestre em nível; e

III - a instalação de piso tátil direcional e de alerta.
§ 2o Nos casos de adaptação de bens culturais imóveis e de intervenção 

para regularização urbanística em áreas de assentamentos subnormais, será 
admitida, em caráter excepcional, faixa de largura menor que o estabelecido 
nas normas técnicas citadas no caput, desde que haja justificativa baseada em 
estudo técnico e que o acesso seja viabilizado de outra forma, garantida a 
melhor técnica possível.

Art. 16. As características do desenho e a instalação do mobiliário urbano 
devem garantir a aproximação segura e o uso por pessoa portadora de defi-
ciência visual, mental ou auditiva, a aproximação e o alcance visual e manual 
para as pessoas portadoras de deficiência física, em especial aquelas em 
cadeira de rodas, e a circulação livre de barreiras, atendendo às condições 
estabelecidas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

§ 1o Incluem-se nas condições estabelecidas no caput:

I - as marquises, os toldos, elementos de sinalização, luminosos e ou-
tros elementos que tenham sua projeção sobre a faixa de circulação de pe-
destres;

II - as cabines telefônicas e os terminais de auto-atendimento de pro-
dutos e serviços;
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III - os telefones públicos sem cabine;
IV - a instalação das aberturas, das botoeiras, dos comandos e outros 

sistemas de acionamento do mobiliário urbano;
V - os demais elementos do mobiliário urbano;
VI - o uso do solo urbano para posteamento; e
VII - as espécies vegetais que tenham sua projeção sobre a faixa de 

circulação de pedestres.
§ 2o A concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), na 

modalidade Local, deverá assegurar que, no mínimo, dois por cento do to-
tal de Telefones de Uso Público (TUPs), sem cabine, com capacidade para 
originar e receber chamadas locais e de longa distância nacional, bem como, 
pelo menos, dois por cento do total de TUPs, com capacidade para originar 
e receber chamadas de longa distância, nacional e internacional, estejam 
adaptados para o uso de pessoas portadoras de deficiência auditiva e para 
usuários de cadeiras de rodas, ou conforme estabelecer os Planos Gerais de 
Metas de Universalização.

§ 3o As botoeiras e demais sistemas de acionamento dos terminais de 
auto-atendimento de produtos e serviços e outros equipamentos em que 
haja interação com o público devem estar localizados em altura que possibi-
lite o manuseio por pessoas em cadeira de rodas e possuir mecanismos para 
utilização autônoma por pessoas portadoras de deficiência visual e auditiva, 
conforme padrões estabelecidos nas normas técnicas de acessibilidade da 
ABNT.

Art. 17. Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas deverão 
estar equipados com mecanismo que sirva de guia ou orientação para a 
travessia de pessoa portadora de deficiência visual ou com mobilidade redu-
zida em todos os locais onde a intensidade do fluxo de veículos, de pessoas 
ou a periculosidade na via assim determinarem, bem como mediante solici-
tação dos interessados.

Art. 18. A construção de edificações de uso privado multifamiliar e a cons-
trução, ampliação ou reforma de edificações de uso coletivo devem atender 
aos preceitos da acessibilidade na interligação de todas as partes de uso 
comum ou abertas ao público, conforme os padrões das normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT.
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Parágrafo único. Também estão sujeitos ao disposto no caput os acessos, 
piscinas, andares de recreação, salão de festas e reuniões, saunas e banhei-
ros, quadras esportivas, portarias, estacionamentos e garagens, entre outras 
partes das áreas internas ou externas de uso comum das edificações de uso 
privado multifamiliar e das de uso coletivo.

Art. 19. A construção, ampliação ou reforma de edificações de uso público 
deve garantir, pelo menos, um dos acessos ao seu interior, com comunica-
ção com todas as suas dependências e serviços, livre de barreiras e de obs-
táculos que impeçam ou dificultem a sua acessibilidade.

§ 1o No caso das edificações de uso público já existentes, terão elas 
prazo de trinta meses a contar da data de publicação deste Decreto para 
garantir acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência ou com mobili-
dade reduzida.

§ 2o Sempre que houver viabilidade arquitetônica, o Poder Público bus-
cará garantir dotação orçamentária para ampliar o número de acessos nas 
edificações de uso público a serem construídas, ampliadas ou reformadas.

Art. 20. Na ampliação ou reforma das edificações de uso púbico ou de 
uso coletivo, os desníveis das áreas de circulação internas ou externas serão 
transpostos por meio de rampa ou equipamento eletromecânico de deslo-
camento vertical, quando não for possível outro acesso mais cômodo para 
pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, conforme 
estabelecido nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

Art. 21. Os balcões de atendimento e as bilheterias em edificação de uso 
público ou de uso coletivo devem dispor de, pelo menos, uma parte da 
superfície acessível para atendimento às pessoas portadoras de deficiência 
ou com mobilidade reduzida, conforme os padrões das normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT.

Parágrafo único. No caso do exercício do direito de voto, as urnas das 
seções eleitorais devem ser adequadas ao uso com autonomia pelas pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida e estarem instaladas 
em local de votação plenamente acessível e com estacionamento próximo.
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Art. 22. A construção, ampliação ou reforma de edificações de uso público 
ou de uso coletivo devem dispor de sanitários acessíveis destinados ao uso 
por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 1o Nas edificações de uso público a serem construídas, os sanitários 
destinados ao uso por pessoa portadora de deficiência ou com mobilida-
de reduzida serão distribuídos na razão de, no mínimo, uma cabine para 
cada sexo em cada pavimento da edificação, com entrada independente dos 
sanitários coletivos, obedecendo às normas técnicas de acessibilidade da 
ABNT.

§ 2o Nas edificações de uso público já existentes, terão elas prazo de 
trinta meses a contar da data de publicação deste Decreto para garantir pelo 
menos um banheiro acessível por pavimento, com entrada independente, 
distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de modo que possam ser 
utilizados por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzi-
da.

§ 3o Nas edificações de uso coletivo a serem construídas, ampliadas 
ou reformadas, onde devem existir banheiros de uso público, os sanitários 
destinados ao uso por pessoa portadora de deficiência deverão ter entrada 
independente dos demais e obedecer às normas técnicas de acessibilidade 
da ABNT.

§ 4o Nas edificações de uso coletivo já existentes, onde haja banheiros 
destinados ao uso público, os sanitários preparados para o uso por pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida deverão estar loca-
lizados nos pavimentos acessíveis, ter entrada independente dos demais 
sanitários, se houver, e obedecer as normas técnicas de acessibilidade da 
ABNT.

Art. 23. Os teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios de esporte, casas 
de espetáculos, salas de conferências e similares reservarão, pelo menos, 
dois por cento da lotação do estabelecimento para pessoas em cadeira de 
rodas, distribuídos pelo recinto em locais diversos, de boa visibilidade, pró-
ximos aos corredores, devidamente sinalizados, evitando-se áreas segrega-
das de público e a obstrução das saídas, em conformidade com as normas 
técnicas de acessibilidade da ABNT.
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§ 1o Nas edificações previstas no caput, é obrigatória, ainda, a destinação 
de dois por cento dos assentos para acomodação de pessoas portadoras de 
deficiência visual e de pessoas com mobilidade reduzida, incluindo obesos, 
em locais de boa recepção de mensagens sonoras, devendo todos ser devi-
damente sinalizados e estar de acordo com os padrões das normas técnicas 
de acessibilidade da ABNT.

§ 2o No caso de não haver comprovada procura pelos assentos reser-
vados, estes poderão excepcionalmente ser ocupados por pessoas que não 
sejam portadoras de deficiência ou que não tenham mobilidade reduzida.

§ 3o Os espaços e assentos a que se refere este artigo deverão situar-se 
em locais que garantam a acomodação de, no mínimo, um acompanhante 
da pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 4o Nos locais referidos no caput, haverá, obrigatoriamente, rotas de 
fuga e saídas de emergência acessíveis, conforme padrões das normas técni-
cas de acessibilidade da ABNT, a fim de permitir a saída segura de pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, em caso de emer-
gência.

§ 5o As áreas de acesso aos artistas, tais como coxias e camarins, também 
devem ser acessíveis a pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida.

§ 6o Para obtenção do financiamento de que trata o inciso III do art. 2o, 
as salas de espetáculo deverão dispor de sistema de sonorização assistida 
para pessoas portadoras de deficiência auditiva, de meios eletrônicos que 
permitam o acompanhamento por meio de legendas em tempo real ou de 
disposições especiais para a presença física de intérprete de Libras e de 
guias-intérpretes, com a projeção em tela da imagem do intérprete de Libras 
sempre que a distância não permitir sua visualização direta.

§ 7o O sistema de sonorização assistida a que se refere o § 6o será sina-
lizado por meio do pictograma aprovado pela Lei no 8.160, de 8 de janeiro 
de 1991.

§ 8o As edificações de uso público e de uso coletivo referidas no caput, 
já existentes, têm, respectivamente, prazo de trinta e quarenta e oito meses, 
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a contar da data de publicação deste Decreto, para garantir a acessibilidade 
de que trata o caput e os §§ 1o a 5o.

Art. 24. Os estabelecimentos de ensino de qualquer nível, etapa ou modali-
dade, públicos ou privados, proporcionarão condições de acesso e utilização 
de todos os seus ambientes ou compartimentos para pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida, inclusive salas de aula, bibliotecas, 
auditórios, ginásios e instalações desportivas, laboratórios, áreas de lazer e 
sanitários.

§ 1o Para a concessão de autorização de funcionamento, de abertura ou 
renovação de curso pelo Poder Público, o estabelecimento de ensino deverá 
comprovar que:

I - está cumprindo as regras de acessibilidade arquitetônica, urbanísti-
ca e na comunicação e informação previstas nas normas técnicas de acessi-
bilidade da ABNT, na legislação específica ou neste Decreto;

II - coloca à disposição de professores, alunos, servidores e emprega-
dos portadores de deficiência ou com mobilidade reduzida ajudas técnicas 
que permitam o acesso às atividades escolares e administrativas em igualda-
de de condições com as demais pessoas; e

III - seu ordenamento interno contém normas sobre o tratamento a 
ser dispensado a professores, alunos, servidores e empregados portadores 
de deficiência, com o objetivo de coibir e reprimir qualquer tipo de discri-
minação, bem como as respectivas sanções pelo descumprimento dessas 
normas.

§ 2o As edificações de uso público e de uso coletivo referidas no caput, 
já existentes, têm, respectivamente, prazo de trinta e quarenta e oito meses, 
a contar da data de publicação deste Decreto, para garantir a acessibilidade 
de que trata este artigo.

Art. 25. Nos estacionamentos externos ou internos das edificações de uso 
público ou de uso coletivo, ou naqueles localizados nas vias públicas, serão 
reservados, pelo menos, dois por cento do total de vagas para veículos que 
transportem pessoa portadora de deficiência física ou visual definidas neste 
Decreto, sendo assegurada, no mínimo, uma vaga, em locais próximos à 
entrada principal ou ao elevador, de fácil acesso à circulação de pedestres, 
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com especificações técnicas de desenho e traçado conforme o estabelecido 
nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

§ 1o Os veículos estacionados nas vagas reservadas deverão portar iden-
tificação a ser colocada em local de ampla visibilidade, confeccionado e for-
necido pelos órgãos de trânsito, que disciplinarão sobre suas características 
e condições de uso, observando o disposto na Lei no 7.405, de 1985.

§ 2o Os casos de inobservância do disposto no § 1o estarão sujeitos às 
sanções estabelecidas pelos órgãos competentes.

§ 3o Aplica-se o disposto no caput aos estacionamentos localizados em 
áreas públicas e de uso coletivo.

§ 4o A utilização das vagas reservadas por veículos que não estejam 
transportando as pessoas citadas no caput constitui infração ao art. 181, in-
ciso XVII, da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997.

Art. 26. Nas edificações de uso público ou de uso coletivo, é obrigatória a 
existência de sinalização visual e tátil para orientação de pessoas portadoras 
de deficiência auditiva e visual, em conformidade com as normas técnicas 
de acessibilidade da ABNT.

Art. 27. A instalação de novos elevadores ou sua adaptação em edificações 
de uso público ou de uso coletivo, bem assim a instalação em edificação de 
uso privado multifamiliar a ser construída, na qual haja obrigatoriedade da 
presença de elevadores, deve atender aos padrões das normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT.

§ 1o No caso da instalação de elevadores novos ou da troca dos já exis-
tentes, qualquer que seja o número de elevadores da edificação de uso pú-
blico ou de uso coletivo, pelo menos um deles terá cabine que permita 
acesso e movimentação cômoda de pessoa portadora de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, de acordo com o que especifica as normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT.

§ 2o Junto às botoeiras externas do elevador, deverá estar sinalizado em 
braile em qual andar da edificação a pessoa se encontra.

§ 3o Os edifícios a serem construídos com mais de um pavimento além 
do pavimento de acesso, à exceção das habitações unifamiliares e daquelas 



238

PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA

que estejam obrigadas à instalação de elevadores por legislação municipal, 
deverão dispor de especificações técnicas e de projeto que facilitem a ins-
talação de equipamento eletromecânico de deslocamento vertical para uso 
das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 4o As especificações técnicas a que se refere o § 3o devem atender:

I - a indicação em planta aprovada pelo poder municipal do local re-
servado para a instalação do equipamento eletromecânico, devidamente as-
sinada pelo autor do projeto;

II - a indicação da opção pelo tipo de equipamento (elevador, esteira, 
plataforma ou similar);

III - a indicação das dimensões internas e demais aspectos da cabine 
do equipamento a ser instalado; e

IV - demais especificações em nota na própria planta, tais como a 
existência e as medidas de botoeira, espelho, informação de voz, bem como 
a garantia de responsabilidade técnica de que a estrutura da edificação su-
porta a implantação do equipamento escolhido.

SEÇÃO III
DA ACESSIBILIDADE NA HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Art. 28. Na habitação de interesse social, deverão ser promovidas as seguin-
tes ações para assegurar as condições de acessibilidade dos empreendimen-
tos:

I - definição de projetos e adoção de tipologias construtivas livres de 
barreiras arquitetônicas e urbanísticas;

II - no caso de edificação multifamiliar, execução das unidades habi-
tacionais acessíveis no piso térreo e acessíveis ou adaptáveis quando nos 
demais pisos;

III - execução das partes de uso comum, quando se tratar de edificação 
multifamiliar, conforme as normas técnicas de acessibilidade da ABNT; e

IV - elaboração de especificações técnicas de projeto que facilite a ins-
talação de elevador adaptado para uso das pessoas portadoras de deficiência 
ou com mobilidade reduzida.
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Parágrafo único. Os agentes executores dos programas e projetos desti-
nados à habitação de interesse social, financiados com recursos próprios da 
União ou por ela geridos, devem observar os requisitos estabelecidos neste 
artigo.

Art. 29. Ao Ministério das Cidades, no âmbito da coordenação da política 
habitacional, compete:

I - adotar as providências necessárias para o cumprimento do disposto 
no art. 28; e

II - divulgar junto aos agentes interessados e orientar a clientela alvo 
da política habitacional sobre as iniciativas que promover em razão das le-
gislações federal, estaduais, distrital e municipais relativas à acessibilidade.

SEÇÃO IV
DA ACESSIBILIDADE AOS BENS CULTURAIS IMÓVEIS

Art. 30. As soluções destinadas à eliminação, redução ou superação de bar-
reiras na promoção da acessibilidade a todos os bens culturais imóveis de-
vem estar de acordo com o que estabelece a Instrução Normativa no 1 do 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Iphan), de 25 de 
novembro de 2003.

CAPÍTULO V

DA ACESSIBILIDADE AOS SERVIÇOS DE TRANSPORTES COLETIVOS

SEÇÃO I
DAS CONDIÇÕES GERAIS

Art. 31. Para os fins de acessibilidade aos serviços de transporte coletivo 
terrestre, aquaviário e aéreo, considera-se como integrantes desses serviços 
os veículos, terminais, estações, pontos de parada, vias principais, acessos e 
operação.

Art. 32. Os serviços de transporte coletivo terrestre são:
I - transporte rodoviário, classificado em urbano, metropolitano, in-

termunicipal e interestadual;
II - transporte metroferroviário, classificado em urbano e metropoli-

tano; e



240

PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA

III - transporte ferroviário, classificado em intermunicipal e interes-
tadual.

Art. 33. As instâncias públicas responsáveis pela concessão e permissão dos 
serviços de transporte coletivo são:

I - governo municipal, responsável pelo transporte coletivo munici-
pal;

II - governo estadual, responsável pelo transporte coletivo metropoli-
tano e intermunicipal;

III - governo do Distrito Federal, responsável pelo transporte coletivo 
do Distrito Federal; e

IV - governo federal, responsável pelo transporte coletivo interesta-
dual e internacional.

Art. 34. Os sistemas de transporte coletivo são considerados acessíveis 
quando todos os seus elementos são concebidos, organizados, implantados 
e adaptados segundo o conceito de desenho universal, garantindo o uso 
pleno com segurança e autonomia por todas as pessoas.

Parágrafo único. A infra-estrutura de transporte coletivo a ser implanta-
da a partir da publicação deste Decreto deverá ser acessível e estar disponí-
vel para ser operada de forma a garantir o seu uso por pessoas portadoras 
de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 35. Os responsáveis pelos terminais, estações, pontos de parada e os 
veículos, no âmbito de suas competências, assegurarão espaços para aten-
dimento, assentos preferenciais e meios de acesso devidamente sinalizados 
para o uso das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade redu-
zida.

Art. 36. As empresas concessionárias e permissionárias e as instâncias pú-
blicas responsáveis pela gestão dos serviços de transportes coletivos, no 
âmbito de suas competências, deverão garantir a implantação das provi-
dências necessárias na operação, nos terminais, nas estações, nos pontos de 
parada e nas vias de acesso, de forma a assegurar as condições previstas no 
art. 34 deste Decreto.
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Parágrafo único. As empresas concessionárias e permissionárias e as 
instâncias públicas responsáveis pela gestão dos serviços de transportes co-
letivos, no âmbito de suas competências, deverão autorizar a colocação do 
“Símbolo Internacional de Acesso” após certificar a acessibilidade do siste-
ma de transporte.

Art. 37. Cabe às empresas concessionárias e permissionárias e às instâncias 
públicas responsáveis pela gestão dos serviços de transportes coletivos as-
segurar a qualificação dos profissionais que trabalham nesses serviços, para 
que prestem atendimento prioritário às pessoas portadoras de deficiência 
ou com mobilidade reduzida.

SEÇÃO II
DA ACESSIBILIDADE NO TRANSPORTE COLETIVO RODOVIÁRIO

Art. 38. No prazo de até vinte e quatro meses a contar da data de edição das 
normas técnicas referidas no § 1o, todos os modelos e marcas de veículos 
de transporte coletivo rodoviário para utilização no País serão fabricados 
acessíveis e estarão disponíveis para integrar a frota operante, de forma a 
garantir o seu uso por pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida.

§ 1o As normas técnicas para fabricação dos veículos e dos equipamen-
tos de transporte coletivo rodoviário, de forma a torná-los acessíveis, serão 
elaboradas pelas instituições e entidades que compõem o Sistema Nacional 
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, e estarão disponíveis 
no prazo de até doze meses a contar da data da publicação deste Decreto.

§ 2o A substituição da frota operante atual por veículos acessíveis, a ser 
feita pelas empresas concessionárias e permissionárias de transporte coleti-
vo rodoviário, dar-se-á de forma gradativa, conforme o prazo previsto nos 
contratos de concessão e permissão deste serviço.

§ 3o A frota de veículos de transporte coletivo rodoviário e a infra-es-
trutura dos serviços deste transporte deverão estar totalmente acessíveis no 
prazo máximo de cento e vinte meses a contar da data de publicação deste 
Decreto.
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§ 4o Os serviços de transporte coletivo rodoviário urbano devem priori-
zar o embarque e desembarque dos usuários em nível em, pelo menos, um 
dos acessos do veículo.

Art. 39. No prazo de até vinte e quatro meses a contar da data de imple-
mentação dos programas de avaliação de conformidade descritos no § 3o, 
as empresas concessionárias e permissionárias dos serviços de transporte 
coletivo rodoviário deverão garantir a acessibilidade da frota de veículos em 
circulação, inclusive de seus equipamentos.

§ 1o As normas técnicas para adaptação dos veículos e dos equipamen-
tos de transporte coletivo rodoviário em circulação, de forma a torná-los 
acessíveis, serão elaboradas pelas instituições e entidades que compõem o 
Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, e 
estarão disponíveis no prazo de até doze meses a contar da data da publica-
ção deste Decreto.

§ 2o Caberá ao Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qua-
lidade Industrial (Inmetro), quando da elaboração das normas técnicas para 
a adaptação dos veículos, especificar dentre esses veículos que estão em 
operação quais serão adaptados, em função das restrições previstas no art. 
98 da Lei no 9.503, de 1997.

§ 3o As adaptações dos veículos em operação nos serviços de transpor-
te coletivo rodoviário, bem como os procedimentos e equipamentos a se-
rem utilizados nestas adaptações, estarão sujeitas a programas de avaliação 
de conformidade desenvolvidos e implementados pelo Instituto Nacional 
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Inmetro), a partir de 
orientações normativas elaboradas no âmbito da ABNT.

SEÇÃO III
DA ACESSIBILIDADE NO TRANSPORTE COLETIVO AQUAVIÁRIO

Art. 40. No prazo de até trinta e seis meses a contar da data de edição das 
normas técnicas referidas no § 1o, todos os modelos e marcas de veículos 
de transporte coletivo aquaviário serão fabricados acessíveis e estarão dis-
poníveis para integrar a frota operante, de forma a garantir o seu uso por 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.
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§ 1o As normas técnicas para fabricação dos veículos e dos equipamen-
tos de transporte coletivo aquaviário acessíveis, a serem elaboradas pelas 
instituições e entidades que compõem o Sistema Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial, estarão disponíveis no prazo de até 
vinte e quatro meses a contar da data da publicação deste Decreto.

§ 2o As adequações na infra-estrutura dos serviços desta modalidade 
de transporte deverão atender a critérios necessários para proporcionar as 
condições de acessibilidade do sistema de transporte aquaviário.

Art. 41. No prazo de até cinqüenta e quatro meses a contar da data de 
implementação dos programas de avaliação de conformidade descritos no  
§ 2o, as empresas concessionárias e permissionárias dos serviços de trans-
porte coletivo aquaviário, deverão garantir a acessibilidade da frota de veí-
culos em circulação, inclusive de seus equipamentos.

§ 1o As normas técnicas para adaptação dos veículos e dos equipamen-
tos de transporte coletivo aquaviário em circulação, de forma a torná-los 
acessíveis, serão elaboradas pelas instituições e entidades que compõem o 
Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, e 
estarão disponíveis no prazo de até trinta e seis meses a contar da data da 
publicação deste Decreto.

§ 2o As adaptações dos veículos em operação nos serviços de transporte 
coletivo aquaviário, bem como os procedimentos e equipamentos a serem 
utilizados nestas adaptações, estarão sujeitas a programas de avaliação de 
conformidade desenvolvidos e implementados pelo Inmetro, a partir de 
orientações normativas elaboradas no âmbito da ABNT.

SEÇÃO IV
DA ACESSIBILIDADE NO TRANSPORTE COLETIVO

METROFERROVIÁRIO E FERROVIÁRIO

Art. 42. A frota de veículos de transporte coletivo metroferroviário e ferro-
viário, assim como a infra-estrutura dos serviços deste transporte deverão 
estar totalmente acessíveis no prazo máximo de cento e vinte meses a con-
tar da data de publicação deste Decreto.
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§ 1o A acessibilidade nos serviços de transporte coletivo metroferrovi-
ário e ferroviário obedecerá ao disposto nas normas técnicas de acessibili-
dade da ABNT.

§ 2o No prazo de até trinta e seis meses a contar da data da publicação 
deste Decreto, todos os modelos e marcas de veículos de transporte co-
letivo metroferroviário e ferroviário serão fabricados acessíveis e estarão 
disponíveis para integrar a frota operante, de forma a garantir o seu uso por 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 43. Os serviços de transporte coletivo metroferroviário e ferroviário 
existentes deverão estar totalmente acessíveis no prazo máximo de cento e 
vinte meses a contar da data de publicação deste Decreto.

§ 1o As empresas concessionárias e permissionárias dos serviços de 
transporte coletivo metroferroviário e ferroviário deverão apresentar pla-
no de adaptação dos sistemas existentes, prevendo ações saneadoras de, 
no mínimo, oito por cento ao ano, sobre os elementos não acessíveis que 
compõem o sistema.

§ 2o O plano de que trata o § 1o deve ser apresentado em até seis meses 
a contar da data de publicação deste Decreto.

SEÇÃO V
DA ACESSIBILIDADE NO TRANSPORTE COLETIVO AÉREO

Art. 44. No prazo de até trinta e seis meses, a contar da data da publicação 
deste Decreto, os serviços de transporte coletivo aéreo e os equipamentos 
de acesso às aeronaves estarão acessíveis e disponíveis para serem operados 
de forma a garantir o seu uso por pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida.

Parágrafo único. A acessibilidade nos serviços de transporte coletivo 
aéreo obedecerá ao disposto na Norma de Serviço da Instrução da Aviação 
Civil NOSER/IAC no 2508-0796, de 1o de novembro de 1995, expedida 
pelo Departamento de Aviação Civil do Comando da Aeronáutica, e nas 
normas técnicas de acessibilidade da ABNT.
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SEÇÃO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 45. Caberá ao Poder Executivo, com base em estudos e pesquisas, veri-
ficar a viabilidade de redução ou isenção de tributo:

I - para importação de equipamentos que não sejam produzidos no 
País, necessários no processo de adequação do sistema de transporte coleti-
vo, desde que não existam similares nacionais; e

II - para fabricação ou aquisição de veículos ou equipamentos destina-
dos aos sistemas de transporte coletivo.

Parágrafo único. Na elaboração dos estudos e pesquisas a que se refe-
rem o caput, deve-se observar o disposto no art. 14 da Lei Complementar no 
101, de 4 de maio de 2000, sinalizando impacto orçamentário e financeiro 
da medida estudada.

Art. 46. A fiscalização e a aplicação de multas aos sistemas de transportes 
coletivos, segundo disposto no art. 6o, inciso II, da Lei no 10.048, de 2000, 
cabe à União, aos estados, municípios e ao Distrito Federal, de acordo com 
suas competências.

CAPÍTULO VI

DO ACESSO À INFORMAÇÃO E À COMUNICAÇÃO

Art. 47. No prazo de até doze meses a contar da data de publicação deste 
Decreto, será obrigatória a acessibilidade nos portais e sítios eletrônicos da 
administração pública na rede mundial de computadores (internet), para o 
uso das pessoas portadoras de deficiência visual, garantindo-lhes o pleno 
acesso às informações disponíveis.

§ 1o Nos portais e sítios de grande porte, desde que seja demonstrada a 
inviabilidade técnica de se concluir os procedimentos para alcançar integral-
mente a acessibilidade, o prazo definido no caput será estendido por igual 
período.

§ 2o Os sítios eletrônicos acessíveis às pessoas portadoras de deficiência 
conterão símbolo que represente a acessibilidade na rede mundial de com-
putadores (internet), a ser adotado nas respectivas páginas de entrada.
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§ 3o Os telecentros comunitários instalados ou custeados pelos gover-
nos federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal devem possuir ins-
talações plenamente acessíveis e, pelo menos, um computador com sistema 
de som instalado, para uso preferencial por pessoas portadoras de deficiên-
cia visual.

Art. 48. Após doze meses da edição deste Decreto, a acessibilidade nos 
portais e sítios eletrônicos de interesse público na rede mundial de compu-
tadores (internet), deverá ser observada para obtenção do financiamento de 
que trata o inciso III do art. 2o.

Art. 49. As empresas prestadoras de serviços de telecomunicações deverão 
garantir o pleno acesso às pessoas portadoras de deficiência auditiva, por 
meio das seguintes ações:

I - no Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), disponível para uso 
do público em geral:

a) instalar, mediante solicitação, em âmbito nacional e em locais pú-
blicos, telefones de uso público adaptados para uso por pessoas portadoras 
de deficiência;

b) garantir a disponibilidade de instalação de telefones para uso por 
pessoas portadoras de deficiência auditiva para acessos individuais;

c) garantir a existência de centrais de intermediação de comunicação 
telefônica a serem utilizadas por pessoas portadoras de deficiência auditiva, 
que funcionem em tempo integral e atendam a todo o território nacional, 
inclusive com integração com o mesmo serviço oferecido pelas prestadoras 
de Serviço Móvel Pessoal; e

d) garantir que os telefones de uso público contenham dispositivos 
sonoros para a identificação das unidades existentes e consumidas dos car-
tões telefônicos, bem como demais informações exibidas no painel destes 
equipamentos;

II - no Serviço Móvel Celular ou Serviço Móvel Pessoal:
a) garantir a interoperabilidade nos serviços de telefonia móvel, para 

possibilitar o envio de mensagens de texto entre celulares de diferentes em-
presas; e
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b) garantir a existência de centrais de intermediação de comunicação 
telefônica a serem utilizadas por pessoas portadoras de deficiência auditiva, 
que funcionem em tempo integral e atendam a todo o território nacional, 
inclusive com integração com o mesmo serviço oferecido pelas prestadoras 
de Serviço Telefônico Fixo Comutado.

§ 1o Além das ações citadas no caput, deve-se considerar o estabelecido 
nos Planos Gerais de Metas de Universalização aprovados pelos Decretos 
nos 2.592, de 15 de maio de 1998, e 4.769, de 27 de junho de 2003, bem 
como o estabelecido pela Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997.

§ 2o O termo pessoa portadora de deficiência auditiva e da fala utilizado 
nos Planos Gerais de Metas de Universalização é entendido neste Decreto 
como pessoa portadora de deficiência auditiva, no que se refere aos recur-
sos tecnológicos de telefonia.

Art. 50. A Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) regulamentará, 
no prazo de seis meses a contar da data de publicação deste Decreto, os 
procedimentos a serem observados para implementação do disposto no 
art. 49.

Art. 51. Caberá ao Poder Público incentivar a oferta de aparelhos de tele-
fonia celular que indiquem, de forma sonora, todas as operações e funções 
neles disponíveis no visor.

Art. 52. Caberá ao Poder Público incentivar a oferta de aparelhos de tele-
visão equipados com recursos tecnológicos que permitam sua utilização de 
modo a garantir o direito de acesso à informação às pessoas portadoras de 
deficiência auditiva ou visual.

Parágrafo único. Incluem-se entre os recursos referidos no caput:

I - circuito de decodificação de legenda oculta;
II - recurso para Programa Secundário de Áudio (SAP); e
III - entradas para fones de ouvido com ou sem fio.

167Art. 53. Os procedimentos a serem observados para implementação do 
plano de medidas técnicas previstos no art. 19 da Lei no 10.098, de 2000, 
serão regulamentados, em norma complementar, pelo Ministério das Co-
municações.
167Caput com redação dada pelo Decreto no 5.645, de  28-12-2005.
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§ 1o O processo de regulamentação de que trata o caput deverá atender 
ao disposto no art. 31 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

§ 2o A regulamentação de que trata o caput deverá prever a utilização, en-
tre outros, dos seguintes sistemas de reprodução das mensagens veiculadas 
para as pessoas portadoras de deficiência auditiva e visual:

I - a subtitulação por meio de legenda oculta;
II - a janela com intérprete de Libras; e
III - a descrição e narração em voz de cenas e imagens.

168§ 3o A Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora 
de Deficiência (Corde) da Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 
Presidência da República assistirá o Ministério das Comunicações no pro-
cedimento de que trata o § 1o.

Art. 54. Autorizatárias e consignatárias do serviço de radiodifusão de sons 
e imagens operadas pelo Poder Público poderão adotar plano de medidas 
técnicas próprio, como metas antecipadas e mais amplas do que aquelas a 
serem definidas no âmbito do procedimento estabelecido no art. 53.

Art. 55. Caberá aos órgãos e entidades da administração pública, diretamen-
te ou em parceria com organizações sociais civis de interesse público, sob a 
orientação do Ministério da Educação e da Secretaria Especial dos Direitos 
Humanos, por meio da Corde, promover a capacitação de profissionais em 
Libras.

Art. 56. O projeto de desenvolvimento e implementação da televisão digital 
no País deverá contemplar obrigatoriamente os três tipos de sistema de 
acesso à informação de que trata o art. 52.

Art. 57. A Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão Estratégica 
da Presidência da República editará, no prazo de doze meses a contar da 
data da publicação deste Decreto, normas complementares disciplinando a 
utilização dos sistemas de acesso à informação referidos no § 2o do art. 53, 
na publicidade governamental e nos pronunciamentos oficiais transmitidos 
por meio dos serviços de radiodifusão de sons e imagens.

168Parágrafo com redação dada pelo Decreto no 5.645, de 28-12-2005.
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Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput e observadas as con-
dições técnicas, os pronunciamentos oficiais do Presidente da República 
serão acompanhados, obrigatoriamente, no prazo de seis meses a partir da 
publicação deste Decreto, de sistema de acessibilidade mediante janela com 
intérprete de Libras.

Art. 58. O Poder Público adotará mecanismos de incentivo para tornar dis-
poníveis em meio magnético, em formato de texto, as obras publicadas no 
País.

§ 1o A partir de seis meses da edição deste Decreto, a indústria de me-
dicamentos deve disponibilizar, mediante solicitação, exemplares das bulas 
dos medicamentos em meio magnético, braile ou em fonte ampliada.

§ 2o A partir de seis meses da edição deste Decreto, os fabricantes de 
equipamentos eletroeletrônicos e mecânicos de uso doméstico devem dis-
ponibilizar, mediante solicitação, exemplares dos manuais de instrução em 
meio magnético, braile ou em fonte ampliada.

Art. 59. O Poder Público apoiará preferencialmente os congressos, seminá-
rios, oficinas e demais eventos científico-culturais que ofereçam, mediante 
solicitação, apoios humanos às pessoas com deficiência auditiva e visual, tais 
como tradutores e intérpretes de Libras, ledores, guias-intérpretes, ou tec-
nologias de informação e comunicação, tais como a transcrição eletrônica 
simultânea.

Art. 60. Os programas e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com o 
apoio de organismos públicos de auxílio à pesquisa e de agências de finan-
ciamento deverão contemplar temas voltados para tecnologia da informa-
ção acessível para pessoas portadoras de deficiência.

Parágrafo único. Será estimulada a criação de linhas de crédito para a 
indústria que produza componentes e equipamentos relacionados à tecno-
logia da informação acessível para pessoas portadoras de deficiência.

CAPÍTULO VII

DAS AJUDAS TÉCNICAS

Art. 61. Para os fins deste Decreto, consideram-se ajudas técnicas os produ-
tos, instrumentos, equipamentos ou tecnologia adaptados ou especialmente 
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projetados para melhorar a funcionalidade da pessoa portadora de defici-
ência ou com mobilidade reduzida, favorecendo a autonomia pessoal, total 
ou assistida.

§ 1o Os elementos ou equipamentos definidos como ajudas técnicas 
serão certificados pelos órgãos competentes, ouvidas as entidades represen-
tativas das pessoas portadoras de deficiência.

§ 2o Para os fins deste Decreto, os cães-guia e os cães-guia de acompa-
nhamento são considerados ajudas técnicas.

Art. 62. Os programas e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com 
o apoio de organismos públicos de auxílio à pesquisa e de agências de fi-
nanciamento deverão contemplar temas voltados para ajudas técnicas, cura, 
tratamento e prevenção de deficiências ou que contribuam para impedir ou 
minimizar o seu agravamento.

Parágrafo único. Será estimulada a criação de linhas de crédito para a 
indústria que produza componentes e equipamentos de ajudas técnicas.

Art. 63. O desenvolvimento científico e tecnológico voltado para a produ-
ção de ajudas técnicas dar-se-á a partir da instituição de parcerias com uni-
versidades e centros de pesquisa para a produção nacional de componentes 
e equipamentos.

Parágrafo único. Os bancos oficiais, com base em estudos e pesquisas 
elaborados pelo Poder Público, serão estimulados a conceder financiamen-
to às pessoas portadoras de deficiência para aquisição de ajudas técnicas.

Art. 64. Caberá ao Poder Executivo, com base em estudos e pesquisas, ve-
rificar a viabilidade de:

I - redução ou isenção de tributos para a importação de equipamentos 
de ajudas técnicas que não sejam produzidos no País ou que não possuam 
similares nacionais;

II - redução ou isenção do imposto sobre produtos industrializados 
incidente sobre as ajudas técnicas; e

III - inclusão de todos os equipamentos de ajudas técnicas para pes-
soas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida na categoria de 
equipamentos sujeitos a dedução de imposto de renda.



PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA

251

Parágrafo único. Na elaboração dos estudos e pesquisas a que se refere 
o caput, deve-se observar o disposto no art. 14 da Lei Complementar no 101, 
de 2000, sinalizando impacto orçamentário e financeiro da medida estuda-
da.

Art. 65. Caberá ao Poder Público viabilizar as seguintes diretrizes:
I - reconhecimento da área de ajudas técnicas como área de conheci-

mento;
II - promoção da inclusão de conteúdos temáticos referentes a ajudas 

técnicas na educação profissional, no ensino médio, na graduação e na pós-
graduação;

III - apoio e divulgação de trabalhos técnicos e científicos referentes 
a ajudas técnicas;

IV - estabelecimento de parcerias com escolas e centros de educação 
profissional, centros de ensino universitários e de pesquisa, no sentido de 
incrementar a formação de profissionais na área de ajudas técnicas; e

V - incentivo à formação e treinamento de ortesistas e protesistas.

Art. 66. A Secretaria Especial dos Direitos Humanos instituirá Comitê de 
Ajudas Técnicas, constituído por profissionais que atuam nesta área, e que 
será responsável por:

I - estruturação das diretrizes da área de conhecimento;
II - estabelecimento das competências desta área;
III - realização de estudos no intuito de subsidiar a elaboração de nor-

mas a respeito de ajudas técnicas;
IV - levantamento dos recursos humanos que atualmente trabalham 

com o tema; e
V - detecção dos centros regionais de referência em ajudas técnicas, 

objetivando a formação de rede nacional integrada.
§ 1o O Comitê de Ajudas Técnicas será supervisionado pela Corde e 

participará do Programa Nacional de Acessibilidade, com vistas a garantir 
o disposto no art. 62.

§ 2o Os serviços a serem prestados pelos membros do Comitê de Ajudas 
Técnicas são considerados relevantes e não serão remunerados.
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CAPÍTULO VIII

DO PROGRAMA NACIONAL DE ACESSIBILIDADE

Art. 67. O Programa Nacional de Acessibilidade, sob a coordenação da Se-
cretaria Especial dos Direitos Humanos, por intermédio da Corde, integrará 
os planos plurianuais, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais.

Art. 68. A Secretaria Especial dos Direitos Humanos, na condição de co-
ordenadora do Programa Nacional de Acessibilidade, desenvolverá, dentre 
outras, as seguintes ações:

I - apoio e promoção de capacitação e especialização de recursos hu-
manos em acessibilidade e ajudas técnicas;

II - acompanhamento e aperfeiçoamento da legislação sobre acessi-
bilidade;

III - edição, publicação e distribuição de títulos referentes à temática 
da acessibilidade;

IV - cooperação com estados, Distrito Federal e municípios para a 
elaboração de estudos e diagnósticos sobre a situação da acessibilidade ar-
quitetônica, urbanística, de transporte, comunicação e informação;

V - apoio e realização de campanhas informativas e educativas sobre 
acessibilidade;

VI - promoção de concursos nacionais sobre a temática da acessibili-
dade; e

VII - estudos e proposição da criação e normatização do Selo Nacio-
nal de Acessibilidade.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 69. Os programas nacionais de desenvolvimento urbano, os projetos 
de revitalização, recuperação ou reabilitação urbana incluirão ações destina-
das à eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas, nos transportes 
e na comunicação e informação devidamente adequadas às exigências deste 
Decreto.

Art. 70. O art. 4o do Decreto no 3.298, de 20 de dezembro de 1999, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:
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“Art. 4o ..................................................................................

.................................................................................................

I - deficiência física ? alteração completa ou parcial de um ou mais segmen-
tos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apre-
sentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, 
amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com 
deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que 
não produzam dificuldades para o desempenho de funções;

II - deficiência auditiva ? perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e 
um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ, 
1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz;

III - deficiência visual ? cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor 
que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que sig-
nifica acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os 
olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das 
condições anteriores;

IV - ....................................................................................................

.............................................................................................................

d) utilização dos recursos da comunidade;

..................................................................................................”(NR)

Art. 71. Ficam revogados os arts. 50 a 54 do Decreto no 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999.

Art. 72. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 2 de dezembro de 2004; 183o da Independência e 116o da Re-
pública.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Dirceu de Oliveira e Silva
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DECRETO NO 5.645,  
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2005169

Dá nova redação ao art. 53 do Decreto no 

5.296, de 2 de dezembro de 2004.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, decreta:

Art. 1o O art. 53 do Decreto no 5.296, de 2 de dezembro de 2004, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 53. Os procedimentos a serem observados para implementação do 
plano de medidas técnicas previstos no art. 19 da Lei no 10.098, de 2000, serão 
regulamentados, em norma complementar, pelo Ministério das Comunicações.

...................................................................................................................................

§ 3o A Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência (Corde) da Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidên-
cia da República assistirá o Ministério das Comunicações no procedimento de 
que trata o § 1o.” (NR)

Art. 2o A norma complementar de que trata o art. 53 do Decreto no 5.296, 
de 2004, deve ser expedida no prazo de cento e vinte dias a contar da data 
de publicação deste Decreto.

Art. 3o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de dezembro de 2005; 184o da Independência e 117o da Re-
pública.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Helio Costa

169Publicado no Diário Oficial da União de 29 de dezembro de 2005. Retificação publicada em 30 de 
   dezembro de 2005.
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OUTRAS NORMAS DE INTERESSE
Abreviações usadas: DOU - Diário Oficial da União; DOU-E - DOU edição eletrônica.

LEIS E DECRETOS

LEI NO 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998
– Institui normas gerais sobre desporto e dá outras providências.

Ver arts. 5o, §§ 3o e 4o; e 7o.
Publicação DOU: 25-3-1998
Disponível em: www.planalto.gov.br
DECRETO NO 99.438, DE 7 DE AGOSTO DE 1990
– Dispõe sobre a organização e atribuições do Conselho Nacional de 

Saúde, e dá outras providências. 

Ver arts. 1o e 2o, I a VI, §§ 1o a 8o.
Publicação DOU: 8-8-1990
Disponível em: www.planalto.gov.br
DECRETO NO 219, DE 19 DE SETEMBRO DE 1991
– Institui, no âmbito do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, 

o Programa Nacional de Educação e Trabalho (PLANTE).

Ver art. 1o, III.
Publicação DOU: 20-9-1991
Disponível em: www.planalto.gov.br
DECRETO NO 1.617, DE 4 DE SETEMBRO DE 1995
– Dispõe sobre a organização e o funcionamento do Conselho Nacional 

do Trabalho, e dá outras providências.

Ver art. 1o, VII.
Publicação DOU: 5-9-1995
Disponível em: www.planalto.gov.br
DECRETO NO 2.574, DE 29 DE ABRIL DE 1998
– Regulamenta a Lei no 9.615, de 24 de março de 1998, que institui nor-

mas gerais sobre o desporto e dá outras providências.

Ver arts. 1o; 6o, § 3o; e 8o, VIII, parágrafo único.
Publicação DOU: 30-4-1998
Disponível em: www.planalto.gov.br
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DECRETO NO 3.327, DE 5 DE JANEIRO DE 2000
– Aprova o Regulamento da Agência Nacional de Saúde Suplementar 

(ANS), e dá outras providências.

Ver art. 14, V, §§ 1o a 3o, do Regulamento da ANS.
Publicação DOU: 6-1-2000
Disponível em: www.planalto.gov.br

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO NO 71, DE 23 DE SETEMBRO DE 1998, DO CONSELHO 
NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN)

– Altera o § 1o do art. 3o e os Anexos I, II e III da Resolução no 765, de 
1993 – CONTRAN, e dá outras providências.

Publicação DOU: 25-9-1998

RESOLUÇÃO NO 206, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996, DO CONSELHO 
NACIONAL DE SAÚDE

– Determina que os procedimentos relativos a educação em saúde, aten-
dimento em grupo executado por profissionais de nível superior e visita 
domiciliar, voltados para o atendimento à pessoa portadora de deficiência, 
sejam também prestados por profissionais de saúde vinculados às entidades 
filantrópicas.

Publicação DOU-E: 27-1-1997

RESOLUÇÃO NO 38, DE 21 DE MAIO DE 1998, DO CONSELHO NACIONAL 
DE TRÂNSITO (CONTRAN)

– Regulamenta o art. 86 do Código de Trânsito Brasileiro, que dispõe 
sobre a identificação das entradas e saídas de postos de gasolina e de abas-
tecimento de combustíveis, oficinas, estacionamentos e/ou garagens de uso 
coletivo.

Publicação DOU 22-5-1998
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RESOLUÇÃO NO 50, DE 21 DE MAIO DE 1998, DO CONSELHO NACIONAL 
DE TRÂNSITO (CONTRAN)

– Estabelece os procedimentos necessários para o processo de habilita-
ção, normas relativas à aprendizagem, autorização para conduzir ciclomo-
tores e os exames de habilitação, conforme dispõem os arts. 141, 142, 143, 
148, 150, 158, 263 do Código de Trânsito Brasileiro.

Publicação DOU: 22-5-1998

RESOLUÇÃO NO 51, DE 21 DE MAIO DE 1998, DO CONSELHO NACIONAL 
DE TRÂNSITO (CONTRAN)

– Dispõe sobre os exames de aptidão física e mental e os exames de 
avaliação psicológica a que se refere o inciso I do art. 147 do Código de 
Trânsito Brasileiro e os §§ 3o e 4o do art. 2o da Lei no 9.602, de 1998.

Publicação DOU: 22-5-1998

RESOLUÇÃO NO 1, DE 8 DE JUNHO DE 2000, DO CONSELHO NACIONAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA (CONADE)

– Resolve tomar parte de todo o processo de definição, planejamento e 
avaliação da consecução das políticas setoriais afetas à pessoa portadora de 
deficiência, e dá outras providências.

Publicação DOU-E: 12-6-2000
Disponível em: www.presidencia.gov.br/sedh
RESOLUÇÃO NO 8, DE 20 DE JUNHO DE 2001, DO CONSELHO NACIONAL 

DOS DIREITOS DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA (CONADE)
– Recomenda ao Ministério da Educação (MEC) e ao Conselho Nacio-

nal de Educação (CNE) medidas referentes à inclusão da pessoa portadora 
de deficiência, no sistema regular de ensino, e dá outras providências.

Publicação DOU-E: 24-8-2001
Disponível em: www.presidencia.gov.br/sedh

RESOLUÇÃO NO 2, DE 11 DE SETEMBRO DE 2001, DA CÂMARA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

– Institui Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação 
Básica.

Publicação DOU: 14-9-2001
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PORTARIAS

PORTARIA NO 237, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1992, DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE

– Dispõe sobre normas de funcionamento dos serviços de saúde para o 
portador de deficiência, no Sistema Único de Saúde. Regulamenta Portaria.

Publicação DOU: 13-2-1992

PORTARIA NO 303, DE 2 DE JULHO DE 1992, DA SECRETARIA NACIONAL 
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E DO INAMPS

– Modifica a Portaria no 225, de 29 de janeiro de 1992, que dispõe sobre 
normas de funcionamento dos serviços de saúde para pessoa portadora de 
deficiência (PPD), no Sistema Único de Saúde.

Publicação DOU: 3-7-1992

PORTARIA NO 304, DE 2 DE JULHO DE 1992, DA SECRETARIA NACIONAL 
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E DO INAMPS

– Modifica a Portaria no 237, de 13 de fevereiro de 1992, que dispõe so-
bre normas de funcionamento dos serviços de saúde para atendimento da 
Pessoa Portadora de Deficiência (PPD) no Sistema Único de Saúde.

Publicação DOU: 3-7-1992

PORTARIA NO 305, DE 2 DE JULHO DE 1992, DA SECRETARIA NACIONAL 
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E DO INAMPS

– Modifica a Portaria no 204, de 26 de dezembro de 1991, que dispõe 
sobre a inclusão do tratamento de reabilitação no SIH-SUS.

Publicação DOU: 3-7-1992

PORTARIA NO 306, DE 2 DE JULHO DE 1992, DA SECRETARIA NACIONAL 
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E DO INAMPS

– Modifica a Portaria no 236, de 12-2-1992, da atenção à saúde da pessoa 
portadora de deficiência.

Publicação DOU: 3-7-1992
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PORTARIA NO 1.452, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1995, DO MINISTÉRIO 
DA JUSTIÇA

– Aprova o Regimento Interno do Conselho Consultivo da Coordenado-
ria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência (Corde).

Publicação DOU: 6-11-1995

PORTARIA NO 3.762, DE 20 DE OUTUBRO DE 1998, DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE

– Cria grupos de procedimentos e procedimentos na Tabela de Paga-
mento do Sistema de Informações Hospitalares do Sistema Único de Saú-
de, e dá outras providências.

Publicação DOU: 23-10-1998; republicação DOU-E: 28-10 e 9-11-1998

Disponível em: http://dtr2001.saude.gov.br/bvs/legislacao.htm

PORTARIA NO 3.764, DE 20 DE OUTUBRO DE 1998, DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE

– Institui o Cadastro de Unidades Prestadoras de Serviços de Diagnós-
tico e Avaliação do Deficiente Auditivo e a Autorização de Procedimentos 
de Alto Custo em Deficiência Auditiva, introduz procedimentos na Tabela 
de Procedimentos do Sistema de Informações Ambulatoriais do Sistema 
Único de Saúde, e dá outras providências.

Publicação DOU: 23-10-1998; republicação: 28-10-1998

Disponível em: http://dtr2001.saude.gov.br/bvs/legislacao.htm

PORTARIA NO 226, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1998, DA SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

– Altera a sistemática de apresentação de Autorização de Internação 
Hospitalar (AIH) em meio magnético para os hospitais integrantes do Sis-
tema de Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde que utilizam 
sistema próprio de coleta de dados de AIH ou fornecidos por terceiros, e 
dá outras providências.

Publicação DOU-E: 3-12-1998
Disponível em: http://dtr2001.saude.gov.br/bvs/legislacao.htm
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PORTARIA NO 772, DE 26 DE AGOSTO DE 1999, DO MINISTÉRIO 
DO TRABALHO E EMPREGO

– Dispõe sobre os casos em que o trabalho da pessoa portadora de defi-
ciência não caracteriza relação de emprego com o tomador de serviços.

Publicação DOU-E: 27-8-1999

PORTARIA NO 1.679, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1999, DO MINISTÉRIO 
DA EDUCAÇÃO

– Dispõe sobre requisitos de acessibilidade de pessoas portadoras de 
deficiências, para instruir os processos de autorização e de reconhecimento 
de cursos, e de credenciamento de instituições.

Publicação DOU-E: 3-12-1999

PORTARIA NO 2.854, DE 19 DE JULHO DE 2000, DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

– Institui modalidades de atendimento que observem o contido na Polí-
tica Nacional de Assistência Social e dá outras providências.

Publicação DOU-E: 20-7-2000
Disponível em: 
www.assistenciasocial.gov.br/optimalview/optimalview.urd/portal.

show
PORTARIA INTERMINISTERIAL NO 3, DE 10 DE ABRIL DE 2001
– Disciplina a concessão do passe livre às pessoas portadoras de defici-

ência, comprovadamente carentes, no sistema de transporte coletivo inte-
restadual, nos modais rodoviário, ferroviário e aquaviário, e revoga a Porta-
ria no 1, de 9 de janeiro de 2001, do Ministério dos Transportes.

Publicação DOU: 15-5-2001

PORTARIA NO 246, DE 10 DE MAIO DE 2001, DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES

– Estabelece o Programa de Atendimento a Deficientes, que trata da im-
plantação de acessos individuais dos serviços de telecomunicações e equi-
pamentos de interface a pessoas portadoras de deficiência e a instituições 
de assistência a deficientes.

Publicação DOU-E: 30-5-2001
Disponível em: www.mc.gov.br/fust/p_246_10052001.htm



PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA

261

PORTARIA NO 818, DE 5 DE JUNHO DE 2001, DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE

– Cria mecanismos para a organização e implantação de Redes Estaduais 
de Assistência à Pessoa Portadora de Deficiência Física, e dá outras provi-
dências.

Publicação DOU-E: 7-6-2001

PORTARIA NO 298, DE 9 DE AGOSTO DE 2001, DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE (SAS), DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

– Institui o Atestado da Equipe Multiprofissional do Sistema Único de 
Saúde (SUS), a ser utilizado para a identificação das pessoas portadoras de 
deficiência, e dá outras providências.

Publicação DOU-E: 10-8-2001

PORTARIA NO 154, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2002, DO MINISTÉRIO 
DA JUSTIÇA

– Altera dispositivos da Portaria no 537, de 1o de outubro de 1999, e dá 
outras providências [Aprova a composição e o funcionamento do Conselho 
Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência – Conade].

Publicação DOU: 1o-3-2002

PORTARIA NO 1.060, DE 5 DE JUNHO DE 2002, DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE

– Aprova a Política Nacional de Saúde da Pessoa Portadora de Deficiên-
cia, e dá outras providências.

Publicação DOU: 10-6-2002

PORTARIA NO 22, DE 30 DE ABRIL DE 2003, DA SECRETARIA ESPECIAL 
DOS DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

– Institui o Programa de Valorização Profissional da Pessoa Portadora 
de Deficiência no âmbito da Secretaria Especial dos Direitos Humanos e dá 
outras providências.

Publicação DOU: 2-5-2003
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INSTRUÇÕES NORMATIVAS 
E NORMAS DE SERVIÇO

INSTRUÇÃO NORMATIVA NO 20, DE 26 DE JANEIRO DE 2001, DA 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO

– Dispõe sobre procedimentos a serem adotados pela Fiscalização do 
Trabalho no exercício da atividade de fiscalização do trabalho das pessoas 
portadoras de deficiência.

Publicação DOU-E: 29-1-2001

INSTRUÇÃO NORMATIVA NO 1, DE 10 DE ABRIL DE 2001, DA SECRETARIA 
DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

– Disciplina a concessão do passe livre à pessoa portadora de deficiência, 
no transporte aquaviário.

Publicação DOU-E: 29-5-2001 e republicação: 31-5-2001

INSTRUÇÃO NORMATIVA NO 1, DE 10 DE ABRIL DE 2001, DA SECRETARIA 
DE TRANSPORTES TERRESTRES, DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

– Disciplina a concessão do passe livre à pessoa portadora de deficiência, 
nos transportes ferroviário e rodoviário.

Publicação DOU-E: 28-5-2001 e republicação: 31-5-2001

INSTRUÇÃO NORMATIVA NO 293, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2003, DA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

– Dispõe sobre a aquisição de automóveis com isenção do Imposto so-
bre Produtos Industrializados (IPI), por pessoas portadoras de deficiência 
física e dá outras providências.

Publicação DOU: 5-2-2003

NORMA DE SERVIÇO IAC NO 2.508, DE 1O DE JULHO DE 1996, DO 
DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL (DAC), DO MINISTÉRIO DA 
AERONÁUTICA

– Estabelece diretrizes, procedimentos e normas para assegurar o acesso 
ao transporte aéreo de passageiros que necessitam de assistência especial. 
Aprovada pela Portaria no 19, de 10 de janeiro de 1996, do Departamento 
de Aviação Civil.

Publicação DOU: 7-2-1996
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CONVÊNIOS

CONVÊNIO ICMS NO 35, DE 23 DE JULHO DE 1999, CELEBRADO NO 
ÂMBITO DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA 
(CONFAZ)

– Isenta do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) 
as saídas de veículos destinados a pessoas portadoras de deficiência física.

Obs.: A isenção concedida por este Convênio é de caráter temporário e 
está sujeita a sucessivas prorrogações, razão por que se recomenda a averi-
guação de sua atualidade, no sítio: www.fazenda.gov.br/confaz.

Publicação DOU: 29-7-1999 e ratificção Ato Declaratório no 1, de 17-8-
1999, do CONFAZ (DOU de 17-8-1999)
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DATAS COMEMORATIVAS
13/02

Dia do Surdo-Mudo

22/08
Dia do Excepcional

21/09

Dia Nacional de Luta dos Portadores de Deficiência

11/10
Dia do Deficiente Físico

11/12
Dia Nacional das APAEs (Lei no 10.242, de 19-6-2001)

13/12
Dia do Cego (Decreto no 51.045, de 26-7-1961)
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SÍTIOS QUE PODEM SER ÚTEIS  
AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS

ÓRGÃOS ESPECÍFICOS

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Defi-
ciência (Corde)

www.mj.gov.br/sedh/ct/corde/dpdh/corde/principal.asp

Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

www.presidencia.gov.br/sedh

Sistema Nacional de Informações sobre Deficiência (Sicorde)

www.mj.gov.br/sedh/ct/corde/dpdh/sicorde/principal.asp

OUTROS ÓRGÃOS
Ministério da Assistência e Promoção Social
www.assistenciasocial.gov.br

Ministério da Educação
www.mec.gov.br/

Ministério da Justiça
www.mj.gov.br

Ministério da Previdência Social
www.mpas.gov.br

Ministério da Saúde
www.saude.gov.br

Ministério das Comunicações
www.mc.gov.br

Ministério do Esporte
www.esporte.gov.br
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Ministério dos Transportes
www.transportes.gov.br

Ministério do Trabalho e Emprego
www.mte.gov.br

Câmara dos Deputados
www.camara.gov.br

Comissão de Direitos Humanos
www.camara.gov.br/cdh
E-mail: cdh@camara.gov.br

Organizações da sociedade civil

Associação Brasileira dos Portadores da Síndrome da Talidomida
http://members.tripod.com/~abpstalidomida

Centro de Documentação e Informação do Portador de Deficiência
www.cedipod.org.br

Centro Interativo de Apoio ao Deficiente Físico
www.rionet.com.br/~freedom

Clic Deficiência
www.clicdeficiencia.com.br

Compadres – Conselho Mundial de Pais e Amigos do Deficiente Visual
www.compadres.org.br

Entre Amigos – Rede de Informações sobre Deficiência
www.entreamigos.com.br

Federação Nacional das Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais 
     – APAE Brasil

www.apaebrasil.org.br

Muito Especial – Portal dedicado às pessoas portadoras de necessidades  
     especiais

www.muitoespecial.com.br

Rede Saci – Solidariedade, Apoio, Comunicação e Informação
www.saci.org.br
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Sociedade Brasileira dos Ostomizados
www.ostomia.com.br

Obs.: Há muitos outros sítios de entidades da sociedade civil. O inte-
ressado os encontrará por meio dos links oferecidos em cada sítio indicado 
acima.


